
atai PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
411 MAIS QUE 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°067/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva 
e preventiva em equipamentos de informática para atender as necessidades da 
Administração Municipal. 

REQUISITANTE: Secretarias Municipais de Orçamento Gestão e Despesa, Saúde, 
Educação e Assistência Social da Criança e do Adolescente. 

VALOR ESTIMADO: R$ 184.826,00 (cento e oitenta e quatro mil, oitocentos e vinte 
e seis reais). 

Tuntum — Maranhão, 26 de fevereiro de 2021. 

SARA FE RA COSTA FLEURY 
Pregoeira Titular 

Portaria n.° 136/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Pua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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MAIS OUE -Ma  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Tuntum (MA), 16 de fevereiro de 2021. 

As Secretarias Municipais de Orçamento Gestão e Despesa, Saúde, Educação e 
Assistência Social da Criança e do Adolescente, através do Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas — conforme art. 6°, XXIV da Lei Complementar 
Municipal 001/2021, vem por meio deste, requerer a deflagração de procedimento 
licitatório voltado à contratação de empresa para execução de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva em equipamentos de informática para atender as necessidades da 
Administração Municipal, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo 
de Referência em anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 3°, I, e na Lei n°. 
8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 184.826,00 (cento e oitenta e 
quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

Rhicarddo Helirv 1 Alexanndro Bap • ta Costta 
Secretário Muni& de Orçamento Gestão e Despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção conetiva e 

preventiva em equipamentos de informática para atender as necessidades da 

Administração Municipal, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Atualização de driver de vídeo 

ITEM EXCLUSIVO 1VIEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. • 

SERV 70 R$ 46,67 R$ 3.266,90 

02 
Atualização de softwares • 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 70 R$ 46,67 R$ 3.266,90' 

03
Configuração da rede interna, por , 
máquina 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 70 R$ 63,33 R$ 4A33,10 ----

04 
Configurar e instalação uma impressora. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- " 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 43,33 R$ 1.733,20 .7

05 
Configurar impressora em rede , 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 53,33 R$ 2.133,20 

06 
Formatação completa ii 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 40 R$ 99,33 R$ 3.973,20 

07 
Instalação de software adicional . 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 50 R$ 66,67 R$ 3.333,50 

08 
Limpeza de fonte do pc • 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 37,67 R$ 1.506,80 

09 

Limpeza preventiva de impressora a jato 
de tinta 

' ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 56,67 R$ 2.266,80 

10 
Limpeza preventiva de impressora a laser 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- s 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 30 R$ 56,67 R$ 1.700,10 

11 
Limpeza preventiva de notebook. • 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 30 R$ 66,67 R$ 2.000,10 

12 Limpeza preventiva do computador • SERV 30 R$ 56,00 R$ 1.680,00 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

13 
Manutenção de fonte da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. , 

SERV 30 R$ 143,33 R$ 4.299,90 

14 
Manutenção de impressoras a jato de tinta 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 98,33 R$ 3.933,20 

15 
Manutenção de impressoras a laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 40 R$ 116,67 R$ 4.666,80 

16 
Manutenção de nobreak 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 1
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 60 R$ 126,00 R$ 7.560,00 

17 
Recuperação da placa mãe . 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 220,00 R$ 4.400,00 

18 
Remoção de Vírus 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- , 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
50 R$ 46,67 R$ 2.333,50 

19 
Reset da impressora laser . 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
30 R$ 113,33 R$ 3.399,90 

20 
Restauração do sistema. • 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
40 R$ 86,67 R$ 3.466,80 

21 
Restaurar arquivos deletados ' 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
30 R$ 126,00 R$ 3.780,00 

22
Substituição de adaptador wireless e 

, configuração 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 

40 R$ 59,33 R$ 2.37320 

23 
Substituição de bateria da placa mãe , 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
40 R$ 23,33 R$ 933,20 

24 
Substituição de bateria de nobrealcs , 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
40 R$ 86,67 R$ 3.466,80 

25 

Substituição de cabo utp da rede interna 
(Metro) ,. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 

70 R$ 21,67 R$ 1.516,90 

26 
Substituição de gravadora de cd/dvd 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
40 R$ 110,00 R$ 4.400,00 

27 
Substituição de RD SATA • 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
60 , R$ 393,33 R$ 23.599,80 

" 28 
Substituição de memória DDR III 2 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 209,33 R$ 4.186,60 • "-
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29 
Substituição de memória DDR 1 I GB 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 103,33 R$ 1.033,30 

30 
Substituição de mouse 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 31,67 R$ 633,40 

31 
Substituição de mouse sem fio 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

'LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
20 R$ 64,33 R$ 1.286,60 

32 
Substituição de placa de rede 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- . 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
10 R$ 93,33 R$ 933,30 

33 
Substituição de placa de som 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- ' 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
10 R$ 93,33 R$ 933,30 

34 
Substituição de placa de vídeo. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
10 R$ 166,67 R$ 1.666,70 

35 
Substituição de placa wireless . 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 93,33 R$ 1.866,60 

36 
Substituição de placa-mãe • 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

37 
Substituição de processador , 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 

38 

Substituição de roteador wireless e 
configuração i
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 

50 19933 R$ , R$ 9.966,50 

39 
Substituição de teclado 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- . 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 51,00 R$ 1.020,00 

40 
Substituição de teclado sem fio , 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
50 R$ 99,33 R$ 4.966,50 

41 
Substituição do cooler de notebook 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 1
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
10 R$ 42,67 R$ 426,70 

42 
Substituição e alinhamento de cartuchos 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- i 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
30 R$ 73,33 R$ 2.199,90 

43 
Troca da bateria de nobreak • 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
30 R$ 113,33 R$ 3.399,90 

44 
Troca do Atuardor do papel 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
30 R$ 83,33 R$ 2.499,90 

45 
Troca do carro da impressora 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
30 R$ 120,00 R$ 3.600,00 
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Troca do fotocondutor da impressora laser SERV 
46 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 40 R$ 176,67 R$ 7.066,80 

LC 123/06, art. 43,1. 
Troca do scanner da impressora SERV 

47 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- . 50 R$ 166,67 R$ 8.333,50 
LC 123/06, art. 43, I. 
Troca do sensor da impressora laser SERV 

48 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- ' 50 R$ 183,33 R$ 9.166,50 
LC 123/06, art. 43, I. 
Verificação de vírus, por máquina SERV 

49 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- • 70 R$ 43,33 R$ 3.033,10 
LC 123/06, art. 43, I. 
Visita Técnica SERV 

50 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- , 
LC 123/06, art. 43, I. 

70 R$ 38,33 R$ 2.683,10 

TOTAL R$ 184.826,00 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente contratação visa à conservação dos equipamentos de informática e 
garantir o seu perfeito fimcionamento, instalados na sede e demais dependências 
pertencentes a este Município. A manutenção conetiva, a série de procedimentos no 
sentido de corrigir todo e qualquer defeito apresentado nos aparelhos multifuncionais, 
objeto deste Termo de Referência. Entende-se por manutenção preventiva, aquela com 
programação pré-determinada, onde serão executados os serviços de limpezas, 
lubrificações e ajustes para prevenir desgastes e defeitos futuros e, ao mesmo tempo 
manter os equipamentos em perfeitas condições de uso. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria, e com base legal na Lei 
n°. 10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, 
para o exercício de 2021. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
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5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tuntum (MA), 16 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Co6tta 

Secretário Municipal e Orçamento, Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO Pis. 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE TUPITUM - MA 

CNPI: 011138,1111/0001-44 
Rue Frederko Calho, 411 - Centro 
CEP: 447113-000 - TUNTUM - ML 

Ema 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. l° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tunttun, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Ttantum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/202I). 

Digitalizada com CamScanner 
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SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTU 
'4 1Yil •  QUE 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PESQUISA DE PREÇOS 

Nome Empresarial: JK NET INFOR 

CNPJ: 114.948.82/0001-60 

Endereço: AV. DR JOACY PINHEIRO, SN, CENTRO 

Cidade: TUNTUM UF: MA CEP: 65763-000 

Data da pesquisa: 09/02/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Atualização de driver de vídeo 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 70 R$ 50,00 R$ 3.500,00 

02 
Atualização de softwares 
ITEM EXCLUSIVO 1VLEUNIE/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 70 R$ 50,00 R$ 3.500,00 

03 

Configuração da rede interna, por 

máquinaITEM EXCLUSIVO NIEUMEJEPP-
LC 123/06, art. 43, 1. 

SE RV 70 It$ 5000 , R$ 3.500,00 

04 
Configurar e instalação uma impressora. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, 1. 

SERV 40 R$ 40,00 R$ 1.600,00 

05 
Configurar impressora em rede 
ITEM EXCLUSIVO MEINIE/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 50,00 R$ 2.000,00 

06 
Formatação completa 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

07 
Instalação de software adicional 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 50 R$ 75,00 R$ 3.750,00 

08 
Limpeza de fonte do pc 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 39,00 R$ 1.580,00 

09 

Limpeza preventiva de impressora a jato 
de tinta 
T EXCLUSIVO IEM MEUME/EPP-

LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 40 R$ 60,00 R$ 2.400,00 

10 SERV 30 R$ 50,00 R$ 1.500,00 
Limpeza preventiva de impressora a laser 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

11 
Limpeza preventiva de notebook. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 30 R$ 60,00 R$ 1.800,00 

12 Limpeza preventiva do computador SERV 30 R$ 49,00 R$ 1.470,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411- Centro. 
65763-000•Tuntum-Maranháo 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

13 
Manutenção de fonte da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 30 R$ 140,00 R$ 4.200,00 

14 
Manutenção de impressoras a jato de tinta 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 40 R$ 100,00 R$ 4.000,00 

15 
Manutenção de impressoras a laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUNIE/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 40 R$ 140,00 R$ 5.600,00 

16 
Manutenção de nobreak 
ITEM EXCLUSIVO MEL/ME/E!»!»- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 60 R$ 109,00 R$ 6.540,00 

17 
Recuperação da placa mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
20 R$ 215,00 R$4.300,00 

18 
Remoção de Vírus 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
50 R$ 47,12 R$ 2.356,00 

19 
Reset da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
30 R$ 109,00 R$ 3.270,00 

20 
Restauração do sistema. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
40 R$ 89,00 R$ 3.560,00 

21 
Restaurar arquivos deletados 
ITEM EXCLUSIVO Mil/ME/E!»!»- 
LC 123/06, art. 43, 1. 

SERV 
30 R$ 122,33 R$ 3.669,90 

22 

Substituição de adaptador wireless e 
configuração 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 

40 R$ 50,00 R$ 2.000,00 

23 
Substituição de bateria da placa mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
40 R$ 25,00 R$ 1.000,00 

24 
Substituição de bateria de nobreaks 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
40 R$ 89,00 R$ 3.560,00 

25 

Substituição de cabo utp da rede interna 
(Metro) 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 

70 R$ 20,00 R$ 1.400,00 

26 
Substituição de gravadora de cd/dvd 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
40 R$ 110,00 R$ 4.400,00 

27 
Substituição de HD SATA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
60 R$ 400,00 R$ 24.000,00 

28 
Substituição de memória DDR III 2 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 225,00 R$ 4.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TU NT U M/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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29 
Substituição de memória DDR11GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 101,07 

\ 
R$ 1.010,70 

30 
Substituição de mouse 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP. 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 35,00 R$ 700,00 

31 
Substituição de mouse sem fio 
ITEM EXCLUSIVO ME1UME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 60,05 R$ 1.201,00 

32 
Substituição de placa de rede 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 60,00 R$ 600,00 

33 
Substituição de placa de som 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
10 R$ 89,00 R$ 890,00 

34 
Substituição de placa de vídeo. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
10 R$ 150,00 R$ 1.500,00 

35 
Substituição de placa wireless 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

36 
Substituição de placa-mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 290,00 R$ 5.800,00 

37 
Substituição de processador 
ITEM EXCLUSIVO MEUMEIEPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 

38 

Substituição de roteador wireless e 
configuração 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 

50 R$ 199,00 R$ 9.950,00 

39 
Substituição de teclado 
ITEM EXCLUSIVO MEUMF-/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 49,01 R$ 980,20 

40 
Substituição de teclado sem fio 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP. 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
50 R$ 95,00 R$ 4.750,00 

41 
Substituição do cooler de notebook 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
10 R$ 43,00 R$ 430,00 

42 
Substituição e alinhamento de cartuchos 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 

43 
Troca da bateria de nobre,* 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
30 R$ 109,00 R$ 3.270,00 

44 
Troca do ~ardor do papel 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
30 R$ 85,33 R$ 2.559,90 

45 
Troca do cano da impressora 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
30 R$ 125,00 R$ 3.750,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TU Pau mima 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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46 
Troca do fotocondutor da impressora laser 

ITEM EXCLUSIVO MEL/ME/EM'- SERV 40 R$ 120,00 \.... R$ 4.800,00 
LC 123/06, art. 43, I. 

Troca do scanner da impressora SERV 
47 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 50 R$ 150,00 R$ 7.500,00 

LC 123/06, art. 43,1. 
Troca do sensor da impressora laser SERV 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 48 50 R$ 181,20 R$ 9.060,00 
LC 123/06, art. 43,1. 
Verificação de vírus, por máquina SERV 

49 ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 70 R$ 25,00 R$ 1.750,00 
LC 123/06, art. 43, I. 
Visita Técnica SERV 

50 ITEM EXCLUSIVO 1VIEUME/EPP- 70 R$ 25,00 R$ 1.750,00 
LC 123/06, art. 43, I. 

TOTAL R$ 177.047,70 

7 441.-v eace 
c5dE <MS W6 33 - Srf 

PREFEITURA KIRI DE 1UMLIM•MA 
Kallin Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1 533 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro-
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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TUNT 
MAIS QUETRARai 

CUIDAR DA NOSSAGENDEI 

Nome Empresarial: JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO ME 

CNPJ: 15,272.672/0001-23 

Endereço: RUA DOZE DE SETEMBRO, 577 -CENTRO 

Cidade: TUNTUM UF: MA CEP: 65763-000 

Data da pesquisa: 09/02/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) QTD V. UNTT. V. TOTAL 

01 
Atualização de driver de vídeo 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 70 R$ 50,00 R$ 3.500,00 

02 
Atualização de softwares 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 70 R$ 50,00 R$ 3.500,00 

03 

Configuração da rede interna, por 

máquina ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 70 R$ 70,00 R$ 4.900,00 

04 
Configurar e instalação uma impressora. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 40,00 R$ 1.600,00 

05 
Configurar impressora em rede 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 40 R$ 50,00 R$ 2.000,00 

06 
Formatação completa 
ITEM EXCLUSIVO MEL/ME/E??- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 40 R$ 99,00 R$ 3.960,00 

07 
Instalação de software adicional 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 50 R$ 70,00 R$ 3.500,00 

08 
Limpeza de fonte do pc 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art 43,1. 

SERV 40 R$ 39,00 R$ 1.560,00 

09 

Limpeza preventiva de impressora a jato 
de tinta 
ITEM E EXCLUSIVO MUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 60,00 R$ 2.400,00 

10 
Limpeza preventiva de impressora a laser 

ITEM EXCLUSIVO MEUMEJEPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 30 R$ 60,00 R$ 1.800,00 

11 
Limpeza preventiva de notebook. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 30 R$ 60,00 R$ 1.800,00 

12 Limpeza preventiva do computador SERV 30 R$ 59,00 R$ 1.770,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTU 
MAM QUE TRABALHO, 

CUIDAR CA NOSSAGENTE 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

\ 

13 
Manutenção de fonte da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 30 R$ 140,00 R$ 4.200,00 

14 
Manutenção de impressoras a jato de tinta 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 40 R$ 100,00 R$ 4.000,00 

15 
Manutenção de impressoras a laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 100,00 R$ 4.000,00 

16 
Manutenção de nobreak 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 60 R$ 119,00 R$ 7.140,00 

17 
Recuperação da placa mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 230,00 R$ 4.600,00 

18 
Remoção de Vírus 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
50 R$ 45,95 R$ 2297,50 

19 
Reset da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
30 R$ 118,00 R$ 3.540,00 

20 
Restauração do sistema. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
40 R$ 81,00 R$ 3.240,00 

21 
Restaurar arquivos deletados 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV r
30 R$ 119,63 R$ 3.588,90 

22 

Substituição de adaptador wireless e 

" figuraça°ITEM EXCLUSIVO MEUMEJEPP-
LC 123/06, art. 43, 1. 

SERV 

40 R$ 53,00 R$ 2.120,00 

23 
Substituição de bateria da placa mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
40 R$ 25,00 R$ 1.000,00 

24 
Substituição de bateria de nobreaks 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, 1. 

SERV 
40 R$ 85,00 R$ 3.400,00 

25 

Substituição de cabo utp da rede interna 
(Metro) 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 

70 R$ 30,00 R$ 2.10CI,00 

26 
Substituição de gravadora de cd/dvd 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
40 R$ 108,00 R$ 4.320,00 

27 
Substituição de HD SATA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
60 R$ 395,00 R$ 23.700,00 

28 
Substituição de memória DDR III 2 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 195,60 R$ 3.912,00 

:José' c c4tc. .S 
6o1 cfsi er, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
857E3-000 • Tuntum - Maranhão Ai
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29 
Substituição de memória DDR11GB 
ITEM EXCLUSIVO MEI/N1E/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV
10 R$ 105,92 R$ 1.059,20 - - 

30 
Substituição de mouse 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 35,00 R$ 700,00 

31 
Substituição de mouse sem fio 
ITEM EXCLUSIVO MEUMFJEPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 67,90 R$ 1.358,00 

32 
Substituição de placa de rede 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 60,00 R$ 600,00 

33 
Substituição de placa de som 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 98,00 R$ 980,00 

34 
Substituição de placa de vídeo. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 150,00 R$ 1.500,00 

35 
Substituição de placa wireless 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

36 
Substituição de placa-mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

37 
Substituição de processador 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 260,00 R$ 2.600,00 

38 

Substituição de roteador wireless e 
configuração 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 

50 R$ 19500 , R$ 9.750 ,00 

39 
Substituição de teclado 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 49,00 R$ 980,00 

40 
Substituição de teclado sem fio 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
50 R$ 90,00 R$ 4.500,00 

41 
Substituição do cooler de notebook 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
10 R$ 40,00 R$ 400,00 

42 
Substituição e alinhamento de cartuchos 
ITEM EXCLUSIVO ME11114E/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
30 R$ 61,00 R$ 1.830,00 

43 
Troca da bateria de nobreak 
ITEM EXCLUSIVO MEUMEJEPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
30 R$ 118,00 R$ 3.540,00 

44 
Troca do Atuardor do papel 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
30 R$ 79,65 R$ 2.389,50 

45 
Troca do carro da impressora 
ITEM EXCLUSIVO MEUMEtEPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
30 R$ 105,00 R$ 3.150,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 
65763-000 • Tuntum - Maranhâ o 
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46 
Troca do fotocondutor da impressora laser 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 40 R$ 120,00 R$ 4.800,0\0N-

47 
Troca do scanner da impressora 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
50 R$ 170,00 R$ 8.500,00 

48 
Troca do sensor da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
50 R$ 185,80 R$ 9.290,00 

49 
Verificação de vírus, por máquina 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
70 R$ 25,00 R$ 1.750,00 

50 
Visita Técnica 
ITEM EXCLUSIVO ME1/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
70 R$ 30,00 R$ 2.100,00 

TOTAL R$ 178.225,10 

It-çé eircekià C\ L'a S 

601 731 123 Z20 

PREFEITURA MUN IPAI DE TUNTUM-AIA 
Kalline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro-
65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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Nome Empresarial: RM INFORMATICA 

CNPJ: 02.975.322/0001-81 

Endereço: RUA SENADOR VITORINO FREIRE, N°374 

Cidade: TUNTUM UF: MA CEP: 65783-000 

Data da pesquisa: 09/02/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNTT. V. TOTAL 

01 
Atualização de driver de vídeo 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 70 R$ 40,00 R$ 2.800,00 

02 
Atualização de softwares 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 70 R$ 40,00 R$ 2.800,00 

03 

Configuração da rede interna, por 

máquina  EXCLUSIVO MEUME/EPP- ITEM 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 70 R$ 70,00 R$ 4.900,00 

04 
Configurar e instalação uma impressora. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 40 R$ 50,00 R$ 2.000,00 

05 
Configurar impressora em rede 
ITEM EXCLUSIVO MEUNIE/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 60,00 R$ 2.400,00 

06 
Formatação' completa 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 100,00 R$ 4.000,00 

07 
Instalação de software adicional 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 50 R$ 55,00 R$ 2.750,00 

08 
Limpeza de fonte do pc 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 40 R$ 35,00 R$ 1.400,00 

09 

Limpeza preventiva de impressora a jato 
de tinta 

EXCLUSIVO ITEM MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 50,00 R$ 2.000,00 

10 
Limpeza preventiva de impressora a laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,!. 
SERV 30 R$ 60,00 R$ 1.800,00 

11 
Limpeza preventiva de notebook. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 

12 
Limpeza preventiva do computador 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 30 R$ 60,00 R$ 1.800,00 

1111111.11118/11111:/ lair 00PtICUESEVERONILSON O 
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13 
Manutenção de fonte da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 30 R$ 150,00 R$ 4.500,00 

14 
Manutenção de impressoras a jato de tinta 

ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 95,00 R$ 3.800,00 

15 
Manutenção de impressoras a laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 40 R$ 110,00 R$ 4.400,00 

16 
Manutenção de nobreak 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 60 R$ 150,00 R$ 9.000,00 

17 
Recuperação da placa mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 215,00 R$ 4.300,00 

18 
Remoção de Vírus 
ITEM EXCLUSIVO MEUMEIEPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
50 R$ 46,95 R$ 2.347,50 

19 
Reset da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
30 R$ 113,00 R$ 3.390,00 

20 
Restauração do sistema. 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
40 R$ 90,00 R$ 3.600,00 

21 
Restaurar arquivos delatados 
ITEM EXCLUSIVO MEIIMEIEPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
30 R$ 136,05 R$ 4.081,50 

22 

Substituição de adaptador wireless e 

" figura*
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 

40 R$ 75,00 R$ 3.000,00 

23 
Substituição de bateria da placa mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 4..% I. 

SERV 
40 R$ 20,00 R$ 800,00 

24 
Substituição de bateria de nobreaks 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
40 R$ 86,00 R$ 3.440,00 

25 

Substituição de cabo utp da rede interna 

(Metro)
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 

70 R$ 15,00 R$ 1.050,00 

26 
Substituição de gravadora de cd/dvd 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
40 R$ 112,00 R$ 4.480,00 

27 
Substituição de IID SATA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
60 R$ 385,00 R$ 23.100,00 

28 
Substituição de memória DDR III 2 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 207,38 R$ 4.147,60 

29 Substituição de memória DDR11GB SERV 10 R$ 103,00 R$ 1.030,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TU NTU M/MA 
Rua Frederico Coelho 411- Centro-
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ITEM EXCLUSIVO MEUMEIEPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

30 
Substituição de mouse 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 25,00 R$ 500,00 

31 
Substituição de mouse sem fio 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 65,05 RS 1.301,00 

32 
Substituição de placa de rede 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 41. 

SERV 
10 R$ 160,00 R$ 1.600,00 

33 
Substituição de placa de som 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 93,00 R$ 930,00 

34 
Substituição de placa de vídeo. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

35 
Substituição de placa wireless 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 180,00 R$ 3.600,00 

36 
Substituição de placa-mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 310,00 R$ 6.200,00 

37 
Substituição de processador 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
10 R$ 240,00 R$ 2.400,00 

38 

Substituição de roteador vvireless e 
configuração 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 

50 R$ 204,00 R$ 10.200,00 

39 
Substituição de teclado 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 55,00 R$ 1.100,00 

40 
Substituição de teclado sem fio 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
50 R$ 112,99 R$ 5.649,50 

41 
Substituição do cooler de notebook 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
10 R$ 45,00 R$ 450,00 

42 
Substituição e alinhamento de cartuchos 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
30 R$ 79,00 R$ 2.370,00 

43 
Troca da bateria de nobreak 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
30 R$ 113,00 R$ 3.390,00 

44 
Troca do Atuanior do papel 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
30 R$ 85,00 R$ 2.550,00 

45 
Troca do carro da impressora 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MEJEPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
30 R$ 130,00 R$ 3.900,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Tuvrrum/k4A 
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Troca do fotocondutor da impressora laser \ 
46 ITEM EXCLUSIVO MEUMEIEPP- SERV 40 R$ 290,00 R$ 11.600,00 

LC 123/06, art. 43,!. 
Troca do scanner da impressora SERV 

47 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 50 R$ 180,00 R$ 9.000,00 
LC 123/06, art. 43, I. 
Troca do sensor da impressora laser SERV 

48 ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 50 R$ 183,00 R$ 9.150,00 
LC 123/06, art. 43,!. 
Verificação de vírus, por máquina SERV 

49 ITEM EXCLUSIVO ME1UME/EPP- 70 R$ 80,00 R$ 5.600,00 
LC 123/06, art. 43, I. 
Visita Técnica SERV 

50 ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 70 R$ 60,00 R$ 4.200,00 
LC 123/06, art. 43,1. 

TOTAL R$ 199.207,10 

IVERONILSON G ODRIGUES 
Gerente 

PRE KIM DE EUNTUM-MA 
K Paiva Mendes 
Serv dor Público 

Matricula n° 1533 
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FONTE: FORNECEDORES LOCAIS 

MAPA VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Atualização de driver de vídeo 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,1. 
SERV 70 R$ 46,67 R$ 3.266,90 

02 
Atualização de softwares 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 70 R$ 46,67 R$ 3.266,90 

03
Configuração da rede interna, por 
máquina 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 70 R$ 63,33 R$ 4.433,10 

04
Configurar e instalação uma 
impressora. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 43,33 R$ 1.733,20 

05 
Configurar impressora em rede 
ITEM EXCLUSIVO NIEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 40 R$ 53,33 R$ 2.133,20 

06 
Formatação completa 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 40 R$ 99,33 R$ 3.973,20 

07 
Instalação de software adicional 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 50 R$ 66,67 R$ 3.333,50 

08 
Limpeza de fonte do pc 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 40 R$ 37,67 R$ 1.506,80 

09 

Limpeza preventiva de impressora a 
jato de tinta 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 56,67 R$ 2.266,80 

10 

Limpeza preventiva de impressora a 
laser 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 30 R$ 56,67 R$ 1.700,10 

11 
Limpeza preventiva de notebook. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 30 R$ 66,67 R$ 2.000,10 
.. 
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12 
Limpeza preventiva do computador 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 30 R$ 56,00 R$ 1.680,00 

13 

Manutenção de fonte da impressora 
laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 30 R$ 143,33 R$ 4.299,90 

14 

Manutenção de impressoras a jato de 
tinta 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 40 R$ 98,33 R$ 3.933,20 

15 
Manutenção de impressoras a laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 40 R$ 116,67 R$ 4.666,80 

16 
Manutenção de nobreak 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 60 R$ 126,00 R$ 7.560,00 

17 
Recuperação da placa mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 220,00 R$ 4.400,00 

18 
Remoção de Vírus 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
50 R$ 46,67 R$ 2.333,50 

19 
Reset da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
30 R$ 113,33 R$ 3.399,90 

20 
Restauração do sistema. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
40 R$ 86,67 R$ 3.466,80 

21 
Restaurar arquivos deletados 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
30 R$ 126,00 R$ 3.780,00 

22 

Substituição de adaptador wireless e 
configuração 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 

40 R$ 5933 , R$ 2.37320 

23 
Substituição de bateria da placa mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
40 R$ 23,33 R$ 933,20 

24 
Substituição de bateria de nobreaks 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
40 R$ 86,67 R$ 3.466,80 

25 

Substituição de cabo utp da rede 
interna (Metro) 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 

70 R$ 21A7 R$ 1.51690 

26 Substituição de gravadora de cd/dvd SERV 40 R$ 110,00 R$ 4.40k00 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

27 
Substituição de HD SATA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
60 R$ 393,33 R$ 23.599,80 

Substituição de memória DDR III 2 
GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
flfl28 20 R$ 209,33 R$ 4.186,60 

29 
Substituição de memória DDR 11GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
10 R$ 103,33 R$ 1.033,30 

30 
Substituição de mouse 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 31,67 R$ 633,40 

31 
Substituição de mouse sem fio 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 64,33 R$ 1.286,60 

32 
Substituição de placa de rede 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
10 R$ 93,33 R$ 933,30 

33 
Substituição de placa de som 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 93,33 R$ 933,30 

34 
Substituição de placa de vídeo. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 166,67 R$ 1.666,70 

35 
Substituição de placa wireless 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

SERV 
20 R$ 93,33 R$ 1.866,60 

LC 123/06, art. 43, I. 

36 
Substituição de placa-mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

37 
Substituição de processador 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 

38 

Substituição de roteador wireless e 
configuração 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 

50 R$ 199,33 R$ 9.966,50 

39 
Substituição de teclado 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 51,00 R$ 1.020,00 

40 
Substituição de teclado sem fio 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
50 R$ 99,33 R$ 4.966,50 

41 Substituição do cooler de notebook SERV 10 R$ 42,67 R$ 44,70 
Allral e. .-AIL 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

42 

Substituição e alinhamento de 
cartuchos 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 

30 R$ ,7333 R$ 2.199,90 

43 
Troca da bateria de nobreak 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
30 R$ 113,33 R$ 3.399,90 

44 
Troca do Atuardor do papel 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

r SERV 
30 R$ 83,33 R$ 2.499,90 

45 
Troca do carro da impressora 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 

L 

30 R$ 120,00 R$ 3.600,00 

46 

Troca do fotocondutor da impressora 
laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 

40 R$ 176,67 R$ 7.066,80 

47 
Troca do scarmer da impressora 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
50 R$ 166,67 R$ 8.333,50 

48 
Troca do sensor da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
50 R$ 183,33 R$ 9.166,50 

49 
Verificação de vírus, por máquina 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
70 R$ 43,33 R$ 3.033,10 

50 
Visita Técnica 
ITEM EXCLUSIVO ME1/1VIE/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
70 R$ 38,33 R$ 2.683,10 

TOTAL R$ 184.826,00 

Tuntum- MA, 16 de fevereiro de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNIUM-MA 

Kalline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Ka va Mendes Matricula n° 1533 

Membro do Setor de Compras e Contratos 
Matricula no 1533/2021 
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Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 70, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 17 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Herliv 

Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas 
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PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção conetiva e 
preventiva em equipamentos de informática para atender as necessidades da 
Administração Municipal. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
184.826,00 (cento e oitenta e quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais), conforme 
classificação abaixo: 

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Orçamento e Despesas 

10. 122. 0002. 2023. 0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. De Saúde 

10 122 0002 2024 0000— Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

10 302 0015 2064 0000— Manut. e Funcionamento do SAMU 

12 361 0002 2009 0000- Manut. e Funcionamento da Sec. de Educação 

12 361 0008 2020 0000 — Manut. func. do Ens. Fundamental — FUNDEB 40% 

08.244.0025.2034.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Assistência Social 

08 244 0025 2038 0000 — Manut. e Func. Do Fundo Mun. De Assist. Social 

08 244 0025 2067 0000 — Manut/Func. Piso Fixo de média Compl. PAEFI/MSE 
(CREAS) 

08 244 0025 2069 0000 Manut. e Func. Do Piso Básico Fixo (CRAS) 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 18 de fevereiro de 2020 

r Atutt4ffia tua gittúla 
LAndressa Cristina Pereira Melo 

Contadora CRC/MA 13738/0-4 



• 

ito

fie' ia 

ÁSt 
e s

GAIRPIOMI DO PRIffirlrOr 
~MS ~Mn Ot 11411flim - MA 

Osnalantlaiouls 
is• Medo* Cade, dal - Coar% 
42* 4107~M• áallA 

Ifiert 

PORTARIA N°50/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tunttun, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

MI 1°- NOMEAR ANDRLSSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 
— Contábil do Município de Ttmtum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra era vigor nesta data• revogadas as disposições 
em contrário. 
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

0,04ICIPAL 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 
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PORTARIA N°136. DE 15 DE FEVEREIRS) DE 2021, 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO T/TULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520,2001 ARTIGO 7°, 0, 00 DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntutn, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar FOLIARA MENEZES DE SOINA,MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
J1ÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art 30 os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
ajutórios, na Modalidade Prado e as descrita.s no inciso IV do art 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Ars, 4° - O Prefeito Mtmicipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria 

Arr. d° - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunturn, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Digitalizada com CamScanner 
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EDITAL — PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITERIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO jURÍDIGA: , 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA ÃQUALIFICAÇÃO E' CONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTM, 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL -' 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRI Ç ES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27: OBRIGAÇÕEWDO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ''' -ACOMPALMAMEIsITO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA , : . 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕESE FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 067/2021 
Pregão Presencial n.° 067/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 16 de abril de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - Centro - 
Tuntum/MA. 

1 - PREÂMBULO- O Municipio de Tuntum - Maranhão, por sua-Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, torna público para ciência dos , interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal derOrçamento, Gestão e Despésix realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 067/2021 para Registro de Preços, objetivando a 
contratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva em 
equipamentos de informática para atender as necessidades da Administração Municipal 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor preço. por item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equiptde Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10 520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8466/93 esuas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 16 de abril de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09h00min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 
65763000- Centro - Tuntúlt/MA. 

2 - DO 013 G E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva em 
equipamentos de informática para atender as necessidades da Administração Municipal por 
meio do Pregão Presencial n° 067/2021 para Registro de Preços, conforme especificações 
constantes do Anexo -F deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País, 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 70 da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98, 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA, 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da.lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarematravés de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPlio,processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
14 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes Não- constando a vigência; será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação pata fins de habilitação sera inclusa no envelope de n° 02, que se refere 

habilitação . 
15 -Os documentos necessários para Credenciatnento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de 
cartono competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresatificitantes deverão pretocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, ein envelopes lacrados distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo cont este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
15.2 - Os documentos e a'proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação 
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À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE! 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 067/2021 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção 
conetiva e preventiva em equipamentos de informática para atender as 
necessidades da Administração Municipal. 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP. 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAa0 
Licitante.   -, 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 067/2021 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva em expiipamentos de informática para atender as 
necessidades da AdministraçãóMunicipal 

3.5.3 - Para fins de agilizaçao da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos lic'tantes que verifiquem 'e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formaisCM-eserão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou deçmaisqUer,documeotos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame - 
3.8 -O pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que foreMiprotocolados em ramas unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte cla Cdmissào de Licitação ou que não seja o Pregoeiro 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não ierão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam, 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
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conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos.
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrnmento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e'lanccs de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome tio proponente (tniidelciAnexo V), 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social,  OU Certifica& da Condição de 
Microempreendedor Individual, 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VIL art. 40, da Lei Federal n° 10 520/2008, (modelo — Anexo HI), 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que tara uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n° 123/06 e suas RIterações (modelo — Anexe VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, nãe gerido admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique 6 mesmoieMesentante para credenciamento 
4 3 - Toda documentação mencionada nos" 'itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de farma definitiva a:Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formula-los, aplicando-se a regra do item seguinte 
4.5 - O licitante que não cumprir as'exWncias de representação no credenciamento, não poderá 
formulai astlfertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n° 123/06 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante 
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4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município, 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada ent sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) nele representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a'60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação, 
53 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações; combustível, etc , que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
muni ci pio, 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis); de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticadoirtontercado e com distorções significativas, 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoinro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la, 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes, 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame 
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5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta, 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item, 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8 666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento, 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro tIO Período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o inteéessé do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo 

. . . 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não Previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilata* de prato superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 dê Lei Federal n° 8.)566/93, 
7.1 - Não se admitirá proposta que apre~tar. ' preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 

7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
7.3.1 - Para eselarecimeritos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo 'necessário aos procedimentos administrativos 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto, 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93 
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9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01 — Proposta, 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance, 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos. etperiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento), 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não hiSndo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtida melhor preço.
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento dcrproduto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência, 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima deserto. o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o- item emt disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa, competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verifidará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadaniente„.a respeito, 
9.5 - Analfsaclasakpropostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta-de"Menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas :Condições habilitatorias 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sortearia em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances 
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11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital, 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro, 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo 

aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos aertas em nome da p 
matriz, 

113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em, nome da matriz, 
11.3 ht.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em  da filial, exceto 

11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for ja filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11A - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet; nos termos do art 35 da Lei Federal n° 
10 522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio, 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando nãp, constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da etnissão, 
11.6 - A documentação para fins d habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação 

12 - DOCUMENTAÇÃO agArtv4 À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula di3.10entidát do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópiatibtregistrolcomercial, no Caso de empresa individual; 
12.3 -Ca AO nfq,consiitutivo,'eStatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratatido, de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de \ eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://wwwist.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de deierribro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Ia Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO- 'ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negatiVa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de exeCução patrimonial expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do, último exercício social ou ultimo 
exercício exigível, apresentados na-forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substitui-1Se por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados ha mais de três meses da data de 
apresentação da proposta - 
143.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do:licitante; 
14.3.2 - A empresa cem menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, 
1433 - Serão aceitos colno na farina da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.117,- Sociedades regidas-pela Lei n° 6 404/76 (Sociedade Anônima) 
- Publicados. enrOiário Oficial, ou 
- Publicadoaenjornat eu 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante 
14.33.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA) 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
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14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados.

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC —› Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

índice de Endividamento Geral — 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde 

PC Pas$yo irculante 

ELP —» Exigívàl4 Longefrazo 

AT Ativo Total 

erior a 1,0000 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 
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15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante devera 

apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tunturn/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre -a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição, de aprendiz, a partir de 

, , quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de unia proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora ta ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro 
16.4 - Da sessão do Pregão Será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e, as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final; pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão 
16.5 - Os envelopes com Os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitanttvencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. { 
16.6 - Ao final dá sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
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confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência, 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro, 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescernos na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao obWO 'e valor -Ofertado,ateitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar dirctam' ente com o proponentepata que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão, 
17./1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em eobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contrataçãonos termos previstos \nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente4iencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem contalgum ato praticado pelo Pregoeiro 
18.1 -Ao final da sessão será aberto Oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interesSados juntar =Modais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.2 - O:recurso contra ded.são do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recursoiltnportará a inValidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
18.3 - A itianif~o da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações qUe-aão forem de competência do mesmo, 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor, 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas, 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações, 
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18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes .à defesa da hitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser aprese:solados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que ,integrarão o processe rativo de 
licitação 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de: cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos seta aquela expressa noa mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão corno forinade autenticação.:
19.2 - Em caso de ornissãd-,-:od'iiVêgoirdidrnitirá &rara; válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de .sita.apreaentacãO, Aio se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cujavalidade'é;indetenninadtt» 
19.3 - Só será *Cedo Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de „. 
Tuntum/MA e não sendo dispensado nciÁto do credenciamento a declaração de atendimento de „ 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante } , 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto destatlicitaçaoseta-adjudicada por item, pelo Pregoeiro á autoridade competente, depois 
de atendidas aitmadiçõet do Termo de Referência e o Edital 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM) 
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22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para finura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por efota,poizo:fi,c.ui,o, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação.
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Nata ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem -22 4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, podara incorrer 'nas-penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeit6 a suspensão; temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoantadispõe-a Lei n° 10.520/62 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem préluíz, o das'optinaçõeS,•previstas neste Edital, o órgão 
correspondente poderá, convocar, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que-'0,preg6 seja igual, do piiitlêirO colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar dOMele-qcompromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata da Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios de Estado dó Maraao,(FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, paritfinuratõntratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o OS correspondentes, ao cum*imento de todas as condições ali estabelecidas 
22.10.- --árgições•para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas ricira futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromiss constam-,0-Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte iticIependeiiixle transcrição 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. Ó prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993 
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23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23A. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido 'nt~tem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor cla,Sta-dt:Rngistro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo; justificador,-e aceW ç1a Prefeitura - 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário pod er representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador comlioderes específicos 
apresentando no ato copia do instrumento comprobatorio. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata &Registro, de Preços oii.,,Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro &preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou erniWor inferior ao máitiwo admitido na licitação, assuma 
o compromisso - 
23.7. O Contrato terá vigência conforme- o respeetwo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atender:46,0s dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93 
23.8. A existência de tifiiços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contrafações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, Sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento *igualdade de :éndições: 
23.9. ,.-i. .-Npreços, &Sante a.ivigêncii'da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidarnint4cornproVádas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art 
65 da Lei ik°, $1,666/93 06 de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Conapias 
23.10. Mesmo comprovada À ocorrência da situação prevista na alinea "d" do inciso II do art 
65 da Lei n.° 8.666/93. o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatorio. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição 

24.00 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
1-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%, 
11-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
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se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadologica 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro— Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n° 8.666/93-
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços Pu Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos, 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preçps ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos, • 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar Á irrtpessibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento, 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa Catisa e previa comunicação ao 
CON I RATANTE; 
f)0 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Géator,da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anojadas na forma do § 10 do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência titf itistauraçãp.de insolvência civil; 
i)A dissolução do FornecedokBçttefitiârio.ed:Contrateda; 
j)A alteração social oda-modifiSçao da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução dtSCOUrato; 
k)0 descumpritnérdo._do disposto rio -inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis, 
1)A ocorrência de teso fortuito '6(ide força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução Contrate.
m)Razões de interesse publico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrat6;::, 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor Inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUN1CIPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-sei oaskt4 para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípiot contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor- .Beneficiárid„on Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as -razões do pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser'cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do 'Migo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE TPARTÍCIP~ DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão apliCildás.cnièiinfunto étitn as condições descritas no Termo de 
Referência e no editai 4e licita-09, dávénaci,Ser- consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas á normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

• 
ABNT, compreendendo: " 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias. 
26.2 •OrObjeto deve ser fotri0cido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e conina;détcurpentoii:nelaa-,'Oferidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos  ido Termo de Referência; 
26.3 - A cOntratada.'-dey;r;ira acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo O-'rdinecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o \,pazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
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26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atendei' aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio':-&~am u outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefónicos, endereços eIntronicos, sitea:Ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, nem que isso geie qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente Com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das Condições de habilitação oti'Cjualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias dastertidõeíde regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social; rcuja autenticidade sa-confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contratado Município; 
26.14 - Prestar todos os: esclarecimentos que 'foretn,,;aolicitadas pela Prefeitura, cujas 

reclamações se obriga prontamente a:atendei; 
26.15 -Apresentar, no ato da askinatufà -dácónitato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 

para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 

ser causados por seus nmpregadoa ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 

art. 70 da Lei Federal 
26.17;,-P,kgsarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 

ou deSPOS'A:nta, imposta PO; autoridade competente, em decorrência do descumprimento 

pela conálatada;;ttelels,4ecretoínin regulamentos relacionados aos serviços prestados; 

26.18 - Pet ao Miit4eipio exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 

fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕESDO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 

do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 

fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 

ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 

objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 

27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 

licitante vencedora; 
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27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, p eio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade,' 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO po OBJET6pAi.LTCITAÇÁO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos :'será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as Ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos_ produtos, determinandê('O que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto,'-'ideito pela municipalidade, durante o 
período de vigência dó •Contrato,,Para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação ';4:lo fiscal do: contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercety4, fiscalização da.' execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada eiliauditorià irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados.
28.5 - O ato de conferir Á;sts doáirtnentoSfiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e ili,ristáigto dos -Serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrati4koliefriinQ:-ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse , 
fim 

29 - GARANTIA :DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 

ao estabelecido no Termo de Referência. 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 

20 



PREF t MUNiCiPAL 

abe TUNTUM 

30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais, 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência, 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadirdplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços, _ 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regulat da licitante , ~ . 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e.ao FGtS, hOàtermos da 
Constituição Federal 

31- PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJElt - Para ca4prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente* equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, "configurado Co- interesse dá Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e dito por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° clOart. 65 da Lei Federal ii‘,8 666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a 'aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;: 
31.2 - Nenhum acréscimo Oti supressão p6iin exceder'o'limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo-entre-as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E. -RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 ~ta, pela inorecuçãototal otipãrcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes "eçotuais:::‘, 
32.2.1 - (No por to) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de --cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33-. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
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edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante-alnunIcipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação-, apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terâefeito de recurso; ' 

2 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de pr*iderióias ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido. 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantS (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública iítieaão tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e deite Edital 
34.1.2. Caberá ao . fornecedor beneficiário' da; Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas,., optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que stg fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o OrgwOerenciattor e/ou Órgão Participantes 
34.1.3440,0rgão não participante que 4derir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor dai obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observaci a: ampla defesa e 'tt-- contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprinittp de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ict Órgão "C‘enciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços 
34.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
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34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de nada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Intete-olen,a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisição, pekt .práprititregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, inforintkõa'ou documentos:
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes á essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendOnlódas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inqueitionavelmeníe,a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostiás para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lif ,ç,ndo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura etentes neste Edital, Serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as írnaposiçõeá - legals e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas peles órgãos que ; se conàfirnirem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os Onmpetidotes que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes Pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através cia,PublicaçãO'rtikquadrn'de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passatIlíà,' :incontinente:aa integrar ao processo: 
35.5 - ift.s'eritêtipsla Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Setentilede ,se 'houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser ?rrevogada,  :ca:, juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município 
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35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência, 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta, 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação, 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art, 27 V da Lei Fede ° 8 666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade, 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procura 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para tnicroempreaa e empresa de pequeno porte, 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da,Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquefoutro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital 

de 2021. 

RHICAM4D0 HERItIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
ISecietário Municipal dé Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva 
em equipamentos de informática para atender as necessidades da Administração Municipal. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Atualização de driver de vídeo 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 70 , R$ 46,67 R$ 3.266,90 

02 
Atualização de softwares 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 70 R$46,67 266,90 

03 

Configuração da rede interna, por 
máquina 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 70 6333`» R$ 
, 

R$ 4A33,10 

04 
Configurar e instalação uma impressora , 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- . 

-, 
LC 123/06, art. 43,!.

SERV 40 R$ 43,33 R$ 1.733,20 

OS 
Configurar impressora em rede 
ITEM EXCLUSIVCFSVME/EPéj , 
LC 123/06, art. 43, I.

, __,- 
SERV, 40 R$ 53,33 R$ 2.133,20 

06 
Formatação completa 
ITEM EXCLUSIVOMEI/ EPP- . _ 
LC 123/06, tut, 43, I.', . 

'SERV .. 40 R$99,33 R$3.973,20 

07 
Instalação de kiftware adicional 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- '- 

.LC 123/06, art,•43,L, -., 
SERV 50 R$ 66,67 R$ 3.333,50 

08 EXCLUSIVO 
Lbiipeza de fonte do pé

MOME/EPP- SERV 40 R$ 37,67 R$ 1306,80 
LC , lá .V,,4.3--,i. .' 

09 

Limpe&preventivatimpressora a jato 
. 

de tinta '' - 
 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, art.: 43, I. 

SERV 40 R$ 56,67 R$ 2.266,80 

10 
Limpeza preventiva de impressora a laser 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 30 R$ 56,67 R$ 1.700,10 

11 
Limpeza preventiva de notebook. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 30 R$ 66,67 R$ 2.000,10 

12 
Limpeza preventiva do computador 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 30 R$ 56,00 R$ 1.680,00 

13 Manutenção de fonte da impressora laser SERV 30 R$ 143,33 R$ 4.299,90 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art 43, I. 

14 
Manutenção de impressoras a jato de tinta 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 98,33 R$ 3.933,20 

15 
Manutenção de impressoras a laser 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 40 R$ 116,67 R$ 4.666,80 

16 
Manutenção de nobreak 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 60 R$ 126,00 R$ 7.560,00 

17 
Recuperação da placa mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R 220,00 R$ 4.400,00 

18 
Remoção de Vírus 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
50 k$46,67 ,R$ 2.333,50 

19 
Reset da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

. , s 
30 R$ 113, R$ 3.399,90 

20 
Restauração do sistema. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

SE V 
40 86,67 R$ 3.466,80 

1 

21 
Restaurar arquivos deletados , 1 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MEIEPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
' 3 , R$ 126,00 R$ 3.780,00 

22 

Substituição de adaptador- wireIess e 
configuração  -- \ '".. 
ITEM EXCLUSIVp ME TIVIE/È 
LC 123/06, art. 43,1. , 

SERV 

40 5933 R$ 
, 

R$ 2.373,20 

23 
Substituição. de bateria da. placa Mãe, 
ITEM EXCLUSIVO MEXIME/En-) 
LC 123/06, 

SERV 
40 R$ 23,33 R$ 933,20 

24 ,tITEM 

, 
,Substituição cf6::ipterbtv nob , _ SERV 

40 R$ 86,67 R$ 3.466,80 EXCLUSIVO MEI/MEWP- 
LC I23I ,-art. 45;, J.

25 

Subs*uiçào cabot;lttp da rede interna 
(Metro)- ' 
ITEM EXElLUSIVOStEI/ME/EPP- 
LC 123/06, air 43, I. 

SERV 

70 R$ 2167 , R$ 1.516,90 

26 
Substituição de gem'adora de cd/dvd 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
40 R$ 110,00 R$ 4.400,00 

27 
Substituição de HD SATA 
ITEM EXCLUSIVO MEIIME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
60 R$ 393,33 R$ 23.599,80 

28 
Substituição de memória DDR III 2 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 209,33 R$ 4.186,60 

29 
Substituição de memória DDR1 1GB 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 103,33 R$ 1.033,30 
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30 
Substituição de mouse 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
20 R$ 31,67 R$ 633,40 

31 
Substituição de mouse sem fio 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 64,33 R$ 1.286,60 

32 
Substituição de placa de rede 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MEIEPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 93,33 R$ 933,30 

33 
Substituição de placa de som 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
10 R$ 93,33 R$ 933,30 

34 
Substituição de placa de vídeo. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
10 

,. 
1$ 166,67 R$ 1.666,70 

35 
Substituição de placa wireless 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
' - 20 R5.93,33 _ 1.866,60 -. 

36 
Substituição de placa-mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEIIME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

- SERV 
20 ' R$ 300,04 R$ 6.000,00 

37 
Substituição de processador 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MEJEPW,
LC 123/06, art. 43,1, 

SERV, 
10 

. 
R 250,00 R$ 2.500,00 

Substituição de roteador wireleSí e- -,, 
configuração

50 
ITEM EXCLUSIVO MellblE/EPP.,-; . , 
LC 123/06, art. 43, I.

-.SERV - . 
199 33 R$ , R$ 9.966,50 

39 
Substituição de teclado 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, vi. 43, 1.

SERV 
20 R$ 51,00 R$ 1.020,00 

40 
Substituição de teclado afio 
ITEM EXCLUSIVO MENW/EPP- ','- , 
.1,Ç 123/06, art„. 4334.

SERV 
50 R$ 99,33 R$ 4.966,50 

41 
SONtituição do eopler denoteboor 
~INCLUSIVO Mânk, 4E/EPP- 
Let, t3/06, Id. 43;1

SERV 
10 R$ 42,67 R$ 426,70 

42 
Substituição e alinhamento de cartuchos , . 
ITEM EXCLUSIVO Mfl/ME/EPP- 
LC 123/06, irti-,.43, I. 

SERV 
30 R$ 73,33 R$ 2.199,90 

43 
Troca da bateria" nobreak 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
30 R$ 113,33 R$ 3.399,90 

44 
Troca do Atuardor do papel 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
30 R$ 83,33 R$ 2.499,90 

45 
Troca do carro da impressora 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
• 30 R$ 120,00 R$ 3.600,00 

46 
Troca do fotocondutor da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
40 R$ 176,67 R$ 7.066,80 
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47 
Troca do scanner da impressora 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
50 R$ 166,67 R$ 8.333,50 

48 
Troca do sensor da impressora laser SERV 

50 R$ 183,33 R$ 9.166,50 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

49 
Verificação de vírus, por máquina 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
70 R$ 43,33 R$ 3.033,10 

50 
Visita Técnica 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
70 R$ 38,33 R$ 2.683,10 

TOTAL R$ 184.826,00 

2. JUSTIFICATIVA 
2 1. A presente contratação visa à conservação dos equ pamentos de tnformiticae.garantir o 

seu perfeito funcionamento, instalados na sede e tiertiitis depenclêna&ti:ertencerifes a este 

Municipio. A manutenção corretiva, a série de procedimentos no sentido de corrigir todo e 

qualquer defeito apresentado nos aparelhos multifuncionais, objeto deste rteno de Referência. 

Entende-se por manutenção preventiva, aquela com Programaçãctige-determinada, onde serão 

executados os serviços de limpezas, lubrificações e ajustes para prevenir desgastes e defeitos 

futuros e, ao mesmo tempo manterin equipamentos em pétfeitas condições de uso 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3 1 Esta contratação será refditada na modgidade'Pregairesencial para Registro de Preços, 

conforme prevê a Lei n° 10 520, de 1 TO julho de 2002, Decretos municipais n° 003 e 004 de 

2014 e subsidiariamente ,4,Lei n°. 8.666, ile'21.-4ç. junho de 1993 e suas alterações e demais 

legislações aplicadas à matéria. 
4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência d,Conttatante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

execugefo,objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a tiáttante -S/-gteedgp comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 

por escrito, via‘igzandi;i:'oëgreção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 

suas instruções estabelecidas 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de sua apresentação 

7.00 PAGAMENTO 
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7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de 

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA GOSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 067/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

  (empresa), com sede na cidade de  à 

,Rua , n   inscrita no CNPJ/N/F sob c),tionero ° 

neste ato representado por 

R G n  , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de T Maranhão, .° 

através das Secretarias Municipais de Orçamento Gest4o e Despesa,, Saúde, Educação e 

Assistência Social da Criança e do Adolescente, os preços infra discriminados cujo objetivo é 

a contratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva em 

pod dotPF n.°  e 

equipamentos de informática para atender as necessidades da Administração Municipal, objeto 

do PREGÃO PRESENCIAL N° 06712,„021: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS:PÉO IITOS A- UND OTO V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Atualização de drive( de video. 

, V 70 

02 
Atualizaç softwarei 

SERV 70 

03 ,-mquma 
ConfiguraçãO da redç interna por 

 --, SERV 70 

04 
C ' .instalação umaimpressora. 

SERV 40 

05 
Configutaf impreiain rede SERV 40 

06 
Formatação coMpleta 

SERV 40 

07 
Instalação de software adicional SERV 50 

08 
Limpeza de fonte do pc SERV 40 

09 
Limpeza preventiva de impressora a jato 
de tinta SERV 40 

10 
Limpeza preventiva de impressora a laser SERV 30 

11 Limpeza preventiva de notebook. SERV 30 
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12 
Limpeza preventiva do computador 

SERV 30 

13 
Manutenção de fonte da impressora laser 

SERV 30 

14 
Manutenção de impressoras a jato de tinta 

SERV 40 

15 
Manutenção de impressoras a laser 

SERV 40 

16 
Manutenção de nobreak 

SERV 60 

17 
Recuperação da placa mãe SERV 

20 

18 
Remoção de Vírus SERV 

50 

19 
Reset da impressora laser SERV 0 

20 
Restauração do sistema. '.,SERV , 40 

21 
Restaurar arquivos deletados SERV • 30 

22 
Substituição de adaptador irelcss e 
configuração 

SERV 
40 

23 
Substituição de bateria'da placa Mãe '• ,.. „ SER.V 40 

Substituição de ria de ' eaka ' SERV24 ..- 40 

25 
Substituição de cabo 14 da redeütterna 
(Metro) ' ' .-.- . :± , , 

SER' 
70 

26 
Substituição Sagra- ora de 'edi d SERV 40 

27 
Substituição de 1-1D, SADA- 

•,,.. , 
SERV 60 

28 
Substituição de: ia DOR III 2 GB SERV 

20 

29 
Substituição memória DDR11GB SERV 10 

30 
Substituição de niouse SERV 20 

31 
Substituição de mouse sem fio SERV 20 

32 
Substituição de placa de rede SERV 10 

33 
Substituição de placa de som SERV 10 

34 
Substituição de placa de vídeo. SERV 10 

35 
Substituição de placa wireless SERV 20 
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36 
Substituição de placa-mãe SERV 20 

37 
Substituição de processador SERV 10 

38 
Substituição de roteador wireless e 
configuração 

SERV 
50 

39 Substituição de teclado SERV 20 

40 
Substituição de teclado sem fio SERV 

50 

41 
Substituição do cooler de notebook SERV 

10 

42 
Substituição c alinhamento de cartuchos SERV 

30 

43 
Troca da bateria de nobreak SERV, ,-- 30 

44 
Troca do Atuardor do papel SERV 

45 
Troca do carro da impressora SERV 

, 
30

46 
Troca do fotocondutor da impresson laser SERV' 40

Troca 
47 do scanner da impressora SERV 

48 
Troca do sensor da impressora laser :::` ,. SERV 5

49 
Verificação  de vírus, porimáadibi., . , .,, 

SERV 70 

50 Visita Técnica .._ V 70 

TOTÀL , R$ 

a) Prazo de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de atia abertura, 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pelas Secretarias Municipais de Orçamento Gestão e Despesa, Saúde, 

Educação e Assistência Social da Criança e do Adolescente 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: ... 
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Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

011CIPAL 

av
,,,

• 
a. 
co Fls. .z 
o. 

À 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr.   CPF: , com sede na Rua 

  n° Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 067/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°067/2021 promovido o Município der ituu/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de 

(nome completo da representante da empresa ou proprietário, n° da (71.) 

,sinatura) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

do ano de   ' 010 DE Aos   dias do mês de  
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederiço Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP. 65.763-000 pessoa jurídica de direito público 'interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesa, com sede na  — Tuntum/MA, CEP: 

,,do RG a°   e inscrito no CPF sob o n.°  
65763-000, neste ato representada por seu titular  , portador 

denominado Secretário Municipal - de„ Orçamento, Gestão e Despesa ;e a empresa 
' -inscrita nd.CNPJ sob o n°  .,  com sede 

estabelecida na   neste ato representada pelo Sr(a) 
 , portador do 146 .ti.° e inscrito no CPF sob _ 
o n.°  , residente e domiciliado na , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da , , 
Lei 10.520/02, 8.666/93e pecretoaMuniciPais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada 'ao .,Pregão \Presencial n°. 067/2021, para Registro de Preços, por 
deliberaçliio da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS . 4, ,. 

aclulakite, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: para even 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer á Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil, 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do fiituro contrato 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos 

a) Edital do Pregão Presencial n° 067/2021 e seusros; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiaria
c) Termo de Contrato, nos termos do art 62 ditei tt :g. 666, de 1 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro -de Preços e a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesa que atuará como Órgão -Gerenciador do Registro de Preços, 
sendo responsável pelo Gerenciamento da AMde Registro de preços e Decreto Municipal 004 
de 2014 e as Legislações vigentes, bem como 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovara a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório, 

c) Poderá aplicar, garantida' alampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do clescumprimentci do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
dà§, obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a tini de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada, 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou á 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização, 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
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coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica a 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços, 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

PR+,  frv IruwA MUNIC/PAI 
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Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições-doArgão não-partiçi 70, e couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no -Parágrafo anterior e, ainda 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e a contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando ai:ocorrências ao órgão getenciador. 

§ I°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação
de seu interesse e da quantidade a ser contratada 
§ 2°. Após a autorização do 6rgãe getwciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da , - 
ata. 
§ 3". A responsabilidade do Órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação 
§ 4°. Oprgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do c 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para execuçâo de serviços de manutenção conetiva e preventiva em equipamentos de 
informática para atender as necessidades da Administração Municipal, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo 
I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
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preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 

Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 

atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 

fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕIN DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa  inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária tia 'relente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN 
VALOR 

UNITÁRIO RIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de RS 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestado de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratado que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições, 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%, 
to a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 

II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo -Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições comidas na aluiu "d" do inciso II do eaput do art 65 
da Lei n° 8 666, de 1993 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem si4eitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo ôrgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura 

Parágrafo Sexto - As licitantes veneedornstuão poderão praticar preços realinhados sem a - 
devida aprovação do Gestor da Má de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicada as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo licitantes "Vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimentodo  período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo iiiitticár és .„-prós até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em IS 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação 

Parágrafo Nono Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com, o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastranSiU de fornocedoitiNunicipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste editai, atkr" egi de preços 
e contrato e das demais cominações legais, coritSrme\:M 7° da Lei lO.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, - 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Áta, de Registro de Preços ou Contrato, 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal 

Parágrafo Segintdo - QUalquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de juatificativa,protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, difigida à autoridade cortpetente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
previ ap&a o fornerdmenfe.do material ou prestação do serviço; 

Paragrafo erccfro Mao acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedoclaitneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos 
a) multa de 19% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo.
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa, 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto —Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a do fizer jus Sou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de  da Contratada. o-valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito ccirdo bi*la Ativa cld- -Município de' Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; , 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar & injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato?, dentro _do prazo de - 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encanikdiada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sofre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Admipiatração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem, de classifkaçAo flnaÇ mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora 

Parágrafo Séti 
mediante relatório 

Gestotcici Ata propor a aplicação das penalidades previstas, = _ 
resentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parág vo As engslidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa contiquedtemente,- á sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais dant*, perciei prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Municipio de 
Tuntum - MA - 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços, 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
I) pratica de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante'aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoo eido do descumprimento dii>pgguado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento dasobrigações contratuais ; em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão:gerenciadc;f(Decreto Municipal 
004/2014) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado., incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Cont o, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou Uniã , conforme ocaso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa 

CALUSULA DECIMA CANCELAMENTQ,DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
Parágrafo PrimeIro,— Constituem ragu:vos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Coterató, sem e4são ddatlispostos na Lei n° 8 666/93: 

a) O não cumprimento dé'-'0,ausulas' -da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
specificações, proMos ou prazos; 

b) '4 ,[6ifingimentn'irretUlacr de Cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
esPeciticaÇÕes., projetos dir prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
I) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do ao 

67 da Lei Federal n° 8 666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato ateado limite permitido 
no § 1° do art 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões iésIrltaptes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do „§ 2° do art 65 da refaiávtek,K, 

o) A suspensão de fornecimento, por ordetti, esciiia, do CONTISTANTE, Por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, 'salvo em caiç . de calamIttade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, oti:ninda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e: mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas ate que s4a normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo deséttitpriffientogé quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades ittitie se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, Seul que implique 'étn indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao'caso 

Parágrafo Terceiro A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ottnotifiCae‘formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta -,No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições.
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado &certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificaria a:vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas naLei 8 666/93,Decreib Municipal e neste 
Edital 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 'Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique ss obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador etou Órgão Participantes 
11.1.3. Ao Órgão não participante que adern a Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o Contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumpri mento de cláusulas contratuais, ett relação as suaapróprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão sereno-leder, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias; observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador atttorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para -efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que SOlteitada pelo órgão não participante 

11.1.6. Na Annie RègfsS.de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GE 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por ,todae.qualquer, prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objetd desta Ata, por fiçus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA _ 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou Utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de "¡that; anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de  ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo QuartoAtdo pelaspartes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral pão implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desisteriela de ações fiituras Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativog inclusivç ceitil relação a dispositivos legais 

Parágrafo Quintd,-;,São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, dei te9 90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, ____,de 

RRICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 067/2021 

Pregão Presencial n.° 067/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , podador Carteira de

Identidade n° , e dèCPF n° 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art 27 datçi FederaFtr. 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9 854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, emprega meti 

(Representante E 

(Observgção: em ca 

nos, na condição de aprendiz O. 

de de 

tivo,ti*,nalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 067/2021 

Pregão Presencial n.° 067/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n ° 

 , cidade   neste ato , bairro 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr  

portador do RG n  , inscrito nó • CPF sob o n °° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 
• 

constitui seu Procurador, o Sr  , portador do 

RG n.° nscnto no CPF sob o n ° 

nacionalidade, stado civil profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, ao Município de   , praticar os 

atos necessários com -Vistas à participação do ,outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.°  , na Modalidade Pregão n / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo41'es, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmarc~missos PU-acordos receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, co ' a de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 067/2021 

Pregão Presencial n." 067/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o

 , Telefone/Fax: (   por intermédio de 

seu representante legal  DECLARA para para os _.._ ...,.. . 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar - n ° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

esentante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 067/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 067/2021 
Minuta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPIsit o n 06 138.911/0001-
66, neste ato representado por   CPF n.° 

residente na sede do Município, doravante denominado' simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , C 
estabelecida à Rua , n°  , Baiíro; , na cidade 
de  , Estado de  , ~sentada pelo Sr 
 , empresário, inscritono CPF sob O'n°  e RG 
- , daqui por diante denominada simplesmente CUINTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação- Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
n°  / , e de acordo com a Lie Federar n° 10 520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n° 8 666 de 21 de junho 4e 93, resolvem celebrar- o presente Ato Administrativo, 

- , . 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas. , 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Micto deste contrato é a Contratação de empresa 
para execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de 
informática para atender ás necessidades da Administração Municipal conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL NG 067/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LIC4 AtóRio N° 067/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto to que' discrepar com quaisquer de suas cláusulas 

1.1 - A CG3TRT 4dec1af êr conhecimento detalhado do Termo de Referência. Edital, 
e da documéntaão ágynegie ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 
dentro das noriiiiíS' ,técnicasiom qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 

FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 

da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 

ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso, 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Orgão.Getepciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato;- que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução:do objeto no(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme ocaso, em conformidade com o art 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. p-
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntitto,- MA rejeitará, no- todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições-estabelecida* tia Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por stiO:ttniksobintrii rejeitado.; 
4.10. Em caso de recua,* do objeto.sertláVratloo Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo° objeto ser suliatitta imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do dito pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas 'tio- Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteri~te, garantindo-se T ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n° 
8 078/90:(0digOt Defesa do Consumidor) 
4.12. Será dermsponsàbilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 

do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 

5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 

gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 

execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 

constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Orçamento e Despesas 

10. 122. 0002. 2023. 0000- Manut. e Funcionamento da Sec. De-Sagde 

10 122 0002 2024 0000 — Manut. e Func. do Fundo Municipal de 

10 302 0015 2064 0000 — Manut. e Funcionamento &SAMU 

12 361 0002 2009 0000 - Manut. e Funcionamento da Sec de EducaçãO--,-, 

12 361 0008 2020 0000— Manut func. do Ens. Fundamental — FUNDEB 40% 

08.244.0025.2034.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec de Assistência Social 

08 244 0025 2038 0000— Manut e Func. Dó Fundo Mun. De Assist. Social 

08 244 0025 2067 0000 — Manut/Func. Piso Fixo de media compl. PAEFI/MSE (CREAS) 

08 244 0025 2069 0000 Mama_ e Futre. Do No Básidizt-Fixo (CRAS) 

3 3 90 39 00 — Outros Serviços de Terceiros° Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA, - PRAXE/ DE T..NTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços -4o' -Objeto dat:e.contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termp„de:Referência e do -:Edital; contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização 4-Forneementerenajtido pelo Setor da Municipalidade requisitante 

CLÁUSULA OITAVA -•GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA-- FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 

condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
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juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência, 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do cmitrato dentro das con elecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito dó- Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, 'a pedido do Município; - 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições delmbilitação ou dequalificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos tom prazo de validade expirado, 
10.10 - Observar, atender, reSPeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos da processo de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços. e dos resultados obtidOs„ preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindi~que seja-de exelUsiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar th‘ assinatura do-contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, ti partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional, 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 

53 



411/ ti) Ríti I 1'  MUNICIPAL 

10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos, 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da LogisticaReversa, bem como pratica-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas ás conferènciasnecessárias aoperfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamentorias condições e preços pactuados mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatadO" o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora `7 
11A - Indicar o servidorresponsável paia exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o cpienao fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas :fiem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer Material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especifiçações do -Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014.
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a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo o apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a Multi nos seguintes tereds, 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:,
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre tiValor da etapa, 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista ao Parágrafo Primeiro 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registrs de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido 

Parágrafo Quarto — Pela incxecuçãO total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia, defesa;tickgraede 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contiákadal,:a0m,prefitizos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; . , 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por Privo não superior é-2.4dois) anos; 
d)declaração de iniciei-S.4de para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante; a„- i3rópti a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorras o praiotieianção aplicada; 

Parágrafo Quinté, — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora 
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Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora 

Seriar ou contratar com a 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária c/ participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade paia 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

- 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de 
Ia) reincidência de descumprimento de obrigações -;contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os cães fortuitos rity'tle força 'Maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou Multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por Praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a -„ 

execução da Ata deR- egistro de Preços ou Contrato;
g) prática de atos ilícitris,mte.tiemonitrem não -possuir a proponente idoneidade para 

contratar com t(Prefeitura,,, . , 

Parágrafo Décimo:1~nm - Cabno contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as Penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do deseam ento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, inform orrências ao órgão gerenciador 

Parágrafril)échno Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor DenefiCiálio utt Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Municipio, Estadia ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
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13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, draiite o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário, 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão nocIerkser 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos nasottfacoir enumerados 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos,
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contraí-vats' especificações „e pflzos 
15.13 - Lentidão constante no cumprimento da atendimento na entinka dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratantetcomprovar a falta de intétfésse da contratada, 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviço*, 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem ;Como a fusão, eialio ou incoringação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da-0, 
15.1.9 - Alteração social oit:linãdittOnção :tit.finalidaté ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do conflito:0., 
15.1.10 - Razões„,tle interesse público de alta reloyância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas peintnáxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere ° contrato; 
15.1.11 - Ocorrêncitt,einâo fortuktn ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 
15.2 - Sigays4 por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridadí;,-corripèténte, reduziatt a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em casii:de resciáki, enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão d6 *Ia execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado á contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
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15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 

prazo acarretando as seguintes consequências. 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio do contratante, 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA-CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessãopu transferêpçia, no leklo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadat- e com anuência da, non-St:ante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo ide,Referencia e no Edital 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8 666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabiveis e aplicáveisk espécie, 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativano presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de, transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no Onvecatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos, - 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas 

de de 

Pelo MUNICÍPIO Pela CONTRATADA 
Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta 
Ordenador de Despesas Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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St. PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
111 MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSAGENTEI 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 067/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum —Maranhão, 10 de março de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pelas Secretarias Municipais de Orçamento, Gestão 
e Despesas, Saúde, Educação e Assistência Social da Criança e do Adolescente, e autorizada pela 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura 
de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 067/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação das Secretarias Municipais 
de Orçamento, Gestão e Despesas, Saúde, Educação e Assistência Social da Criança e do 
Adolescente, para deflagração de procedimento licitatório visando a contratação de empresa para 
execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de informática, para 
atender as necessidades da Administração Municipal; termo de referência; pesquisa de preços; 
despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando informação da 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade 
informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização de despesa 
pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021 e 140/2021, referentes, respectivamente, a 
nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio e nomeação de ocupante para o cargo 
em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; minuta do edital e anexos; 
e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais 
de Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria 
Jurídica deste Município, senão vejamos: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunium - Maranhao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OUE TRABALHO, 

Cu FDAR DA NOSSA GENTE,

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para 
a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas 
de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convénios ou ajustes 
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como 
ato administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, 
p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade 
na oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No 
anexo onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e 
serviços foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o 
que não significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns 
dividem-se em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes 
(mobiliário, veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza 
incluindo-se, entre outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e 
limpeza, vigilância, transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, 
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informática, hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, 
copeiro, mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. 
Manual de Direito Administrativo, 28 edição, Lumen Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser 
realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que 
motivadas, com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão 
Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, 
a opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só 
um, mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o 
que ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a 
promotora do certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas 
vezes se for o caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio 
Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: 
Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-
se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

4ieTUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUDAR DA NOSSA GENTE! 

[...I 
11- ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contrafações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi 
levada a efeito através do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n° 
3.931/2001 e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto n°31.553 de 16 
de março de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e 
municípios podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas 
regulamentações por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os 
requisitos necessários para realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n°8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO: ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações 
por registro de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 
e 4.342/2002, sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora 
autoaplicável, o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento 
estadual ou municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, 
na ausência de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não 
contrariarem eles a Lei de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do 
Município de São Paulo, que afastou a incidência do registro de preço para a 
execução de obras. 5. Recurso ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 
2002/0153711-9, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 
25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 
206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 
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a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei n°8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 
de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser 
classificadas como genéricas e especificas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as 
especificas aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a 
jurisprudência do TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificaria nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade 
fiscal e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual 
precisará alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em 
vista a proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações 
e contratos administrativos, 13' edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que 
prevê o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contrafação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
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demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de 
Licitações e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito 
formulado opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade 
"Pregão Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 15 de março de 2021. 

CAROLAINE rA PINHEIRO GOMES 
P. • 'a n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1° - NOMEAR caro 
613A74383-10, OAB n° 
Assessor". Jurídica do M 

Merito no CPF: 
Comissão de 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 067/2021 
Pregão Presencial n.° 067/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 16 de abril de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntutn/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 067/2021 para Registro de Preços, objetivando a 
contratação de empresa para execução de serviços de manutenção conetiva e preventiva em 
equipamentos de informática para atender as necessidades da Administração Municipal. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor preço por item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntuni/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 16 de abril de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09h00min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para execução de serviços de manutenção conetiva e preventiva em 
equipamentos de informática para atender as necessidades da Administração Municipal, por 
meio do Pregão Presencial n° 067/2021 para Registro de Preços, conforme especificações 
constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tunttnn — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 
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À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 067/2021 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção 
conetiva e preventiva em equipamentos de informática para atender as 
necessidades da Administração Municipal. 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 067/2021 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção 
conetiva e preventiva em equipamentos de informática para atender as 
necessidades da Administração Municipal. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatóno, é 
facultado aos lic'tantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
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conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
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4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar unia única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 1 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
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5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 
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9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.13.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições defmidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenados as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço global", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 
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11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
113.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
fimcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receitalazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.br/certidao; 
13.7 - As tnicroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
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14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — TEU — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP ---> Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 
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15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tunttun/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 

12 



ê° PREFEITURA MUNICIPAL ' 
4, o 

l
„CoRt4uici .4T) 

 
o.

.1 11h MAIS QUE TRABAIJIO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE,

CPL 

confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 

13 



• 

alke  

PREFEITURA MUNICIPAL 

IS  QUE O A( 

CUIDAR DA NOSSA GENTE, I 

P 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato rec C . do; 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÓES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tunttun/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
203 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 
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22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para fiaura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 
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23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
1-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
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III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n°8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicarias em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
263 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
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26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
273 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
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27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banlcing), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
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30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à. Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
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edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.13 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Mtuticipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.13. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
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34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos fmanciadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal no. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
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35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tunhim — Maranhão, 25 de março de 2021. 

RHICARDDO HERLIVALL EXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal d Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

,..(04CIPAt 0.

f 

0-1 Ris 
o. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção conetiva e preventiva 

em equipamentos de informática para atender as necessidades da Administração Municipal. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Atualização de driver de vídeo 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 70 R$ 46,67 R$ 3.266,90 

02 
Atualização de softwares 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 70 R$ 46,67 R$ 3.266,90 

03
Configuração da rede interna, por 
máquina 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 70 R$ 63,33 R$ 4.433,10 

04 
Configurar e instalação uma impressora. 
TTEM EXCLUSIVO MIUMEE/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 40 R$ 43,33 R$ 1.733,20 

05 
Configurar impressora em rede 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 53,33 R$ 2.133,20 

06 
Formatação completa 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 99,33 R$ 3.973,20 

07 
Instalação de software adicional 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 50 R$ 66,67 R$ 3.333,50 

08 
Limpeza de fonte do pc 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 40 R$ 37,67 R$ 1.506,80 

09 

Limpeza preventiva de impressora a jato 
de ti 

ntaEXCLUSIVO ITEM MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 40 R$ 56,67 R$ 2.266,80 

10 
Limpeza preventiva de impressora a laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, art. 43,!. 
SERV 30 R$ 56,67 R$ 1.700,10 

11 
Limpeza preventiva de notebook. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 30 R$ 66,67 R$ 2.000,10 

12 
Limpeza preventiva do computador 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 30 R$ 56,00 R$ 1.680,00 

13 Manutenção de fonte da impressora laser SERV 30 R$ 143,33 R$ 4.299,90 
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ITEM EXCLUSIVO MEUMEJEPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

14 
Manutenção de impressoras a jato de tinta 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 40 R$ 98,33 R$ 3.933,20 

15 
Manutenção de impressoras a laser 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 40 R$ 116,67 R$ 4.666,80 

16 
Manutenção de nobreak 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 60 R$ 126,00 R$ 7.560,00 

17 
Recuperação da placa mãe 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 220,00 R$ 4.400,00 

18 
Remoção de Vírus 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
50 R$ 46,67 R$ 2.333,50 

19 
Reset da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUMETEPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
30 R$ 113,33 R$ 3.399,90 

20 
Restauração do sistema. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
40 R$ 86,67 R$ 3.466,80 

21 
Restaurar arquivos deletados 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
30 R$ 126,00 R$ 3.780,00 

22 

Substituição de adaptador wireless e 
configuração 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 

40 R$ 59,33 R$ 2.373,20 

23 
Substituição de bateria da placa mãe 
ITEM EXCLUSIVO MIUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
40 R$ 23,33 R$ 933,20 

24 
Substituição de bateria de nobreaks 
ITEM EXCLUSIVO ME1/1VIE/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
40 R$ 86,67 R$ 3.466,80 

25 

Substituição de cabo utp da rede interna 
(Metro) 
ITEM EXCLUSIVO MEU ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 

70 R$ 2167 , R$ 1.516,90 

26 
Substituição de gravadora de cd/dvd 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, ali. 43,!. 

SERV 
40 R$ 110,00 R$ 4.400,00 

27 
Substituição de HD SATA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
60 R$ 393,33 R$ 23.599,80 

28 
Substituição de memória DDR III 2 GB 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
20 R$ 209,33 R$ 4.186,60 

29 
Substituição de memória DDR 1 1GB 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
10 R$ 103,33 R$ 1.033,30 
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30 

Substituição de mouse 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
20 0$ 31,67 R$ 633,40 

31 

Substituição de mouse sem fio 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
20 R$ 64,33 R$ 1.286,60 

32 

Substituição de placa de rede 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43,1. 

SERV 
10 R$ 93,33 R$ 933,30 

33 
Substituição de placa de som 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
10 R$ 93,33 R$ 933,30 

34 
Substituição de placa de vídeo. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
10 R$ 166,67 R$ 1.666,70 

35 

Substituição de placa wireless 
ITEM EXCLUSIVO MEUMLE/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
20 R$ 93,33 R$ 1.866,60 

36 
Substituição de placa-mãe SERV 

20 R$ 300,00 R$ 6.090,00 ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

37 

Substituição de processador 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 

38 

Substituição de roteador wireless e 
configuração 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 

50 R$ 199,33 R$ 9.966,50 

39 
Substituição de teclado 
ITEM EXCLUSIVO MEL/ME/E??- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
20 R$ 51,00 R$ 1.020,00 

40 
Substituição de teclado sem fio 
ITEM EXCLUSIVO MIEI/ME/E??- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
50 R$ 99,33 R$ 4.966,50 

41 
Substituição do cooler de notebook 
rrEm EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
10 R$ 42,67 R$ 426,70 

42 
Substituição e alinhamento de cartuchos 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
30 R$ 73,33 R$ 2.199,90 

43 
Troca da bateria de nobreak 
nrEm EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
30 R$ 113,33 R$ 3.399,90 

44 
Troca do Atuardor do papel 
ITEM EXCLUSIVO MEI/M1E/EPP- 
LC 123/06, art. 43,!. 

SERV 
30 R$ 83,33 R$ 2.499,90 

45 
Troca do carro da impressora 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
30 R$ 120,00 R$ 3.600,00 

46 
Troca do fotocondutor da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
40 R$ 176,67 R$ 7.066,80 
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47 
Troca do scanner da impressora 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, L 

SERV 
50 R$ 166,67 R$ 8.333,50 

48 
Troca do sensor da impressora laser 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
50 R$ 183,33 R$ 9.166,50 

49 
Verificação de vírus, por máquina 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
70 R$ 43,33 R$ 3.033,10 

50 
Visita Técnica 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, art. 43, I. 

SERV 
70 R$ 38,33 R$ 2.683,10 

TOTAL R$ 184.826,00 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente contratação visa à conservação dos equipamentos de informática e garantir o 
seu perfeito funcionamento, instalados na sede e demais dependências pertencentes a este 
Município. A manutenção corretiva, a série de procedimentos no sentido de corrigir todo e 
qualquer defeito apresentado nos aparelhos multifuncionais, objeto deste Termo de Referência. 
Entende-se por manutenção preventiva, aquela com programação pré-determinada, onde serão 
executados os serviços de limpezas, lubrificações e ajustes para prevenir desgastes e defeitos 
Muros e, ao mesmo tempo manter os equipamentos em perfeitas condições de uso. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contrafação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 
4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 
5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 
7. DO PAGAMENTO 
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7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

Contratada pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

Secretário Municipal e Orçamento, Gestão e 1 espesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 067/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

(empresa), com sede na cidade de  à 

, n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através das Secretarias Municipais de Orçamento Gestão e Despesa, Saúde, Educação e 

Assistência Social da Criança e do Adolescente, os preços infra discriminados cujo objetivo é 

a contratação de empresa para execução de serviços de manutenção conetiva e preventiva em 

equipamentos de informática para atender as necessidades da Administração Municipal, objeto 

do PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Atualização de driver de vídeo 

SERV 70 

02 
Atualização de softwares 

SERV 70 

03 
Configuração da rede interna, por 
máquina SERV 70 

04 
Configurar e instalação uma impressora. 

SERV 40 

05 
Configurar impressora em rede 

SERV 40 

06 
Formatação completa 

SERV 40 

07 
Instalação de software adicional 

SERV 50 

08 
Limpeza de fonte do pc 

SERV 40 

09 
Limpeza preventiva de impressora a jato 
de tinta SERV 40 

10 
Limpeza preventiva de impressora a laser 

SERV 30 

11 Limpeza preventiva de notebook. SERV 30 
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12 
Limpeza preventiva do computador 

SERV 30 

13 
Manutenção de fonte da impressora laser 

SERV 30 

14 
Manutenção de impressoras a jato de tinta 

SERV 40 

15 
Manutenção de impressoras a laser 

SERV 40 

16 
Manutenção de nobreak 

SERV 60 

17 
Recuperação da placa mãe SERV 

20 

18 
Remoção de Vírus SERV 

50 

19 
Reset da impressora laser SERV 

30 

20 
Restauração do sistema. SERV 40 

21 
Restaurar arquivos deletados SERV 

30 

22 
Substituição de adaptador wireless e 
configuração 

SERV 
40 

23 
Substituição de bateria da placa mãe SERV 

40 

24 
Substituição de bateria de nobreaks SERV 

40 

25 
Substituição de cabo utp da rede interna 
(Metro) 

SERV 
70 

26 
Substituição de gravadora de cd/dvd SERV 

40 

27 
Substituição de HD SATA SERV 

60 

28 
Substituição de memória DDR III 2 GB SERV 

20 

29 Substituição de memória DDR I 1GB SERV 
10 

30 
Substituição de mouse SERV 

20 

31 
Substituição de mouse sem fio SERV 20 

32 
Substituição de placa de rede SERV 

10 

33 
Substituição de placa de som SERV 10 

34 
Substituição de placa de vídeo. SERV 10 

35 
Substituição de placa wireless SERV 20 
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36 
Substituição de placa-mãe SERV 20 

37 
Substituição de processador SERV 

10 

38 
Substituição de roteador wireless e 
configuração 

SERV 
50 

39 
Substituição de teclado SERV 20 

40 Substituição de teclado sem fio SERV 
50 

41 
Substituição do cooler de notebook SERV 

10 

42 
Substituição e alinhamento de cartuchos SERV 

30 

43 
Troca da bateria de nobreak SERV 30 

44 
Troca do Atuardor do papel SERV 30 

45 
Troca do carro da impressora SERV 30 

46 
Troca do fotocondutor da impressora laser SERV 40 

47 Troca do scanner da impressora SERV 50 

48 Troca do sensor da impressora laser SERV 50 

49 Verificação de vírus, por máquina SERV 70 

50 
Visita Técnica SERV 

70 

TOTAL R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pelas Secretarias Municipais de Orçamento Gestão e Despesa, Saúde, 

Educação e Assistência Social da Criança e do Adolescente. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 
d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 
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Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 067/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°.067/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de  do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesa, com sede na — Tuntum/MA, CEP: 
65763-000, neste ato representada por seu titular , portador 
do RG n.°   e inscrito no CPF sob o n.°  
denominado Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa ;e a empresa 
 inscrita no CNPJ sob o n° , com sede 
estabelecida na  , neste ato representada pelo Sr(a) 
 , portador do RG n.° e inscrito no CPF sob 
o n.°  , residente e domiciliado na , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 067/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer â Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 067/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesa que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 
de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser 
procedida atenda aos interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
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coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ I°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 40. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para execução de serviços de manutenção conetiva e preventiva em equipamentos de 
informática para atender as necessidades da Administração Municipal, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo 
I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e finura contratação ou contrato 
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preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Dirfd 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras Mo poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tunttun — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Ttintum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusnr, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I° do art. 

67 da Lei Federal o° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, de de 

-ehne 
RHICARDDOyELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 067/2021 

Pregão Presencial n." 067/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 067/2021 

Pregão Presencial n.° 067/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

  com sede na Rua   n.° 

 , bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  portador do 

RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 067/2021 

Pregão Presencial n.° 067/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal  DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 067/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 067/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°. , Bairro: , na cidade 
de  , Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal no. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunci  das: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a Contratação de empresa 
para execução de serviços de manutenção conetiva e preventiva em equipamentos de 
informática para atender as necessidades da Administração Municipal conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 067/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tunttun — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tunttun — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   L j referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Orçamento e Despesas 

10. 122. 0002. 2023. 0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. De Saúde 

10 122 0002 2024 0000— Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

10 302 0015 2064 0000— Manut. e Funcionamento do SAMU 

12 361 0002 2009 0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Educação 

12 361 0008 2020 0000— Manut. func. do Ens. Fundamental — FUNDEB 40% 

08.244.0025.2034.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Assistência Social 

08 244 0025 2038 0000 — Manut. e Func. Do Fundo Mun. De Assist. Social 

08 244 0025 2067 0000 — Manut/Func. Piso Fixo de média Compl. PAEFI/MSE (CREAS) 

08 244 0025 2069 0000 Manut. e Func. Do Piso Básico Fixo (CRAS) 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
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juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontAdas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito á execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto„ 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
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10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 
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a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadatnente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 
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Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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133 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE- São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.13 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
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15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário á sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assin  das. 

de 

Pelo MUNI PIO Pela CONTRATADA 
Rhicarddo flelirvall Alexamidro Baptista Costta 
Ordenador de Despesas Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, por meio de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de 
empresa para execução de serviços de manutenção conetiva e preventiva em equipamentos 
de informática para atender as necessidades da Administração Municipal. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h00min do dia 16 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos 
editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala 
da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 — 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmaiLcom. 

Tuntum — MA, 30 de março de 2021. 

Sara Fèfteira Costa Fleury 

Pregoeira 
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411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguintel tir18 

cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 
R a 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°057/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Muni tum 

- MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MOD Pregão 

Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva em 

equipamentos de Informática para atender as necessidades da Administração Municipal. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela 

Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 

09h00min do dia 16 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para constrita gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os 
interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 55763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: coltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°068(2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum 
- MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contrafação de empresa para aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, 
atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
11h0Omin do dia 16 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h as 12h e no site do município. Os 
interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MOdiaDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Kit de Material escolar, visando 
ate s necessidades da secretaria municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Avisa a todos os interessados que o PP 050/2021 com abertura prevista para às 11h0Omin do dia 26 de 
março de 2021, fica ADIADO para o dia 06/04/2021, as 13h:00mln, devido feriado que ocorreu no Estado e no dia subsequente foram realizadas 03 
licitações nos horários estabelecidos, não tendo tempo de ser realizada esta. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpttuntum©gmailcom. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 055/2021. Onde se lê: 
"CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66.' Leia-se: "CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
10.476.850/0001-14? Onde se lê: "Créditos orçamentários: 10.122.0002.2023.0000 e 4.4.90.52.00.° Lela-se: °C.réditos orçamentários: 
10.122.0002.2024.0000 e 4.4.90.52.00? Tuntum (MA), 24 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 049/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, CNPJ N° 14.538.081/0001-92. 
CONTRATADA: A S DA SILVEIRA SILVA, INSCRITA NO CNPJ sob o n° 15.864.623/0001-80. Base Legal: Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 032/2021. OBJETO: Contrafação de empresa para a prestação de serviços de malharia, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 30.715,25 (trinta mil, setecentos e quinze reais e vinte e 
cinco centavos). Créditos orçamentários: 08.244.0025.2034.0000, 08.244.0025.2038.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 29 de março de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 054/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TU ' - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° is
10. 0/0001-14. CONTRATADA: OLANDA E SOUSA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 10.583.454/0001-96. Base Legal: Leis n°10.520/2002 e in° 8. 3. Pregão Presencial n° 028/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 
Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 432.238,70 (quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e trinta e oito reais e setenta centavos). Créditos 
orçamentários: 10.122.0002.2023.0000, 10.122.0002.2024.0000, 10.302.0015.2028.0000, 10.302.0015.2064.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 23 de 
março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 069/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O N°10.476.850/0001-14. CONTRATADA: A. PAIVA NASCIMENTO, CNPJ sob o n°35.150.734/0001-31. Base legal: Lei n°10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 025/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de combustível com fomedmento 
na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum (MA) (Lote 3 da Zona 
Rural). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta reais). Créditos orçamentários: 
10.122.0002.2023.0000; 10.302.0015.2028.0000; 10.304.0021.2030.0000; 10.122.0002.2024.0000; 10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 
24 de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparenciakliario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 76375561fe3939ca1ab2bad25774ded4e937919b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

444i 
• . ..szart,k-ati4tia• 

• ar • .:,.:.:„:"Is2)~ 

..‘i.i.t2:-.4:17jalkata-Vtara -_: • . 

Salbarn:quajétpulmte~milusamr~bitásplo bastare& *tini que, ao(s) 
vinte e trés(23) tilaNY do made-Sibba7).~1111114atidef20901, neste Calt brio do 2° 
Oficio da cidade e Comarca de ruiefilut, Eálta~o MirantaiO, República PederatIVa do Brasil 
com CSPL de 35.16.60390f00147~ ititih,Slatrevetite Autorizado, compareceu como 
OUTQ$GANTRJ járidica dê dire4.6 prtliatlil, inscrita 
no GNI:U(1'4F) número ninas" ajeite átRUA PIM ~DOS, Sm; PARQÜE SÃO 
RAIMUNDO, Turitum/MA gere ata: representada por FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO 
NASCIMENTO, brasileiro, apite:NU, autilborno, filho clF,~1 DA-CRUZ LOPES DO NASCIMENTO 
SILVA nascido em 23/10/1^- /~ st- étitit'dis ldéntidade RO no 0430312420113 
SESP/MA emitida -em 02/09/2011, e Inscrito no CPF/MF sob o nG 609.071.313-95, residente e 
domiciliado à RIJA FREI DOMINGOS, SM,- PARQUE SÃO RAIMUNDO, CEP 65.763-000, 
Tuntum/MA reconhecido(a) • kiehti~tay coiMá" kendo O(a) próprio(a) pelos documentos 
que apresentou e de cuja capat' idade Itàficatdouf€ pelo(a) outorgante foi-me dito que por 
este público instrumento de p_ris~p~ constitul(ern) coito seu(ua)(s) bastante 
procurador(a): IVEROISCOM ileiro, casado, lavrador, filho de JOÃO 
SANTOS OLIVEIRA RODRIGITES e Maba ~AS GOMES, pascido em 22/08/1977, 
portador da cédula de NtentkrailkS _ SSP/MA eatida em 02/01/2014, e 
inscrito no CPF/MP sob o no 82A'fill *.* pesidente e demi .71IP DOMINGOS, 
PARQUE SÃO RAIMUNDO, CEP .65.71I3-0.14., turn/M4 
;limitados ~eia sara rep em ornato 

Folha:004 

Vide veno 



• 

• 

çOIC P44

Ngina 1 
F!sja 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

F H LOPES DO NASCIMENTO 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade 
de Tuntum — MA, data de nascimento 23/10/1993, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0430312420113, 
expedida por SSP/MA em 02/09/2011 e CPF: n° 609.071.313-95, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, 
na RUA FREI DOMINGOS, n° SN, PARQUE SAO RAIMUNDO, CEP: 65763-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas et. 968, I, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
O empresário individual adotará como nome empresarial a firma F H LOPES DO NASCIMENTO, e usará a expressão 
H N INFORMATICA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA 111 - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA FREI DOMINGOS, n° SN, PARQUE SA0 
RAIMUNDO, Tuntum - MA, CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; SUPORTE 
TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TRATAMENTO DE 
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N°4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE N° 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
CNAE N° 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI -DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto no 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 08/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 08 de abril de 2020 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO 
Empresário 

ÇÍ? rP-ubt), P„„„,,,„,  



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

.1:FsájaHu ina 24).:ste 2

Certificamos que o ato da empresa F H LOPES DO NASCIMENTO consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO 

JUCEMA 

CERT/rico O REGISTRO Em 28/04/2020 SOE 19* 21102316179. 
PROTOCOLO: 200266446 DE 28/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001666630. MIRE: 21102316179. 
P E LOPES DO NASCIMENTO 

Lillan There** Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SAD LUÍS, 28/04/2020 
https://www.empresafacil.ma.gov.br 

1)252A SY\Sii) 4el çl_SUMn 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

nformando seus respectivos códigos de verificação. 



16/04/2021 Empresa Fácil Maranhão VALIfrcÂ9 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

- PROTOCOUD: 200265454, 200268448 
• DATA DO PROTOCOLO k 21904/420 
• 10)8E1t0 DE RL413113TRO: 21102316179 
. ARO4IVAIENT11 21102316179 
- EMPRESA: F H LOPES DO NASCIMENTO 

à Requerimento do ~rio (heoslAwntanPresafacilma.gav.tx/Agfacklcontratc.socialklownload-convato-
elerbtnicolarquSoNXNzaW5hZ09~1DA01~DE1MD•15229udHJNIG9Tb2NfrAWIUmVxd•AntyaWfitoRvX2RVX0VtcHJk2FyafflfTUKIMjA8N11110000MF8y0DAOMAyMDE~11 

)- Sahalagio de Enquadramento (haps:themtempreurfacilinagovbiligfacikanntnotkdidaanload-anntrato-
eleennicoterciulvet~5hZ09841Ay/ADAOMMLIDE1MTMOVfooryYWNhb19k2V9FMF1MRyYW113nftvX019UONAIDLDICONDOSIMMDIvA6MMDEOT00GRnildovárioed/2/8

www.empresafadl.ma.govbrAista-de-documentosnprotocolo=MAP2005358840 111 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N°01 - Np. 

F H LOPES DO NASCIMENTO 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade 
de Tuntum - MA, data de nascimento 23/10/1993, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0430312420113, 
expedida por SSP/MA em 02/09/2011 e CPF: n° 609.071.313-95, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, 
na RUA FREI DOMINGOS, n° SN, PARQUE SAO RAIMUNDO, CEP: 65763-000, titular da empresa F H LOPES DO 
NASCIMENTO, inscrita no CNPJ n° 37.018.514/0001-M e na Junta Comercial sob o NIRE n*21102316179. 

Resolve alterar consolidar o Instrumento de Empresário Individual mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
Fica incluída a seguinte atividade económica: 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Para tanto, passa a transcrever na integra, a consolidação do ato constitutivo do referido 
Empresário Individual, como o teor seguinte: 

F H LOPES DO NASCIMENTO 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. dee, II, CC) 
O empresário individual adotará como nome empresarial a firma F H LOPES DO NASCIMENTO, e usará a expressão 
H N INFORMATICA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente subscrito e integrallzado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA FREI DOMINGOS, n° SN, PARQUE SAO 
RAIMUNDO, Tuntum - MA, CEP. 65763000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
intemet Consultoria em tecnobgla da informação. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE N°6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação 
CNAE N°6311-9/00 - Tratamento de dados provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 
CNAE N°6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação. 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, Inclusive que são verldicas todas as Informações prestadas neste 
instrumento e quanb ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 63,111, F, Decreto n°1.600186) 
A Empresa iniciará suas atividades em 08/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 14 de abril de 2021 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCI-BENTO 
Empresário 

rRisRàem 9v0,9La 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F H LOPES DO NASCIMENTO consta assinado digitalmente por 

Página 2 de 2 

CPF Nome 

60907131395 FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO 

• 

• 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO LM 14/04/2021 0939 SOO Ne 20210498625. 

PROTOCOLO: 210498625 DE 14/04/2021. 

CÓDIGO Dl vrAzrzcaçÃo: 12102502950. MIPS DA SEDE: 37018514000184. 

WIRE; 21102316179. CON EFEITOS DO REGISTRO ZN: 13/04/2021. 

F E LOPES IDO 14ASCIMIDIT0 

AFLUE =RUA amuam 

szaarditurowsvim. ~proa tf :mil Asa goo.br ÀS:::23~ 

A validade deste documento, se impresso, FICO sujeito á comprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais. 

informando seus tespectivos códigos de verificaceo. 

• 



16/04/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210498625 
• DATA DO PROTOCOLO: 14/04/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102316179 
• ARQUIVAMENTO: 20210498625 
• EMPRESA: F H LOPES DO NASCIMENTO 

Requedmento do Empresádo (https://vemempresefacil.ma.gov.br/sIgfadl/contrato-socleUdownload-contrato-
eletronIco/arquIvoNXNzaW5h2G9IMJAyMTAOMTQw0OU4NDM29udHJhdGetTUFQMJEwNzA0MTlxMC5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP21C 

• 

• 

www.empresafadl.ma.gov.brAista-de-documento&Protocolo=MAP2107041210 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
I
t Pis 

N 

NUIERO DE INSCRÇÃO 
37.018.514/0001434 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

°281EADEAB2EaRTuRA

NOME EMPRESAM/11-
F H LOPES DO NASCIMENTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (ROLE DE FANTASIA) 
H N INFORMATICA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.61-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARNS 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletritinicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
132.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
83.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 

CCOIGO E DESCRIÇÃO DANAMREZAJURbCA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R FREI DOMINGOS SN ~MIM 

CEP 
65.763-000 

BNRROCISTRITO 
PARQUE SAO RAIMUNDO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

Ur 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VVELLINGTONPESSOMMOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9163-9983 

ENTE FEDER/MD RESPONSÁVEL (EFR) 
"". 

strunfio CADASTRAI. 
ATIVA 

DNA DASITUAÇÃO CADASTRAL 
28/04/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SMIAÇÃO ESPECIAL 
insit in• 

DOSADA &MAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/04/2021 às 10:26:20 (data e hora de Brasília). Página: 111 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

1111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

CUREM De FOCTUÇA0 
37.018.514000144 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA° DE " 211/0412NO 

NOME ~WARP 1 
F H LOPES DO MAM:NEW° 

TITULO DO ESTPRELECNENro PR3LE DE FPICOSIN) 
H R INFORMATEA 

PORTE 
ME 

CC0120 LLIESCRICAO DAM-NE:ADE ECONOIMCAPRINCPAL 
411/2-fif zementramepaaresteddr• II Lr SOMOMMNIMM dda~din•F 

CÓDIGO E DEECRICAO DAS ivnvEmEs ECONOPECAS REOUVI:UMAS 
47.57.1.011. COMÉRCIO ~OMR eapedafizado de papes • ameaddos Para aParems STRRISTURICOR MIT R.a 
doméstico, exceto ledennétka e comunicação 
82.04-440 - COMISOMI em bondo& de Informação 
i2.ow140 . Mamata Mealoo, manutenção • Mana ~rim am teeno1008 da mamona 

homedallaIII Mama 13.11440 -Tratamento de dados, provedores de sandfam de apliesçao • ~Aços da na 

000130 E EiESCRICAO DA NATURF2A ~UCA 
213.6. Eammadda EndhrldsM) 

LOGRADOURO CONPLENLNTO 
R FREI 00MINGOS ....... 

CEP 
161113400 

GLATIOCENTRED 
PARQUE IMO RANUM30 

POMPOM 
TUTITUM 

UF 
MA 

UIDEREÇOELETRONICO 
VaEL3IOTONP~OTMAILC:011 

TELEFONE 
ME 1115341553 

CRTC FEDOURIF0 APEPCIRGREEL INPR) 
Ga 

ETIVAÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA CA RETURCA° CADASTRAL 
211/1142820 

MOINO DE bRUALAO CMLNSTUL 

Lr= ..... 

Aprovado pela Instrução Normativa FIFFI n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emilido na dia 1Q5412021 àa4tzi (datas boca da Emalha). 

CONSULTAR OSA 'D VOLTAR êIAPfIIIiR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, again aqui.

Pá—IR 

Pesco a ouso Rala o CNN çallWitER CNIM ~1 ENSIMOI ~EL 

rQà;isnn ?szh.u:n-ea ds1,4.u„, 



H N INFORMATICA 
F L LOPES DO NASCIMENTO 
CNRI: 37018514000184 hm. Estadual: 126431280 
Rua Frei Domingos, sin, Centro-Tuntum-MA 
Fone: (99) 99163-9963 / E-WW.:Iver.rmehotmall.com 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa F H LOPES DO NASCIMENTO, inscrita no CNN N° 37.018.514/000144, 

representada pelo Sr. FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO, CPF: 009.071.313-

95, RG. 0430312420113, com sede na Rua Frei Domingos s/n, n°. Bairro Parque São 

Raimundo, cidade de Tuntum estado do Maranhão, declara sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 

067/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°.067/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Tuntum-MA, 16 de abril de 2021 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO, 
a 0430312420113 

@ 
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r H N INFORMATICA 
F L LOPES DO NASCIMENTO 
CNN: 37018514000184 inse. Estadual: 126431280 
Rua Frei Domingos, sin, Centro-Tuntum-MA 
Fone: (99) 99163-9963 / E-MAtiversmgeholmail.com 

Processo Administrativo de Licitação n.° 067/2021 

Pregão Presencial n.° 067/2021 

oo
A.,  ).. 

e.,

f 1‘.5̀  As ji i l t a . k x. 

”  P 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa F H LOPES DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o n.° 37.018.514/0001-

84, Telefone/Faz: (99) 991639963, por intermédio de seu representante legal 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO, DECLARA para os fins do 

disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua 

intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

Tuntum — MA, 16 de abril de 2021 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO 

T:\ 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
Nome do Empresário 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 
Nome Fantasia 
RUBEN DE JESUS 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF 
141057520006 SSP MA 821.425.213-04 

Condição de Microempreendedor Individual 

^Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Número Número de Registro 

Data de início da Situação Cadastral Vigente 
09/01/2016 

CNPJ 
23.939.645/0001-90 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
65763-000 RUA RUA SENADOR VITORINO FREIRE 480 
Bairro Muníciplo UF 
CENTRO TUNTUM MA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
09/01/2016 
Ocupação Principal 

iprécnico(a) de manutenção de computador independente 
Atividade Principal (CNAE) 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Proprietário(a) de sala de acesso à 
intemet, independente 
Comerciante independente de 
equipamentos e suprimentos de 
Informática 
Recarregador(a) de cartuchos para 
equipamentos de informática, 
independente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lel, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 

.,./dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Temi 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

8299-7/07 - Salas de acesso à internei 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

(P--ua;Rnn 6)s~q 



„cola 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. • `J ). 

et '<b• 4,

a 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendpor lndivid I. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na hitemet, no endereço: rittol/www Dortaldoemoreendedor aciv.bri. 
Certificado emitido com base na Resolução n°59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simpllfl.açã4o RegisJi6 e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual siou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico httinflwww.receita.fazenda.aov.briPessoaJuridicafCNPJffcoi/consulta.aso.

Número do Recibo 
ME72294954 

• 

• 

Número do Identificador Data de Emissão 
23939645000190 05/04/2021 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
Nome do Empresário 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 
Nome Fantasia 
RUBEN DE JESUS 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor Ur Emissor CPF 
141057520006 SSP MA 821.425.213-04 

Condição de Microempreendedor Individual 

^Situação Cadastral Vigente 
INATIVO 

Número de Registro 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
09/01/2016 

CNPJ 
23.939.645/0001-90 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
65763-000 RUA RUA SENADOR VITORINO FREIRE 480 
Bairro Munícipio UF 
CENTRO TUNTUM MA 

Atividades 

Data de Início de Atividades Forma de Atuação 
09/01/2016 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 

eTécnico(a) de manutenção de computador independente 
Atividade Principal (CNAE) 
95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
Ocupações Secundárias 
Proprietário(a) de saía de acesso á 
intemet, independente 
Comerciante Independente de 
equipamentos e suprimentos de 
informática 
Recarregador(a) de cartuchos para 
equipamentos de informática, 47.51-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
independente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Áivara e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Te 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

beciaração prestada peio empreendedor no ato de registro da era. - 

Atividades Secundárias (CNAE) 

82.99-7/07 - Salas de acesso à intemet 

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 



Este Certificado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreends* 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htta://www vortaldoemoreendedor cov 
Certificado emitido com base na Resolução n°59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a SimplifloMo do 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 1/ Pis 

r. • 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a insaição estadual efou municipal (quando convenent 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico h :IhwArr rIP 

Número do Recibo Número do identificador Data de Emissão 
ME72294954 23939645000190 16/04/2021 

CrK 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

t. 

\\ 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
23.939.545/000140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r erii;r1207 6RTIJRA

NOME EMPRESARIAL 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RUBEN DE JESUS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
95.11-8410 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-242 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
82.99-747 -Salas de acesso à Internet 

iiiCÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURFIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R RUA SENADOR VITORINO FREIRE 

NUMERO 
480 

COMPLEMENTO 
tilides~ 

CEP 
85.753400 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RUBEN.PJOHOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 35224438 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
e—

SITUAÇÃO C.ADASITIAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/01/2018 

MOTIVO DE srnme,Ão CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~MOS* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ildr*-~ 

IS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/04/2021 às 21:26:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

KIN uca 



18/042021 Comprovante de haat* e de Rue° Cadastral 

• 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

( 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUNtRO CONICIM{A0 
23.939145/090140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

" ArAtErh airr uRA

MINE EIAMEEMRMI 
RUBEN PERERA DE JESUS 92142521301 

imo DO tSTAIELCIZIENTO 011~ Da FROM" 
RUBEN DE al8 SI 

C00100 E DEECMr..A0 DA IMPAM Proàlene4 pç*" 
95.11440 Reparação de • • erientrtenode earmadadears e34 equIpernetdoe perigares 

COODSO E DESCINUO COE ATINDADEGI ECONOMICAS SECUNDARIAS 
041401 - Comérldo de de Irdopnádoe vaTeRta eapedattedo equipamentos e marginaram 
4731442 - RacarBe de cartucheiro pare equipamaatee de Infennitke 
82.99447 - sala de acenei Internai 

COOI30 E DEECIMEAO DA NAlli~JURCICA 
2134 -Emposadde ~MOS) 

Lowunauero 
R RUA SENADOR WORM FREIRE 

LOMPLEMENTO 

CEP 
55.7101409 

IIMRRO.0151WIO 
CENTRO 

XILINOPIO 
TUNTUM 

LIF 
NA 

MEREÇO ELETIONICO 
91MENAIONOTIMILCCM 

WIEE011i 
(00152241438 

acre FEDERAM) RESPONSÁVEL (EM 
ama 

=AMOSTRAI DATA DA STRADA() CADASTRAL 
KW" 

MOMO te smfAçao caoratiui. 

ARRASAI. [SPECIAL 
•••••••= "1-- 1 

Aprovado peia instruo Normativa gçã n° IMS, d if de dezembro de ãiti. 

Emitido no dia 1810412021 às 09:48:12 (data e hora de Brat:014 

AS CONSULTAR OSA ID VOLTAR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, gligunglii. 

Página: 1/1 

passo tossia oara a CNFU Consultas CAPJ fritntísticas a/gclm agaloe CNPJ 
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RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304, inscrita no CNPJ N° 

23.939.645/0001-90, representada pelo Sr. Ruben Pereira De Jesus, portador 

do CPF n.° 821.425.2013-04, com sede na cidade de Tuntum-MA à Rua Enador 

Vitorino Freire, n.° 480, n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de 

Licitação n° 067/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão 

n°.067/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum-MA, 15 de abril de 2021 

(3/4 )1/4-\A9 fSOLIANCt L 4susbn 
Ruben Pereira de Jesug 

CPF: 21.425.2013-04 
RG: 014105752000-6 

1 



H N INFORMA- rICA 
L LOPES DO pl(SCIM 1%.1 - "rC)

Rua 
FP1: 3.70185.14000184 nsc. Estadual:
rei Dommgos, sul,  Centro-Tuntura — ir` a

Fone: (88) 89163-9953 / E-MAILdverna 

31280 

rir cot rmail.com 

goesra da Prefei tura 
Pre • 

Rua Freden'eo Coelho, N°411 - 
CEP: 65763 

Municipal de Tura_ llt- - Centro - Tuntum/MA tar lici • - Maranhão 
4sca40 

ENVELOPE 

.PROPOSTA 1,E PREÇOIle 
Excitante: F ri LOPES DCZew  
Pregão Presencial/Registe-4c: de Preços o.° 067/2021 

Ob eto: Contratação de enaj acesa para execução de serviços de manutenção 



H N INFORMATICA 
F L LOPES DO NASCIMENTO 
CNN: 370185140001841mo Estadual: 126431290 
Rua Frei Domingos, s/n, Centro-Tuntum-MA 
Fone: (99) 99163-9963 / E-MAIL:Iver.rm@hotmail.com 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 067/2021 

Tuntum — MA, 16 de abril de 2021 

Prezados Senhores, 

F H LOPES DO NASCIMENTO, com sede na cidade de Tunhim — MA, à Rua Frei 
Domingos s/n, inscrita no CNPJ/MF sob o número 37.018.514/0001-84, neste ato 
representado por FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO, portador do 
CPF n.° 609.071.313-95 e R.G. 0430312420113, abaixo assinado propõe à Prefeitura 
Municipal de Tuntum — Maranhão, através das Secretarias Municipais de Orçamento 
Gestão e Despesa, Saúde, Educação e Assistência Social da Criança e do Adolescente, os 
preços infra discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para execução de 
serviços de manutenção conetiva e preventiva em equipamentos de informática para 
atender as necessidades da Administração Municipal, objeto do PREGÃO PRESENCIAL 
W067/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Atualização de driver de vídeo SERV 70 R$ 46,67 R$ 3.266,90 

02 
Atualização de softwares 

SERV 70 R$ 46,67 R$ 3.266,90 

03 
Configuração da rede interna, por 
máquina SERV 70 R$ 63,33 R$ 4.433,10 

04 
Configurar e instalação uma impressora. SERV 40 R$ 43,33 R$ 1.733,20 

05 
Configurar impressora em rede SERV 40 R$ 53,33 R$ 2.133,20 

06 
Formatação completa SERV 40 R$ 99,33 R$ 3.973,20 

07 
Instalação de software adicional SERV 50 R$ 66,67 R$ 3.333,50 

08 
Limpeza de fonte do 13c SERVSERV 40 R$ 37,67 1.506,80 

09 
Limpeza preventiva de impressora a jato 
de tinta SERV 40 R$ 56,67 R$ 2.266,80 

10 
Limpeza preventiva de impressora a laser 

SERV 30 R$ 56,67 R$ 1.700,10 

11 
Limpeza preventiva de notebook. 

SERV 30 R$ 66,67 R$ 2.000,10 

12 
Limpeza preventiva do computador SERV 30 R$ 56,00 R$ 1.680,00 

13 
Manutenção de fonte da impressora laser SERV 30 R$ 143,33 R$ 4.299,90

(F-ávrn 43b,sunp, 4R-ia1/4/À 



H N INFORMATICA 
F L LOPES DO NASCIMENTO 
CNPR 37018514000184 Inse. Estadual: 126431280 
Rua Frei Domingos, s/n, Centro-Untem-MA 
Fone: (99) 99163-9963 / E-MAILIver.ringahotmall.com 

4 5(mciest o
4.?

/ ib
Fls 

14 
Manutenção de impressoras a jato de tinta 

SERV 40 R$ 98,33 R$ 3.933,20 

15 
Manutenção de impressoras a laser 

SERV 40 R$ 116,67 R$ 4.666,80 

16 
Manutenção de nobreak 

SERV 60 R$ 126,00 R$ 7.560,00 

17 
Recuperação da placa mãe SERV 

20 R$ 220,00 R$ 4.400,00 

18 
Remoção de Vírus SERV 

50 R$ 46,67 R$ 2.333,50 

19 
Reset da impressora laser SERV 

30 R$ 113,33 R$ 3.399,90 

20 
Restauração do sistema. SERV 40 R$ 86,67 R$ 3.466,80 

21 
Restaurar arquivos deletados SERV 

30 R$ 126,00 R$ 3.780,00 

22 
Substituição de adaptador wireless e 
configuração 

SERV 
40 R$ 59,33 R$ 2.373,20 

23 
Substituição de bateria da placa mãe SERV 

40 R$ 23,33 R$ 933,20 

24 
Substituição de bateria de nobrealcs SERV 40 R$ 86,67 R$ 3.466,80 

25 
Substituição de cabo utp da rede interna 
(Metro) 

SERV 
70 R$ 21,67 R$ 1.516,90 

26 
Substituição de gravadora de cd/dvd SERV 40 R$ 110,00 R$ 4.400,00 

27 
Substituição de ND SATA SERV 60 R$ 393,33 R$ 23.599,80 

28 
Substitui* de memória DDR III 2 GB SERV 20 R$ 209,33 R$ 4.186,60 

29 
Substituição de memória DDR 11GB SERV 10 R$ 103,33 R$ 1.033,30 

30 Substituição de mouse SERV 20 R$ 31,67 R$ 633,40 

31 
Substituição de mouse sem fio SERV 20 R$ 64,33 R$ 1.286,60 

32 Substituição de placa de rede SERV 10 R$ 93,33 R$ 933,30 

33 
Substituição de placa de som SERV 10 R$ 93,33 R$ 933,30 

34 Substituição de placa de vídeo. SERV 10 R$ 166,67 R$ 1.666,70 

35 Substituição de placa wireless SERV 20 R$ 93,33 R$ 1.866,60 

36 
Substituição de placa-mãe SERV 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

37 
Substituição de processador SERV 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 

38 
Substituição de roteador wireless e 
configuração 

SERV 
50 R$ 199,33 R$ 9.966,50 

çay\suma3 \ 
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H N INFORMATICA 
F L LOPES DO NASCIMENTO 
CNPR 37018514000184 Inst. Estadual: 126431280 
Rua Frei Domingos, s/n, Centro-Tuntum-MA 
Fone: (99) 99163-9963 / E-MAIL:Iver.rm@hotmail.com 

f iam 0) %

( fl
Rubrica 

C P L 

39 
Substituição de teclado SERV 20 R$ 51,00 R$ 1.020,00 

40 
Substituição de teclado sem fio SERV 50 R$ 55,33 R$ 4.966,50 

41 
Substituição do cooler de notebook SERV 10 R$ 42,67 R$ 426,70

42 
Substituição e alinhamento de cartuchos SERV 30 R$ 73,33 R$ 2.199,90

43 
Troca da bateria de nobreak SERV 30 R$ 113,33 R$ 3.399,90 

44 Troca do Atuardor do papel SERV 30 R$ 83,33 R$ 2.499,90 

45 
Troca do carro da impressora SERV 30 R$ 120,00 R$ 3.600,00 

46 Troca do fotocondutor da impressora laser SERV 40 R$ 176,67 R$ 7.066,80 

47 
Troca do scanner da impressora SERV 50 R$ 166,67 R$ 8.333,50 

48 
Troca do sensor da impressora laser SERV 50 R$ 183,33 R$ 9.166,50 

49 
Verificação de vírus, por máquina SERV 70 R$ 43,33 R$ 3.033,10 

50 Visita Técnica SERV 70 R$ 38,33 R$ 2.683,10 

TOTAL R$ 184.826,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pelas Secretarias Municipais de Orçamento Gestão e Despesa, 

Saúde, Educação e Assistência Social da Criança e do Adolescente. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 184.826,00.(centro e oitenta e quatro mil e 

oitocentos e vinte e seis reais); 

d) Dados Bancários: Banco do Brasil; Agencia 2743-X Conta Corrente: 27157-8 

e) Condição de Pagamento: A prazo/ Avista / Transferência / Cartão / Moeda corrente 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO 

Cargo/Função: Proprietário 

RG n° ... 609.071.313-95 

CPF n° ... 0430312420113 

Endereço: ...Rua Frei Domingos s/n, Parque São Raimundo, Tuntum-MA 

RANCISCO H RI UE LOPES DO NASCIMENTO 

W akrn Q~ CL, 5-Q-bkiA 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 

Rua Ariston Léda, S/N — Centro 

Prédio da Secretaria Municipal de Educação — CEP: 65763-000 — 
Tuntum/MA 

ENVELOPE 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 067/2021 

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 067/2021 

Tuntum-MA, 15 de abril de 2021 

Prezados Senhores, 

RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304, com sede na cidade de Tuntum-

MA à Rua Enador Vitorino Freire, n.° 480, Bairro Centro inscrita no CNPJ/MF sob 

o número 23.939.645/0001-90, neste ato representado por Ruben Pereira de 

Jesus, portador do CPF n.° 821.425.2013-04 e R.G. n.° 014105752000-6, abaixo 

assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através das 

Secretarias Municipais de Orçamento Gestão e Despesa, Saúde, Educação e 

Assistência Social da Criança e do Adolescente, os preços infra discriminados 

cujo objetivo é a contratação de empresa para execução de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de informática para 

atender as necessidades da Administração Municipal, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 067/2021: 

pLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Atualização de driver de vídeo 
SERV 70 R$ 46,67 R$ 3.266,90 

02 Atualização de softwares 
SERV 70 R$ 46,67 R$ 3.266,90 

03 
Configuração da rede intema, por 
máquina SERV 70 R$ 63,33 R$ 4.433,10 

04 
Configurar e instalação uma 
impressora. SERV 40 R$ 43,33 R$ 1.733,20 

05 Configurar impressora em rede SERV 40 R$ 53,33 R$ 2.133,20 

06 Formatação completa 
SERV 40 R$ 99,33 R$ 3.973,20 

07 Instalação de software adicional SERV 50 R$ 66,67 R$ 3.333,50 

08 Limpeza de fonte do pc SERV 40 R$ 37,67 R$ 1.506,80 
i 

72ttben ,g4.4bLA 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 

00 
Limpeza preventiva de impressora a 
jato de finta SERV 40 R$ 56,67 R$ 2.266,80 

10 
Limpeza preventiva de impressora a 

laser SERV 30 R$ 56,67 R$ 1.700,10 

11 
Limpeza preventiva de notebook. 

SERV 30 R$ 66,67 R$ 2.000,10 

12 
Limpeza preventiva do computador 

SERV 30 R$ 56,00 R$ 1.680,00 

13 
Manutenção de fonte da impressora 
laser SERV 30 R$ 143,33 R$ 4.299,90 

14 
Manutenção de impressoras a jato de 

tinta SERV 40 R$ 98,33 R$ 3.933,20 

15 
Manutenção de impressoras a laser 

SERV 40 R$ 116,67 R$ 4.666,80 

16 
Manutenção de nobreak 

SERV 60 R$ 126,00 R$ 7.560,00 

17 
Recuperação da placa mãe SERV 

20 R$ 220,00 R$ 4.400,00 

18 
Remoção de Vírus SERV 

50 R$ 46,67 R$ 2.333,50 

19 
Reset da impressora laser SERV 

30 R$ 113,33 R$ 3.399,90 

20 
Restauração do sistema. SERV 40 R$ 86,67 R$ 3.466,80 

21 
Restaurar arquivos deletados SERV 

30 R$ 126,00 R$ 3.780,00 

22 
Substituição de adaptador wireless e 
configuração 

SERV 
40 R$ 59,33 R$ 2.373,20 

23 Substituição de bateria da placa mãe SERV 40 R$ 23,33 R$ 933,20 

24 
Substituição de bateria de nobreaks SERV 

40 R$ 86,67 R$ 3.466,80 

25 
Substituição de cabo utp da rede 
interna (Metro) 

SERV 
70 R$21,67 R$ 1.516,90 

26 Substituição de gravadora de cd/dvd SERV 40 R$ 110,00 R$ 4.400,00 

27 Substituição de HD SATA SERV 
60 R$ 393,33 R$ 

23.599,80 

28 Substituição de memória DDR III 2 GB SERV 
20 R$ 209,33 R$ 4.186,60 

29 Substituição de memória DDR I 1GB SERV 
10 R$ 103,33 R$ 1.033,30 

R$ 6334Ori; 30 Substituição de mouse SERV 20 R$ 31,67 
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RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 

31 
Substituição de mouse sem fio SERV 20 R$ 64,33 R$ 1.286,60 

32 
Substituição de placa de rede SERV 10 R$ 93,33 R$ 933,30 

33 

Substituição de placa de som SERV 

10 R$ 93,33 R$ 933,30 

34 Substituição de placa de vídeo. SERV 10 R$ 166,67 R$ 1.666,70 

35 
Substituição de placa wireless SERV 20 R$ 93,33 R$ 1.866,60 

1- 
36 

Substituição de placa-mãe SERV 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

37 
Substituição de processador SERV 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 

38 
Substituição de roteador wireless e 
configuração 

SERV 
50 R$ 199,33 R$ 9.966,50 

39 Substituição de teclado SERV 
20 R$ 51,00 R$ 1.020,00 

40 Substituição de teclado sem fio SERV 
50 R$ 99,33 R$ 4.966,50 

41 Substituição do cooler de notebook SERV 
10 R$ 42,67 R$ 426,70 

42 
Substituição e alinhamento de 
cartuchos 

SERV 
30 R$ 73,33 R$ 2.199,90 

43 Troca da bateria de nobreak SERV 30 R$ 113,33 R$ 3.399,90 

44 Troca do Atuardor do papel SERV 30 R$ 83,33 R$ 2.499,90 

45 Troca do carro da impressora SERV 30 R$ 120,00 R$ 3.600,00 

46 
Troca do fotocondutor da impressora 
laser 

SERV 
40 R$ 176,67 R$ 7.066,80 

47 
Troca do scanner da impressora SERV 50 R$ 166,67 R$ 8.333,50 

48 
Troca do sensor da impressora laser SERV 

50 R$ 183,33 R$ 9.166,50 

49 
Verificação de vírus, por máquina SERV 70 R$ 43,33 R$ 3.033,10 

50 
Visita Técnica SERV 70 R$ 38,33 R$ 2.683,10 

TOTAL R$ 
184.828,00 
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RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 

a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta); 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem 

de Fornecimento" expedida pelas Secretarias Municipais de Orçamento Gestão 

e Despesa, Saúde, Educação e Assistência Social da Criança e do 

Adolescente. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 184.826,00 (cento e oitenta e quatro mil e 

oitocentos e vinte e seis reais); 

d) Condição de Pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal 

e) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Ruben Pereira de Jesus 

Cargo/Função: Empresário 

RG n° 014105752000-6 

CPF n°821.425.2013-04 

q-Q \:ten ki3-ekievê. rAin 
Ruben Pereira De Jesus 

CPF: 21.425.2013-04 
RG: 0141057520004 
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CUIAAR PA NOSSA GENTEI 

PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA 
HISTOItICO DE PREÇOS UNITÁRIOS BASEADO NAS PROPOSTAS INCIAL 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 

2 

3 

4 

Atualização de 
Atualização de 

driver de vídeo 
softwares 

Configuração da rede interna, por 
m'uma 
Configurar e instalação uma 
impressora.

5 Configurar impressora em rede 
Formatação completa 
Instalação de software adicional 

SERV 
SERV 

40 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

V. UNIT. 

R$ 46,67 
R$ 46,67 

R$ 63,33 

R$ 43,33 

R$ 53,33 
R$ 99,33 

50 R$ 66,67 

9 

10 

Limpeza de fonte do pc 
Limpeza preventiva de impressora 
a jato de tinta 
Limpeza preventiva de impressora 
a laser 

11 

12 

13 

14 

Limpeza preventiva de notebook. 
Limpeza preventiva do 
computador 
Manutenção de fonte da 
impressora laser 
Manutenção de impressoras a jato 
de tinta 

SERV 

SERV 

SERV 

SERV 

SERV 

SERV 

40 R$ 37,67 

40 

30 

30 

R$ 56,67 

R$ 56,67 

R$ 66,67 

30 R$ 56,00 

30 R$ 143,33 

R$ 98,33 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

R$ 46,67 
R$ 46,67 

R$ 63,33 

R$ 43,33 

R$ 53,33 
R$ 99,33 
R$ 66,67 
R$ 37,67 

R$ 56,67 

R$ 56,67 

R$ 66,67 

R$ 56,00 

R$ 143,33 

R$ 98,33 



15 Manutenção de impressoras a laser 

16 Manutenção de nobreak 
17 Recuperação da placa mãe 
18 Remoção de Vírus 
19 Reset da impressora laser 
20 Restauração do sistema. 
21 Restaurar arquivos deletados 

30
31 
32 
33 
34 
35 
36
37 

Substituição de adaptador wireless 
e configuração 
Substituição de bateria da placa 
mãe 
Substituição de bateria de 
nobreaks 
Substituição de cabo utp da rede 
interna (Metro) 
Substituição de gravadora de 
cd/dvd 
Substituição de HD SATA 
Substituição de memória DDR III 
2 GB 
Substituição de memória DDR 1 
1GB 
Substituição de mouse 
Substituição de mouse sem fio 
Substituição de placa de rede 
Substituição de placa de som 
Substituição de placa de vídeo. 
Substituição de placa wireless 
Substituição de placa-mãe 
Substituição de processador 
Substituição de roteador wireless e 
configuração 
Substituição de teclado 
Substituição de teclado sem fio 
Substituição do cooler de 
rt book 

SERV 
SERV 
SERV 
SERV 
SERV 
SERV 

SERV 

SERV 

SERV

SERV 

SERV 

SERV
SERV 
SERV 
SERV 
SERV 
SERV 
SERV 
SERV 

SERV 

SERV 
SERV 

SERV 

60 
20 
50 
30 
40 
30 

40 

40 

10 
10 
10 
20 
20 
10 

R$ 116,67 

R$ 126,00 
R$ 220,00 
R$ 46.67 

R$ 113,33 
R$ 86,67 

R$ 126,00 

R$ 59,33 

R$ 23,33 

R$ 86,67 

R$ 21,67 

R$ 110,00 

R$ 393,33 

R$ 209,33 

R$ 103,33 

R$ 31,67 
R$ 64,33 
R$ 93,33 
R$ 93,33 

R$ 166,67 
R$ 93,33 
R$ 300,00 
R$ 250,00 

R$ 199,33 

R$ 51,00 
R$ 99,33 

R$ 42,67 

R$ 116,67 

R$ 126,00 
R$ 220,00 
R$ 46,67 

R$ 113,33 
R$ 86,67 

R$ 126,00 

R$ 59,33 

R$ 23,33 

R$ 86,67 

R$ 21,67 

R$ 110,00 

R$ 393,33 

R$ 209,33 

R$ 103,33 

R$ 31,67 
R$ 64,33 
R$ 93,33 
R$ 93,33 

R$ 166,67 
R$ 93,33 
R$ 300,00 
R$ 250,00 

R$ 199,33 

R$ 51,00 
R$ 99,33 

R$ 42,67 
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Substituição e alinhamento de 
cartuchos 
Troca da bateria de nobrealc 
Troca do Atuardor do papel 
Troca do carro da impressora 
Troca do fotocondutor da 
impressora laser 

47 Troca do scanner da impressora 
Troca do sensor da impressora 
laser 

49 Verificação de vírus or ma uma 
50 Visita Técnica 

SERV 
SERV 

R$ 73,33 

R$ 113,33 
R$ 83,33 

R$ 120,00 

R$ 176,67 

R$ 166,67 

R$ 183,33 

R$ 43,33 
R$ 38,33 

TOTAL 

R$ 73,33 

R$ 113,33 
R$ 83,33 
R$ 120,00 

R$ 176,67 

R$ 166,67 

R$ 183,33 

R$ 43,33 
R$ 38,33 

RS 184.826,00 R$ 184.826,00 

RUBEN PEREIRA DE JESUS V. TOTAL R$ 184.826,00 
F H LOPES DO NASCIMENTO V. TOTAL R$ 184.826,00 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA 
MAPA DE APURAÇÃO FINAL ( MENOR PREÇO) 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 
V. UNIT. 

RUBEN
F 

PEREIRA DE 
JESUS 
. V UNIT. 

11 LOPES DO 
NASCIMENTO 

V. UNIT. 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

1 Atualização de driver de vídeo SERV 70 R$ 46,67 

R$46,50 
R$ 46,40

R$ 46,25 
S/L 

2 Atualização de softwares SERV 70 R$ 46,67 

R$ 46,50 
R$ 46,40 

Ft$ 46,25 
S/L 

R$ 63,10 

3 
Configuração da rede interna, por 
máquina 

SERV 70 R$ 63,33 R$ 63,00 
S/L 

R$62.80 

4 
Configurar e instalação uma 
impressora. 

SERV 40 R$ 4333 

R$ 43,20 
R$ 43,00 

R$ 42,80 
S/L 

5 Configurar impressora em rede SERV 40 R$ 53,33 

R$53,15 
R$ 53,00 

R$ 52,90 
S/L 

6 Formatação completa SERV 40 R$ 99,33 

R$ 99,20 

R$ 88,80 
R599,00 

R$ 88,80 
S/L 

«.566,60 



7 Instalação de software adicional SERV 50 R$ 66,67 

8 

9 

10 

Limpeza de fonte do pc 

Limpeza preventiva de impressora 
a jato de tinta 

Limpeza preventiva de impressora 
a laser 

SERV 

SERV 

SERV 

40 

40 

30 

R$ 37,67 

R$ 56,67 

R$ 56,67 

II 

12 

13 

14 

Limpeza preventiva de notebook. 

Limpeza preventiva do 
computador 

Manutenção de fonte da 
impressora laser 

Manutenção de impressoras a jato 
de tinta 

SERV 

SERV 

SERV 

SERV 

30 

30 

30 

40 

R$ 66,67 

R$ 56,00 

R$ 143,33 

R$ 98,33 

15 Manutenção de impressoras a laser SERV 40 R$ 116,67 

16 Manutenção de nobreak SERV 60 R.5 126,00 

1'7 Dannnanwen na. CrDV nn De ',ia 1111 

• 
R$ 66,40 

R$ 66,00 
S/L 

R$37,60 
R$ 37,00 

S/L 
S/L 

R$ 56,50 
R$ 56,30 

12$ 56,00 
S/L 

R$ 56,50 
R$ 56,00 

R$ 55,80 
S/L 

R$ 66,25 
R$ 66,00 

R$ 65,80 
S/L 

R$ 55,80 
R$55,60 

S/L 
S/L 

R$ 143,10 
R$ 142,50 

S/L 
S/L 

R$ 98,20 
R$ 98,00 

R$ 97,50 
S/L 

R$ 116,50 
R$ 116,20 

R$ 116,00 
S/L 

R$ 125,80 
R$ 125,50 

R$ 125,00 
S/L 

R$ 219,80 
R$219,50 



uca piava ii" no ia-u,vu 
R$ 219,30 

R$ 219,00 

18 Remoção de Vírus SERV 50 RS 46,67 

R$ 46,50 
R$ 46,20

R$ 46,00 
R$ 45,50 

19 Reset da impressora laser SERV 30 R$ 113,33 

R$ 113,00 

R$ 112,50 
R$ 112,80 

R$ 112,50 
S/L 

20 Restauração do sistema. SERV 40 R$ 86,67 

R$ 86,50 

R$ 85,50 
R$ 86,00 

R$ 85,50 
S/L 

21 Restaurar arquivos deletados SERV 30 R$ 126,00 

R$ 125,50 

frO . , 
R$ 125,00 

S/L 
S/L 

22 
Substituição de adaptador wireless 
e configuração 

SERV 40 R$ 59,33 

R$ 59,10 

R$ 58,80 
R$ 59,00 

R$ 58,80 
S/L 

23 
Substituição de bateria da placa 
mãe 

SERV 40 R$ 23,33 

R$ 23,00 
RS 22,50 

S/L 
S/L 

24 
Substituição de bateria de 
nobreaks 

SERV 40 R$ 86,67 

Ri 86,50 

R$ 86,00 
R$ 86,20 

its 86,00 
S/L 

25 
Substituição de cabo utp da rede 
interna (Metro) 

SERV 70 R$ 21,67 

Ri 21,50 

, 

n 21,00 
S/L 

S/L 

26 

) 

Substitui* de gravadora de 
cd/dvd SERV 40 

RS 109,80 

R$ 109,00 R$ 110,00 as 19,50 
R$ 109,00 

S/L

27 Substituição de MD SATA SERV 60 

R$ 393,10 

.139250 R$ 393,33 R$ 392,50 
S/L 

1-Lvt‘n-, ?~;;24L 



11,
S/L 

R$ 209,10 

28 
Substituição de memória DDR III 
2 GB SERV 20 R$ 209,33 R$ 209,00 

R$ 208,50 
R$ 208,50 

S/L 
R$ 103,10 

Substituição de memória DDR 1 Ft$ 103,00 29 
1GB SERV 10 R$ 103,33 

R$ 102,80 
102,00 

R$ 102,00 
R$ 31,50 

30 Substituição de mouse SERV 20 R$ 31,67 R$ 31,10 
lt$ 3000 

R$ 30,80 
R$30,00 

R$ 64,00 

31 Substituição de mouse sem fio SERV 20 R$ 64,33 R$ 63,80 
R$ 63,00 

R$ 63,00 
S/L 

R$ 93,10 

32 Substituição de placa de rede SERV 10 R$ 93,33 R$ 93,00 
R$ 92,50 

R$ 92,50 
S/L 

R$ 93,10 

33 Substituição de placa de som SERV 10 R$ 93,33 
R$ 93,00 

R$ 92,50 
R$ 92,50 

S/L 
R$ 166,50 

34 Substituição de de vídeo. SERV 10 R$ 166,67 R$ 166,25 placa 
S/L 

1(5166,00 -j' 
R$93,00 

35 Substituição de wireless SERV 20 R$ 93,33 ES 92,50placa 
S/L 

S/L 
Rs 299,80 

36 Substituição de placa-mãe SERV 20 R$ 300,00 R$ ,291;1
R$ 298,50 

298,50 ES 298,50
S/L 

R$ 249,50 

37 Substituição de SERV 10 R$ 250,00 Rs 249,00 processador 
S/L 

S/L 



38 
Substituição de roteador wireless e 
configuração 

SERV 50 R$ 199,33 

R$ 199,00 ___ 

R$ 198,00 
R$ 198,80 

R$ 198,00 
S/L 

39 Substituição de teclado SERV 20 R$ 51,00 

R$ 50,80 
R$ 50,50 

R$ 50,25 
RI 50,00 

40 Substituição de teclado sem fio SERV 50 R$ 99,33 

R$ 99,00 
RI 98,50 

It 98,50 
S/L 

S/L 

41 Substituição do cooler de notebook SERV 10 R$ 42,67 

its 42,50 

4 
R$ 42,00 

S/L 
S/L 

42 
Substituição e alinhamento de 
cartuchos 

SERV 30 RI 73,33 

R$ 73,00 

R$ 72,00 
R$ 72,50 

R$ 72,00 
S/L S/L 

43 Troca da bateria de nobreak SERV 30 R$ 113,33 

R$ 113,00 
R$ 112,50 

S/L 
S/L 

44 Troca do Atuardor do papel SERV 30 R$ 83,33 

R$ 83,00 

R$ 82,00 
R$ 82,50 

RI 82,00 
S/L 

45 Troca do carro da impressora SERV 30 R$ 120,00 

R$ 119,50 

R$ 118,50 
R$ 119, 00 

R$ 118,50 
S/L 

46 
Troca do fotocondutor da 
impressora laser 

SERV 40 R$ 176,67 

RI 176,00 
R$ 175,50 

S/L 
S/L 

) 47 Troca do scanner da impressora SERV 50 

RI 166,50 

RI 165,50 R$ 166,67 R$ 166,00 
RI 165,50 

S/L 
R$ 183,00 



48 
Troca do sensor da impressora 
laser 

SERV 50 R$ 183,33 R$ 182,50 
R$ 182,00 

R$ 182,00 
S/L 

49 Verificação de vírus, por máquina SERV 70 R$ 43 33 

R$ 43,00 
R$ 42,50 

S/L 
S/L 

50 Visita Técnica SERV 70 R$ 38,33 

RI 38,00 
R$ 37,50 

R$ 37,30 
R$ 37,00 

TOTAL R$ 179.966,00 R$ 176.721,50 

I 1 I 
RUBEN PEREIRA DE JESUS V. TOTAL R$ 92.753,00 

F H LOPES DO NASCIMENTO V. TOTAL R$ 90.046,00 
1 I 1 1 1 



H N INFORMATICA 
F L LOPES DO NASCIMENTO 
CNPJ: 37018514000184 Inc. Estadual: 126431280 
Rua Frei Domingos, 5/ri, Centro-Tuntum-MA 
Fone: (99) 99163-9963 / E-MAIL:Iversm@hotmail.com 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 067/2021 

Tuntum — MA, 16 de abril de 2021 

Prezados Senhores, 

F H LOPES DO NASCIMENTO, com sede na cidade de Tuntum — MA, à Rua Frei Domingos s/n, 
inscrita no CNPEMF sob o número 37.018.514/0001-84, neste ato representado por FRANCISCO 
HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO, portador do CPF n.° 609.071.313-95 e R.G. 
0430312420113, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através das 
Secretarias Municipais de Orçamento Gestão e Despesa, Saúde, Educação e Assistência Social da 
Criança e do Adolescente, os preços infra discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa 
para execução de serviços de manutenção conetiva e preventiva em equipamentos de informática 
para atender as necessidades da Administração Municipal, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 
067/2021: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 1UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Atualização de driver de vídeo 

SERV 70 R$ 46,25 R$ 3.237,50 

02 
Atualização de softwares 

SERV 70 R$ 46,25 R$ 3.237,50 

03 
Configuração da rede interna, por máquina 

SERV 70 R$ 62,80 R$ 4.396,00 

04 Configurar e instalação urr impressora 
SERV 40 R$ 42,80 R$ 1.712,00 

05 
Configurar impressora em rede 

SERV 40 R$ 52,90 R$ 2.116,00 

08 
Limpeza de fonte do pc 

SERV 40 R$ 37,00 R$ 1.480,00 

10 
Limpeza preventiva de impressora a laser 

SERV 30 R$ 55,80 R$ 1.674,00 

12 
Limpeza preventiva do computador 

SERV 30 R$ 55,60 R$ 1.668,00 

13 
Manutenção de fonte da impressora laser 

SERV 30 R$ 142,50 R$ 4.275,00 

17 
Recuperação da placa mãe SERV 

20 R$ 219,00 R$ 4.380,00 

18 
Remoção de Vírus SERV 50 R$ 45,50 R$ 2.275,00 

21 
Restaurar arquivos deletados SERV 

30 R$ 125,00 R$ 3.750,00 

23 Substituição de bateria da placa mãe SERV 40 R$ 22,50 R$ 900,00 

25 
Substituição de cabo utp da rede interna 
(Metro) 

SERV 
70 R$ 21,00 R$ 1.470,00 

27 Substituição de HD SATA SERV 
60 R$ 392,50 R$ 23.550,00 

29 Substituição de memória DDR I 1GB SERV 10 R$ 102,00 RS 1.020,00 

(Pstàvn_ -PetsAsk 44z.A-u-
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H N INFORMATICA 
F L LOPES DO NASCIMENTO 
CNRI: 37018514000184 Insc. Estadual: 126431280 
Rua Frei Domingos, s/n, Centro-Tuntum-MA 
Fone: (99) 99163-9963 / E-MAIL:hrecrrn@hotmatcom 

30 
Substituição de mouse SERV 

20 R$ 30,00 R$ 600,00 

34 Substituição de placa de vídeo. SERV 10 R$ 166,00 R$ 1.660,00 

35 
Substituição de placa wireless SERV 20 R$ 92,50 R$ 1.850,00 

37 
Substituição de processador SERV 

10 R$ 249,00 R$ 2.490,00 

39 Substituição de teclado SERV 
20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

40 Substituição de teclado sem fio SERV 50 R$ 98,50 R$ 4.925,00 

41 
Substituição do cooler de notebook SERV 

10 R$ 42,00 R$ 420,00 

43 Troca da bateria de nobrealc SERV 30 R$ 112,50 R$ 3.375,00 

46 
Troca do fotocondutor da impressora laser SERV 40 R$ 175,50 R$ 7.020,00 

49 Verificação de vírus, por máquina SERV 70 R$ 42,50 R$ 2.975,00 

50 
Visita Técnica SERV 

70 R$ 37,00 R$ 2.590,00 

TOTAL R$ 90.046,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua abertura; 
b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pelas Secretarias Municipais de Orçamento Gestão e Despesa, Saúde, Educação e 
Assistência Social da Criança e do Adolescente. 
c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 90.046,00 (noventa mil e quarenta e seis reais). 
d) Dados Bancários: Banco do Brasil; Agencia 2743-X Conta Corrente: 27157-8 
e) Condição de Pagamento: A prazo / Avista / Transferência / Cartão / Moeda corrente 
F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 
Nome: FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO 
Cargo/Função: Proprietário 
RO n° 609.071.313-95 

CPF n° 0430312420113 

Endereço: Rua Frei Domingos s/n, Parque São Raimundo, Tunttun-MA 

41 1-1-14 
FRANCISCO I-IENRIQUE LOPES DO NA MENTO 
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RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 

PROPOSTA READEQUADA 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 067/2021 

e tilCIP44045,

Fis. s Sfr

ft

Tuntum-MA, 16 de abril de 2021 

Prezados Senhores, 

RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304, com sede na cidade de Tuntum-

MA à Rua Enador Vitorino Freire, n.° 480, Bairro Centro inscrita no CNPJ/MF sob 

o número 23.939.645/0001-90, neste ato representado por Ruben Pereira de 

Jesus, portador do CPF n.° 821.425.2013-04 e R.G. n.° 014105752000-6, abaixo 

assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através das 

Secretarias Municipais de Orçamento Gestão e Despesa, Saúde, Educação e 

Assistência Social da Criança e do Adolescente, os preços infra discriminados 

cujo objetivo é a contratação de empresa para execução de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de informática para 

atender as necessidades da Administração Municipal, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 067/2021: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

06 
Formatação completa SERV 40 R$ 88,80 R$ 3.552,00 

07 Instalação de software adicional SERV 50 R$ 66,00 R$ 3.300,00 

09 
Limpeza preventiva de impressora a 
jato de tinta SERV 40 R$ 56,00 R$ 2.240,00 

11 
Limpeza preventiva de notebook. SERV 30 R$ 65,80 R$ 1.974,00 

14 
Manutenção de impressoras a jato de 

tinta SERV 40 R$ 97,50 R$ 3.900,00 

15 
Manutenção de impressoras a laser SERV 40 R$ 116,00 R$4.640,00 

16 Manutenção de nobreak SERV 60 R$ 125,00 R$ 7.500,00 

19 
Reset da impressora laser SERV 30 R$ 112,50 R$ 3.375,00 

\T 
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RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 csec"1/4 ‘ 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 TF is Jo 

C P 
20 

Restauração do sistema. SERV 40 R$ 85,50 
- - 

R$ 3.420,00 

22 
Substituição de adaptador wireless e 
configuração 

SERV 
40 R$ 58,80 R$ 2.352,00 

24 
Substituição de bateria de nobreaks SERV 40 R$ 86,00 R$ 3.440,00 

26 
Substituição de gravadora de cd/dvd SERV 40 R$ 109,00 R$ 4.360,00 

28 Substituição de memória DDR III 2 GB SERV 20 R$ 208,50 R$ 4.170,00 

31 
Substituição de mouse sem fio SERV 20 R$ 63,00 R$ 1.260,00 

32 
Substituição de placa de rede SERV 10 R$ 92,50 R$ 925,00 

33 
Substituição de placa de som SERV 10 R$ 92,50 R$ 925,00 

36 
Substituição de placa-mãe SERV 20 R$ 298,50 R$ 5.970,00 

38 
Substituição de roteador wireless e 
configuração 

SERV 
50 R$ 198,00 R$ 9.900,00 

42 
Substituição e alinhamento de 
cartuchos 

SERV 
30 R$ 72,00 R$ 2.160,00 

44 
Troca do Atuardor do papel SERV 30 R$ 82,00 R$ 2.460,00 

45 
Troca do carro da impressora SERV 30 R$ 118,50 R$ 3.555,00 

47 
Troca do scanner da impressora SERV 50 R$ 165,50 R$ 8.275,00 

48 
Troca do sensor da impressora laser SERV 50 R$ 182,00 R$ 9.100,00

TOTAL 
R$ 

92.753,00 

a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta); 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem 

de Fornecimento" expedida pelas Secretarias Municipais de Orçamento Gestão 

e Despesa, Saúde, Educação e Assistência Social da Criança e do 

Adolescente. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 92.753,00 (noventa e dois mil setecentos e 

cinquenta e três reais); 

d) Condição de Pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal 

?kiL)3s.7-\ i ).QANÀ'N-1/49\H dikpfrm 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 

e) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Ruben Pereira de Jesus 

Cargo/Função: Empresário 

RG n° 014105752000-6 

CPF n° 821.425.2013-04 

91 1 Pin Ql;1/4..c\ g2AVA 
Ruben Pereira De Jesus 

CPF: 21.425.2013-04 
RG: 014105752000-6 

• 
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H N INFORMATICA 
F L LOPES DO NASCIMENTO 
CNP]: 37018514000184 Insc. Estadual: 126431280 
Rua Frei Domingos, s/n, Centro-Tuntum-MA 
Fone: (99) 99163-9963 / E-MAIL:iver.rm@hotmall.com

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante: F H LOPES DO NASCIMENTO 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 067/2021 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva em equipamentos de informática para atend 
necessidades da Adminis ão Munici.al. 
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III 

• 

• 
PO BRASIL S 

Livro: 019 

REPUBLICA FEDE:c:ATIVA DO BRASIL 

VIRAStaDO • Folha: 004 

jOatc.,ase.i, 

a; a • • t ; rtS;?.; 7,499? 

;3-
,a _ saul o •  1,14$15.A4b !XL 

Saibam-emito* "siiirpfraflio bastante virem que, ao(s) 
vinte e três(23) clia(s).~ • aitite(2028), neste Cartório do 2° 
Oficio da cidade e Comarca dentai" Eacidtt4Ib ~á, República FederatiVa do Brasil 
com CNPJ de ola 35366S99001-gánaltate alliairegette Autorizado, anflPflteceu como 
OUTORGANTE: F11101~119309~1101,0e1sá jundca stierlireit6 privado, inscrita 
no CNPJ(MF) numere 32,19161410001" ~a RUAPRE1 DOMIN005, S/N, PARQUE SÃO 
RAIMUNDO, Tuntum/MA, neste ato reptesentada por FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO 
NASCIMENTO, brasileiro, sottairop autOncetio.0100 deitiARJA DA CRUZ LOPES DO NASCIMENTO 
SILVA, nascido em 23/10/144;~4f da cédula de Identidade RG no 0430312420113 
SESP/MA emitida em 02/09/2011, e 1 , 1:, no CPF/MF sob o ng 609.071.313-95, residente e 
domiciliado à RUA FREI DO tt,41w, PARQUE 5Ao RAIMUNDO, CEP 65.763-000, 
Tuntum/MA, reconhecido(a) a)- temo sendo O(a) próprio(a) pelos documentos 
que apresentou e de cuja capa4Se‘ . ‘• donté. E pelo(a) outorgante foi-me dito que por 
este público instrumento de pitNai‘ii:bineatit!iie constitui(em) caibo seu(ua)(s) bastante 
procurador(a): IVERONILSON:SOMOSrasileiro, casado, lavrador, filho de JOÃO 
SANTOS OLIVEIRA RODRIGtTIW:MeigH~SS GOMES, nascido em 22/08/1977, 
portador da cédula de ideutiii4t2ka<0~10 -442 SSP/MA emitida em 02/01/2014, e 
inscrito no CPF/MF sob o nw 89903,013*, residente e domiciliadp,A RUA FREI DOMINGOS, 
PARQUE SÃO RAIMUNDO, CEP- 65.763-083~tum/MA. sjiagiassmains,serafLe 

-que fin(em) F 11 LCIPES 
9a , representada neste 

bar: FRANCISCO 
O, na forma 

II E4,4 1,1,1 1/4. ar: x.L.s g a : ; 5 44 I 4141: 44 • 141 T • • • r 1 .

1 ' ia .1 4: I 44 aj. 1.1 11:11eli lit / • a, .14 It1". • I I 

jRAPÇA1 ECONÔMICA FEDERAL. e 

recibo dar quitaria. 
duques devolvidas. e 

• 1.1.4 4s1 1 e: 1 ' ea. a, :acara. e • : a • ea.1 fr- 1, 

11 t•  : :11 1 111! 

~los de ~— k~r datiotuela conta. retirar 
111~119~91iLli

Às efralar In110-,~

~0 
. 11 •.1.711t4.4 ..i n ee • 

1 1 "4r 1"St+ -1419 ~ • ' •.%. • • 

o: 1 : 41 • 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

F H LOPES DO NASCIMENTO 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTQ BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade 
de Tuntum — MA, data de nascimento 23/10/1993, portador da Carteira de Identidade (RO): n° 0430312420113, 
expedida por SSP/MA em 02/09/2011 e CPF: n° 609.071.313-95, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, 
na RUA FREI DOMINGOS, n° SN, PARQUE SAO RAIMUNDO, CEP: 65763-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas art. 968, I, CC): 

CLAUSULAI - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
O empresário individual adotará como nome empresarial a firma F H LOPES DO NASCIMENTO, e usará a expressão 
H N INFORMATICA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA FREI DOMINGOS, n° SN, PARQUE SA0 
RAIMUNDO, Tuntum - MA, CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; SUPORTE 
TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TRATAMENTO DE 
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N°4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE N° 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
CNAE N° 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
Internet 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n°1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 08/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 08 de abril de 2020 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa F H LOPES DO NASCIMENTO consta assinado digitalmente por: 

• 

CPF Nome 

60907131395 FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REciamo rm 28/04/2020 sou re 21102316179. 
PROTOCOLO: 200266446 DE 28/04/2020. CóD/G0 DE VERIFICAÇÃO: 
12001666630. NUM: 21102316179. 
31 E LOPES DO rascncerro 

Lilian Enevoem Rodriguee Mendonça 
SECRETAR/ArGERAL 

SÃO LUES, 28/04/2020 
Attps://www.empresafaoil.ea.gov.br 

R )ca

C L 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



16/04/2021 Empresa Fácil Maranhão 

• 

• 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200266454, 200266446 
• DATA DO PROTOCOLO: 28/04/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102316179 
• ARQUIVAMENTO: 21102316179 
• EMPRESA: F H LOPES DO NASCIMENTO 

j.03NICIP44
"). 

FIS 

• Requerimento do Empresário (Mtps://www.empresafacilma.gov.bdsigfaciFcontrato-socialldovmload-contrato-
eletronico/arquivoMCNzaW5hZG9fMjAyMDAOMJgxMDE1M0dfQ29udHJhdG9Tb2NpYWidUmVxdWVyaW1lbnRvX2RvX0VtcHSc2FyaW91TUFOMJAviNTM10DgO

• 

N 

àSolicitação de Enquadramento (https:/AwAv.empresafacil.ma.gov.br/sigfaciVcontrato-socialldovmbad-contrato-
eletronico/arquivoNXNzaW5h2G9FMjAyMDAOMjgaMDE1MTMROVjeGFyYWNhb19kZV9FbnF1YWRyrA/11bnRvX01BUDN/MDUzNTONDIMMigwND1wMjAxMDE1 

EIR 

www.empresafacil.ma.gov.brilista-de-documentosnprotocolo=MAP2005358840 1/1 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N°01 - 

F H LOPES DO NASCIMENTO 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade 
de Tuntum — MA, data de nascimento 23/10/1993, portador da Carteira de Identidade (RG): n' 0430312420113, 
expedida por SSP/MA em 02/09/2011 e CPF: n°609.071.313-95, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, 
na RUA FREI DOMINGOS, n° SN, PARQUE SAO RAIMUNDO, CEP: 65763-000, titular da empresa F H LOPES DO 
NASCIMENTO, inscrita no CNPJ n° 37.018.514/0001-84 e na Junta Comercial soba NIRE n°21102316179. 

Resolve alterar consolidar o Instrumento de Empresário Individual mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS 
Fica incluída a seguinte atividade económica: 6204-0/00 — Consultoria em tecnologia da informação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Para tanto, passa a transcrever na Integra, a consolidação do ato constitutivo do referido 
Empresário Individual, como o teor seguinte: 

F H LOPES DO NASCIMENTO 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 488, II, CC) 
O empresário individual adotará como nome empresarial a firma F H LOPES DO NASCIMENTO, e usará a expressão 
I-IN INFORMATICA como nome fantasia. 

CLÁUSULA - DO CAPITAL (arL 988, III, CC) 
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
5.000,03 (cinco mil mais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA FREI DOMINGOS, n° SN, PARQUE SAO 
RAIMUNDO, Tuntum - MA, CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 958, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercido das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internei; Consultoria em tecnologia da Informação. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N°4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE N°6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
CNAE N°6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 
CNAE N°6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação. 

CLÁUSULA V • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lel n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as Informações prestadas neste 
instrumento e quanb ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI- DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/98) 
A Empresa iniciará suas atividades em 08/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituido, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 14 de abril de 2021 

FRANCIsco HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO 
Empresário 

(Pkàisin e°~ e-sxx3 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa F H LOPES DO NASCIMENTO consta assinado digitalmente por 

CPF Nome 

60907131395 FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO 

• 

• 

JUCENIA 

• 

clatzrzco O REGISTRO EM 14/04/2021 09:39 SOM 111° 20210498625. 
PROTOCOLO: 210498625 DE 14/04/2021. 
CÓDIGO DE ~macio: 12102502950. CEPO DA SEDE: 37018514000154. 
MIM 21102316179. COM trenos DO REGISTRO Si 13/04/2021. 
TE 1.0123 DO miam= 

JW\Ç). Y\  
LUISE massa sumam ~caça )~ 0 k 0:Q}jinR 

SECRETARIA-GERAL 

www.empreasfaoil.Ea.gov.br 

A validade deste documento, se impresso. fiee sujeito á comprovado de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus iespectivos códigos de verificado. 



16/04/2021 Empresa Fácil Maranhão 

e 

• 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210498625 
• DATA DO PROTOCOLO: 14/04/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102316179 
• ARQUIVAMENTO: 20210498625 
• EMPRESA: F H LOPES DO NASCIMENTO 

.5- Requerimento do Empresário (https://www.empn3safacil.ma.gov.bdsigfaciVcontrato-social/download-contrato-
eletronlco/arquivo/YXNzaW5hZG91MjAyMTAOMTQw0DU4NONK129udHJhdG9fTUFCIMIEwNzA0MTlxMC5w2Gy=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP2' 

cL 01~ 
www.empresafacilma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2107041210 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Q. 

NUNERO DE INSCRIÇÃO 
37.018.514/0001434 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

A DE N3EFOURA 
Dain o4/2020

NONE EMPRESAM& 
F H LOPES DO NASCIMENTO 

RTUL O DO ESTABELECINENTO (NOME DE FANTASIA) 
H N INFORMATICA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AITADADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.67-1-00 -Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónIcos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
83.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATURE7AJUROICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R FREI DOMINGOS 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
~Mn* 

CEP 
85.763-000 

EINRRO/DISTRITO 
PARQUE SAO RAIMUNDO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONCO 
WELLINGTONPF_SSOACHOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9183-9983 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
nne

srrunk) canosTroL 
ATIVA 

DMA DASITUAÇÃO CADASTRAL 
28104/2020 

encamo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DAM DASITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/04/2021 às 10:26:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

14/04/2021 10: 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

III 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMA° N. paCRIÇA0 
37.015.51 0144 400 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI-

DATA DE ABbffnjRA

NWE EMPRESARML 
F 11 LOPES DO NASCIMENTO 

IML° DO tETADELECNER‘ 0 (HOME DE #k13
H N INFORMAT1CA 

pORTE 
ME 

Como E ctsciOÇA0 DA AnVIDAO !DORMIU PRINOPAL 
47.51-2-01 • Comércio varejista esperéalzade de equipa/motos • solidando' de Infos/Mica 

COROO E OESGRIOAO DAS ARMAI:ta kleNOMICAG SECUNDARIAS 
47.57-1-00 • Comércio vingam especializado de moça • amando, para aparelhos aletro•letnInkos pare uso 
domilistlim. exceto Infamada • comunicação 
52.044410 • Consukotie em tecnologia da Informação 
12.11114•00 • Suporia técnico. manutenção • oulros ~viços em tecnologia da Informação 
6311440 -Tnitain•Mo de dedos, provedoras de serviços de sofreria • unripm de hospedagem na Internet 

Coibidos 1:Espaça° DA NMURE2A JURIOICA 
2135. Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
R FREI DOMINGOS 

NUMERO 
SN 

LOMPLeNaTo 
v.i... 

CEP 
115.783400 

DAIRROMOTRITO 
PARQUE SAO RAIMUNDO 

laill4aPIO 
TiltiTUM 

LW 
MA 

ENDEREÇO ELETRODO° 
WELLINGTONPESSOAMMOTMAILCOM 

TELL+ONE 
OMR 91534953 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (MD 
...., 

MIMO° CADAS,RM. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAL 
25/0412020 

MOITVO DE biTuAÇMJ CADASTRAL 

SrNAÇA0 What GATA OA SITUAÇA0 kSPeON. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no cila 16/04/2021 ás 10:56:42 (data e hora de Brasília). 

Ma CONSULTAR USA io VOLTAR a IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, pkgleaPUI. 

Página: 1/1 

Passo a Passo  para o CNPJ Consultas CNP,,I Eataupticaa Eataima lp rvicas CNPJ 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

41 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados, 

vtxbiQy\ rpso. 



alta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadore 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

37.018.514/0001-84 

F H LOPES DO NASCIMENTO 

RUA FREI D0MING0g SN / PARQUE SA0 RAIMUNDO / TUNTUM / MA / 
65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/03/2021 a 28/04/2021 

Certificação Número: 2021033001385912974652 

Informação obtida em 07/04/2021 13:57:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwi,v.caixa.gov.br • 

tRoâ,krts-‘ &tk 07/04/20211: 



16/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

eiLdt 

Inscrição: 37.018.514/0001-84 
Razão SociaW H LOPES DO NASCIMENTO 
Endereço: RUA FREI DOMINGOS SN / PARQUE SAO RAIMUNDO / TUNTUM / MA / 

65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/03/2021 a 28/04/2021 

Certificação Número: 2021033001385912974652 

Informação obtida em 16/04/2021 10:58:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Cf)\ 
"PsuçlhA   ga), ),n

1/1tittps://consulta-crr.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 
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lit MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

htqrJ/servicosseceitalazendasov.br/ServicosI CNDConjtmte 

wEis#3sicP4t(:;" -S2,2cal St

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: F H LOPES DO NASCIMENTO 
CNPJ: 37.018.51410001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:36:25 do dia 08/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10/2021. 
Código de controle da certidão: F85F.293F.F93D.F4B1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ç9\ E&I 
kydX11.(k Pj> ten4/2021 



16/04/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 1/4-111." I. I ty),(Ze:,
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BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação tjaiseãrt4A 
0 ... 
wFls 4e • cl. 

saur Receita Federal 

N 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 37.018.514/0001-84 
Data da Emissão : 08/04/2021 
Hora da Emissão : 10:36:25 
Código de Controle da Certidão : F85F.293F.F930.F4B1 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 08/04/2021, com validade até 05/10/2021. 

Página Anterior 

Rafx R,‘5\ 
servicos.receitalazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 151384/21 Data da 14/04/2021 09:47:20 

Inscrição Estadual: 126927090 CPF/CNPJ:37018514000184 

Razão Social: F II LOPES DO NASCIMENTO 

Endereço: RUA FREI DOMINGOS, SN CEP: 65763000 

Telefone: (99)91639963 Município: TUNTUM UF: MA 

• 
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov,bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

41 Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

g 
g-akkip 

Data Impressão: 14/04/2021 09:47:20 



16/04/2021 Certidão Negativa de Débito
k/ÀL( :34 114 

Ago Latiu ilwraiki j *mui/g 4/rtniginvie.

.. . 
Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 151384/21 

Data de Validade: 12/08/2021 

Data de Emissão: 14/04/2021 09:47:20 

Inscrição Estadual: 126927090 

CPF/CNIU: 37018514000184 

Razão Social: F H LOPES DO NASCIMENTO 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Senz/COTEC - 2005-2009 

rPoà)-lor 'S1:11)-uurt, ok_ 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.brkertidoesispNalidacaoCertidaoNegativaNalidacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 026835/21 Data da 14/04/2021 09:48:10 

Inscrição Estadual: 126927090 CPF/CNPJ:37018514000184 

Razão Social: F H LOPES DO NASCIMENTO 

Endereço: RUA FREI DOMINGOS, SN CEP 65763000 

delefone: (99)91639963 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, dicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

?,s0)9Rvy st.9"32,»-k-çk 

Data Impressão: 14/04/2021 09:48:10 
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Certidão Negativa de Débito ::: 
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_ Resultado de Validação da Certidão NegativaDivIdaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

No da Certidão: 026835/21 

Data da Validade: 12/05/2021 

Data de Emissão: 14/04/2021 09:48:10 

Inscrição Estadual: 126927090 

CPF/CNP3: 37018514000184 

Razão Social: F H LOPES DO NASCIMENTO 

Nova Consulta J Imprimir 

Desenvolvido nela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

ayuxko, c& &,.suJil 
sistemas.sefaz.ma.gov.bdcertidoes/jsphaFidacaoCeitidaoNegativaDividaAtivaNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojst 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

TUNTUM RUA SA0 RAIMUNDO, ff SN - CENTRO 
CNPJ: 081311911000168 

"'NEW 

4.4
frw. Els 

C P L 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 

requerimento da pessoa interessada F H LOPES DO NASCIMENTO, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa juddicaffisica a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres 
públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 

Inscrição Est.: 

Atividade: 

000078 Inscrição Municipal: 000078 

F H LOPES DO NASCIMENTO • CPF/CNPJ: 37018514000184 

H N INFORMA11CA 

RUA FREI DOMINGOS, S/N Cometem: 

PARQUE SAO RAIMUNDO CEP: 85763000 
TUNTUM - MA 

Data de Abertura: 28/04/2020 

Comércio varejista especializado de equipamentos e eupriment, Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia, Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e s 

—Atividade(s) CNAE 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internei 

Emissão: 12104/2021 11:58:44 Validade: 11/07/2021 

Número/Controle da Certidão: ECD1DF058B9C2F02 

• 



abes PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
'TIO SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

TUNTUM RUA SAO RAIMUNDO, SN - CENTRO 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Código de Controla da Certidão/Número: 

ECD1DF058B9C2F02 

Oben/ações: 

Comprovante de Autenticidade 

Emitida às: 

11:58:44 do dia 12/04/2021 

Válida até: 
11/07/2021 

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na intemet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço 
http://portal.tuntum.ma.gov.br/ 

• 

• 



sicip 

jjklie PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

ftiüttiM RUA SAO RAIMUNDO, te SN - CENTRO 
CNPJ: 08138911000168 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 
requerimento da pessoa interessada F H LOPES DO NASCIMENTO, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres 
públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est: 

Atividade: 

000078 Inscrição Municipal: 000078 

F H LOPES DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 37018514000184 

II N INFORMÁTICA 

RUA FREI DOMINGOS, S/N Complem: 
PARQUE SAO RAIMUNDO CEP: 65783000 
TUNTUM-MA 

Data de Abertura: 28/04/2020 

Comércio varejista especializado de equipamentos e supriment, Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia, Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e $ 

—Atividade(*) CNAE 

Comércio vareta especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 

Emissão: 12/0412021 12:02:27 Validade: 11/0712021 

Número/Controle da Certidão: DB4FEEE60D2C915DD 

çrç httplinfse.adtrinformat 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

Ql4t3/14 RUA SAO RAIMUNDO, SN - CENTRO 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Código de Controla da Certidão/Número: 

DB4FEEE6002C95DD 

Obervagems: 

Comprovante de Autenticidade 
Emitida às: 

12:02:27 do dia 12/04/2021 

Válida até: 
11/07/2021 

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na intemet acossando a página da Prefeitura Municipal, no endereço 
http://portal.tuntum.ma.gov.br/ 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F H LOPES DO NASCIMENTO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.018.514/0001-84 

Certidão n°: 11884823/2021 

Expedição: 07/04/2021, às 13:59:49 

Validade: 03/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F E LOPES DO NASCIMENTO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.018.514/0001-84, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

SA cumâ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F H LOPES DO NASCIMENTO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.018.514/0001-84 

Certidão n°: 11884823/2021 

Expedição: 07/04/2021, às 13:59:49 

Validade: 03/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F H LOPES DO NASCIMENTO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.018.514/0001-84, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Devidas e sugestões: cfldt@tst.jus.br 

?tAh ckk
)\ I. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Untura - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 600 /2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

F H LOPES DO NASCIMENTO 

CPF/CNPJ 37.018.514/000144 

Rua FREI DOMINGOS N°SN - PARQUE SAO RAIMUNDO - - CEP: 65.763-000 

essalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal 
de Tuntum - MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço Silmm Lnagoyk, 

Prefeitura Municipal de Tuntum -MÁ, 07/04/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

• Certidão Emitida em: 07104/2021, Valida até: 07/05/2021 

Chave de Validação WEB: b00a8dOe 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PORTARIA-GP -2812021 
Código de validação: 1A2820068A 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, 

da CONSIDERANDO o recente agravamento da pandemia do novo coronavírus, causador 
W da doença denominada COVID-19, em todo o país; 

CONSIDERANDO a previsão do art. 10 da Resolução n. 322/2020 do CNJ, dispondo 
que, havendo necessidade, os tribunais poderão voltar a aderir ao sistema de Plantão 
Extraordinário, na forma das Resoluções CNJ n. 313/2020, n. 314/2020 e n. 318/2020, 
em caso de recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela COVID-19, 
com a imediata comunicação ao Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 756/2021, da Secretaria de Estado da Saúde do 
Maranhão, que esclarece que as taxas de ocupação de leitos indicam um estado de 
alerta, tendo em vista a alta ocupação hospitalar e de óbitos no Estado; 

CONSIDERANDO, finalmente, o contido no boletim do dia 11 de abril corrente, exibido 
no site https://www.saude.ma.gov.br/wp-content/uploads/2021/04/BOLETIM-11-04. pdf, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica prorrogado até o dia 30 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 1° da 
Portaria-GP n. 223, de 15 de março de 2021. 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições constantes da Portaria-GP n. 195, de 3 
de março de 2021, que dispõe sobre o trabalho remoto no âmbito do Poder Judiciário 
do Estado do Maranhão. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PORTARIA-GP -2812021 / Código: 1A2820068A 
Valide o documento em vnwi.fimajus.br/velidadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís, 13 de abril de 2021. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matricula 3954 

Documento assinado. SÃO LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 13/04/2021 14:39 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

cr9\ 
PORTARIA-GP -2812021 / Código: 1A2820068A 

Valide o documento em vomittimajus.brivalidadoc.php 
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Este documento corresponde a este código de validação. 

Dados do Documento Administrativo 

Sigla do Documento: 
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PORTAR IA-GP 

Número do Documento: 

2812021 

Código de Validação: 

1A2820068A 

referente a este documento: PORTARIA-GE 2812021 

Signatários desse documento: 

LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA. data da assinatura: 13/04/2021 14:39 
Status do documento : TRAMITANDO 

Dados da Requisição 

; Número da ntquição: Código de Validação: 

1A2820068A 

. . 
Visualizar Original Validar Documento 

' I 

Validar Requisição 

Nova consulta ; 

Tribunal de Justiça do Maranhao - Podar Judloddo do Estado do Maranhao 

https://digidocijmajus.br/digidocNertficacaoAction.posVedficacaoDocAdm.mtw 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Altera o art. 10 da Portaria-GP n. 

195/2021 que "Dispõe sobre medidas 

restritivas adicionais à disseminação 

do contágio do coronavírus 

(COVID-19) no Poder Judiciário do 
Maranhão". 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e 

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI 
no Estado do Maranhão, conforme evidenciam os informes epidemiológicos divulgados 
pelas autoridades estaduais de saúde; 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os 
magistrados, servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços 
judiciários, na atual conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19, 

RESOLVE: 

Art 1° Fica prorrogado até o dia 15 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 1° 
da Portaria-GP n. 195, de 03 de março de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

PORTARIA-GP -2232021 / Código: 41E1 004639 
Valide o documento em wwittimajus.br/validadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Dê-se ciência. Publique-se. 
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PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matricula 3954 

Documento assinado. Sik) LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/03/2021 14:42 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

2 
PORTARIA-GP -2232021 / Código: 41E10D4639 

Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PORTARIA-GP -1952021 
Código de validação: 60740A7511 

PORTARIA-GP 195, de 3 de março de 2021. 

Dispõe sobre medidas restritivas adicionais 

à disseminação do contágio do coronavirus 

(COVID-19) no Poder Judiciário do 

Maranhão. 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, Desembargador LOURIVAL DE JESUS 

SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI no 

Estado do Maranhão, conforme evidenciam os Informes Epidemiológicos divulgados 

pelas Autoridades Estaduais de Saúde; 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os magistrados, 

servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços judiciários, na atual 

conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Suspender todas as atividades presenciais, judiciais e administrativas, no âmbito do 

Poder Judiciário do Maranhão, no período compreendido entre os dias 8 e 17 de março 

de 2021. 

§1° As unidades administrativas e judiciárias funcionarão remotamente, das 8h às 18h, sendo 

vedada a realização de audiências e sessões presenciais, mantidas as audiências e sessões 

remotas. 

§2° O plantão judiciário ordinário, do 1° grau e do 2° grau, também funcionará remotamente nos 

dias constantes do caput, ressalvada hipótese excepcional que exija a presença de servidor para 

PORTARIA-GP - 1952021/ Código: 6074DA7511 
Valide o documento em www.6majus.brNalidadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

cumprimento de diligência. 

,0410P4£ 
1/4.> 
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Art. 2° Durante o período de suspensão fixado no artigo 1°, somente serão expedidos e 

cumpridos mandados de forma presencial que envolvam a liberdade pessoal e questões urgentes 

de caráter inadiável. 

Art. 3° Ficam suspensos os prazos dos processos fisicos judiciais e administrativos no período 

mencionado no artigo P. 

• Parágrafo único. A suspensão dos prazos nos processos físicos não abrange a publicação de 

pautas nem a realização das sessões de julgamento. 

Art. 4° As atividades relacionadas à manutenção e evolução do ambiente computacional poderão 

ser realizadas presencialmente, quando verificada a impossibilidade de sua execução remota, 

cabendo ao chefe imediato a convocação de servidores. 

Art. 50 Permanecem vigentes as disposições contidas na Portarias Conjuntas n° 34, de 18 de 

junho de 2020, 39, de 10 de julho de 2020, 52, de 21 de setembro de 2020, e Portaria da 

Presidência n° 148, de 19 de fevereiro de 2021, naquilo que não confrontarem com os termos 

deste normativo. 

• Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se a PORTARIA-GP - 

1912021. 

Dê-se ciência. Publique-se. 

Palácio da Justiça "Clovis Bevilácqua" do Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de março de 

2021. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matrícula 3954 

PORTARIA-GP - 1952021 / Código: 60741:1A7511 
Valide o documento em bwm.timajus.brNelidadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 
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Documento assinado. SÃO LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/03/2021 11:30 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 
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ATIVO 

F 11 LOPES DO NASCIMENTO 
CNPJ na.: 37.018.514/0001-84 NIRE n9.: 21102316179 

Endereço: RUA FREI DOMINGOS SN 
PARQUE SAO RAIMUNDO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020. 

PASSIVO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Caixa 19.514,62 Fornecedor 98.410,26 
Bancos eJMovimento 17.441,26 ConvênioNalores a repassar 35.500,00 
Duplicatas a receber 335.987,15 Contas a Pagar 22.415,63 
Estoques 314.797,98 Obrigações Trab. e Previd. 1.562,30 

Obrigações Tributárias **Total do Ativo Não Circulante** 687.741,01 
Outras Obrigações 

lePealizável a Longo Prazo "Total Passivo Não Circulante" 157.888,19 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 32.514,60 PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Instalações Comerciais Capital Social 5.000,00 
Móveis e Utensílio 36.845,20 Result. Do Exercício 591.100,04 
Computadores e Perifericos "Total do Patrimônio Líquido 596.100,04 
(-}Depreciação Acumulada (3.112,58) 

**Total do Realizável a Longo Pi 66.247,22 

TOTAL DO ATIVO 753.988,23 TOTAL DO PASSIVO 753.988,23 

• 
Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO 
CPF: 609.071.313-95 
Empresário 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 
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F H LOPES DO NASCIMENTO 
CNPJ n.:37.018.514/0001-84 NIRE rt2.: 21102316179 

Endereço: RUA FREI DOMINGOS SN 
PARQUE SAO RAIMUNDO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda de Mercadorias 
1.2-Venda de Serviços 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- I S S Faturado 
2.2- IRPJ SNendas 
2.3- CSLL S/ Vendas 
2.4- Imposto Federal - Simples 

4, RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo das Mercadorias vendida 

4.1- Custo dos Serviços prestados 

5. LUCRO BRUTO 

6. DESPS. OPERACIONAIS 
6.1-Desps. Comerciais 
6.2-Desps. Administrativas 

6.3-Desps. Financeiras 
6.4-Desps. Tributárias 
6.5- Rec. Financeiras 

S LUCRO/PREJ. OPERACIONAL 
. Receita./Desp. f Operacionais 

10. Provisão IRPJ 
11. Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

684.130,61 684.130,61 

65.101,26 (65.101,26) 

619.029,35 

3.514,26 (3.514,28) 

615.515,09 

7.120,36 
7.220,55 
8.202,54 

5.202,14 
(3.330,54) (24.415,05) 

591.100,04 

591.100,04 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 609.071.313-95 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 
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F H LOPES DO NASCIMENTO 
CNPJ na.: 37.018.514/0001-84 NIRE n2.: 21102316179 

Endereço: RUA FREI DOMINGOS SN 
PARQUE SAO RAIMUNDO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2020 
índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG) 

ILG Ativo Não Circulante = 687.741,01 = 4,36 
Passivo Não Circulante 157.888,19 

ISG = Ativo Total = 753.988,23 = 4,78 
Passivo Não Circulante 157.888,19 

1101LC •• Ativo Não Circulante --= 687.741,01 = 4,36 
Passivo Não Circulante 157.888,19 

EG = Passivo Não Circulante = 157.888,19 = O 
Ativo Total 753.988,23 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

, isçAiÁ digaj 

•'<.) 
Fis 

índice de Liquidez Geral 

índice Solvência Geral 

índice Liquidez Corrente 

índice de Endividamento Geral 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 609.071.313-95 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 

• 
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F I-1 LOPES DO NASCIMENTO 
CNPJ na.: 37.018.514/0001-84 NIRE na.: 21102316179 

Endereço: RUA FREI DOMINGOS SN 
PARQUE SAO RAIMUNDO CEP: 85.763-00 Tuntum - MA 

oNIC/P 
S.? 

z . Fis ‘‘‘ 

NOTAS EXPUCATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 20 
Ru a

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
F H LOPES DO NASCIMENTO é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, com 
inicio de atividades em 08/04/2020. 
Tendo como objeto social (CNAE); 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 

ntabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 

3.3) imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) investimentos em empresas coligadas e controladas 
• empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

• 3.6) impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições 
financeiras nacionais. 
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F H LOPES DO NASCIMENTO 
CNPJ na.: 37.018.514/0001-84 NIRE na.: 21102316179 

Endereço: RUA FREI DOMINGOS SN 

PARQUE SAO RAIMUNDO CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de 
quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; 

• Máquinas e Equipamentos 32.514,60 
Móveis e Utensílio 36.845,20 
(-)Depreciação Acumulada  (3.112,58) 

"Total do Realizável a Longo P 66.247,22 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

• 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 609.071.313-95 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CR C - MA: 009678/0-8 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F H LOPES DO NASCIMENTO consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

00393377318 DENI LIANA SOUSA DE MORAES 

80907131395 FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO 

• 

• 

.JUCE NA 

CERTITICO O REGISTRO CM 14/04/2021 11:01 SOB le 20210499427. 

PROTOCOLO. 210499427 DE 14/04/2021. 

COMIGO DX vErzrzcarANO: 12102509083. CEPJ DA SEDE: 37018514000184. 

MIRE: 21102316179. CCM EFEITOS DO REGISTRO ZN; 14/04/2021. 

r E LOPES DO WASCUMMTO 

Lusas raiam acionam ~ata 

Inew .4mproasaf . gov .br /. ?-51.1(1 re ?-91..R.khg\ 
SECEMEARIA-GXEAL 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacao de sua autenticidade nos respectivoa portais, 
Informando seus respectivos c6diges de ~Meação. 

• 



16/04/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210499427 
• DATA DO PROTOCOLO: 14/04/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102316179 
• ARQUIVAMENTO: 20210499427 
• EMPRESA: F H LOPES DO NASCIMENTO 

à Balanço (httpsd/www.empresafacilma.gav.brIsigfacil/contrato-social/download-contrato-
eletronlco/arquIvolYXNzaW5h2G91MjAyMTAOMDgxNJA4MTN/QmEsYW5Jb19NQUUyMTAwNDE5NzYzLnEMZg=ridownbad/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAE21( 

www.empresafacil.ma.gov.brAista-de-documentos/?protocolo=MAE2100419763 1/1 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE MA 

Cerda° n.*: MA2021/00001457 
Numa: DENIUANA SOUSA DE MORAES CPF: 003.933.773-16 
CRCAM • MA-0006780 Categoria: CONTADOR 
Validade: 17.06.2021 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na pagina http://201.33.23.178/spw4A/principarhtm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 003.933.773-18 Controle : 3007.3834.3948.4282 

• 



16/04/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) ‘oiocip44

CRCIVIA 
CONSELHO REGIONAL CCCONTAINLIDADE 
DO LIARAI414A0 

SÃO LUÍS 16.04.2021 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP No f4A/20211 00001457 É VÁLIDA 

Impressão : 19.03.2021 

Validade : 17.06.2021 

Profissional: 

Nome: DENILIANA SOUSA DE MORAES 

Número Registro CRC : MA-009678/0 - CONTADOR 

CPF : 003.933.773-18 

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Consultado em 16 de abril de 2021. 

Sair  E 

6/Y1 çP-9.A.Q.UA 
©Solderware 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.d1Mogin 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou inflações que, 
posteriormente, venham a ser apurados conta o titular deste registro, bem corno não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Cedidas n.°: Ia/2021/0000145$ 
Nome: DENIUANA SOUSA DE MORAES CPF: 003.933.77348 
CRC/UF n.° MA-001117110 CatnorIa: CONTADOR 
Ifilklack: 17.002021 
Finalidade: BALANÇO PATMMOMAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF : 003.933.773-18 Controle: 1152.1779.1093.1407 

vulpyr,paR 



16/04/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 

9.1 CRCMA 
0011~140 PM/MAL OECONTAIIILIDADE 
DO LIARANNAO 

SÃO Lit 16.04.2021 

• 

o 

Consulta certidão eletrônica: 

Dillo No MA/2021/00001456 É VÁLIDA 

Impressão: 19.03.2021 

Validade : 17.06.2021 

Profissional: 

Nome: DENILIANA SOUSA DE MORAES 

Número Registro CRC : MA-009678/0 - CONTADOR 

CPF : 003.933.773-18 

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Consultado em 16 de abril de 2021. 

(Rulen 

Sair 

Q.Mvotct, 
©Spidenvare 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/1ogin 1/1 



RM INFORMATICA M DO P S M RODRIGUES & CIA LTDA 
CNPJ: 02975.322/0001-81 
Rua Senador Vitorino Freire, 374, Centro-Tuntum-MA 
Fone: (99) 99163-9963 / E-MAILaversm@outlook.com 

Atestado de Capacidade Técnica: 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa F L LOPES DO 
NASCIMENTO, prestadora de serviços , inscrita no CNPJ sob o n° 
370185140001-84, estabelecida na Rua Frei Domingos, n s/n, bairro 
Parque São Raimundo, na cidade de Tuntum, Estado do Maranhão, 
prestou serviços à M DO P S M RODRIGUES & CIA LTDA, CNPJ n° 
02975.322/0001-81 , estabelecida na Rua Senador Vitorino Freire, n 
374, bairro centro, na cidade de Tuntum, Estado do Maranhão, DETÉM 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS, COMPUTADORES, DVR E 
QUAISQUER SERVIÇO NA ÁREA DE INFORMÁTICA. 
Registramos que a empresa prestou serviços/entregou produtos, no 
prazo de execução. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos 
materiais acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, 
tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 
data. 

Tuntum-MA, 16 de abril de 2021 

NOM 
503.44

IVERONILSO S RODRIGUES 
Socio Ge nte 

CPF n° 82967300306 

7) 
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H N INFORMATICA 
F L LOPES DO NASCIMENTO 
CNN: 37018514000184 Insc. Estadual: 126431280 
Rua Frei Domingos, s/n, Centro-Tuntum-MA 

11C1 At  a

J# 4

41s 

Fone: (99) 99163-9963 / E-MAIL:Iver.rm@hotmail.com 
-- TR 

C vi 

Processo Administrativo de Licitação n.° 067/2021 

Pregão Presencial n.° 067/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa F H LOPES DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o n.° 37.018.514/0001-

84, Telefone/Fax: (99) 991639963, por intermédio de seu representante legal 

FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO, DECLARA para os fins do 

disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresakmpresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua 

intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

Tuntum — MA, 16 de abril de 2021 

ra a C.,0 ^....-k• . IL , ir, A. h, ALLAAA A 

FRANC CO 6 HENRIQU LOPES DO NASCIMENT 
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H N INFORMATICA 
F L LOPES DO NASCIMENTO 
CNRI: 37018514000184 Insc. Estadual: 126431280 
Rua Frei Domingos, s/n, Centro-Tuntum-MA 
Fone: (99) 99163-9963 / E-MAIL:Iver.rm@hotmall.com 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa F H LOPES DO NASCIMENTO, inscrita no CNN N° 37.018.514/0001-84, 

representada pelo Sr. FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO, CPF: 609.071.313-

95, RO. 0430312420113, com sede na Rua Frei Domingos s/n, n°. Bairro Parque São 

Raimundo, cidade de Tuntum estado do Maranhão, declara sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 

067/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°.067/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Tuntum-MA, 16 de abril de 2021 

1.-i - t /2 . CIO »1A . . ,IL 
FRA Cl CO HONRIQUE LOPES DO NASCIMENTO, 

a 0430312420113 

Cir)\ 
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H N INFORMATICA 
F L LOPES DO NASCIMENTO 
CNN: 37018514000184 insc. Estadual: 126431280 
Rua Frei Domingos, s/n, Centro-Tuntum-MA 
Fone: (99) 99163-9963 / E-MAIL:Iver.rm@hotmail.com 

Processo Administrativo de Licitação n.° 067/2021 

Pregão Presencial n." 067/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa F H LOPES DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ n''. 37018.514/000184, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) FRANCISCO HENRIQUE LOPES DO 

NASCIMENTO, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 0430312420113, e do CPF n°. 

609.071.313-95, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 0-

Tuntum — MA 14 de abril de 2021 

ft,,„ 7,• 
á

», d. 1W,J u 
FRANCISCO HE R QUE K9PES DO NASCIMENTO 
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ate
TUNTUM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

CNPJ: 08138911000168 

ALVARÁ DE LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO 
N° do Alvará: 50/2021 

Inscrição Municipal: 000078 

Contribuinte: F H LOPES DO NASCIMENTO 

Exercício: 2021 

Validade: 31/12/2021 

Nome Fantasia: I-IN INFORMATICA 

e CPF/CNPJ: 37018514000184 RG/Inewição Estadual: 

Endereço: RUA FREI DOMINGOS, SN - PARQUE SAO RAIMUNDO 

CEP: 65763000 Complemento: 

Atividades 

f or  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na IMemet 

( Das: O Até: O Das: O Até: O 
Sábado 

Horário de Funcionamento: 
Meio de Semana 

Das: O Até: O 
Domina° Feriado 

Das: O Até: 0 

[
Observações: 

Irise. Imobillado: Ana Utilizada: c: m2
Pelo documento de arrecadação datado de 14/04/2021 referente a Taxas de Licença e verificação 

Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercido acima referido, conforme o Código 
Tributário de TUNTUM-MA. 

r
Data de Abertura: 

28/04/2020 

VAUDADOR 90261281388A348C4 

TUNTUM - MA, 1410412021 

o 
• 

••• • C1:•I4 :# • • .1. 
e s 1:SE:r2 

• 1:1 

o 

o 

a 

http://nfse.adtrinformat 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 

(PU Q5-\9.10.A 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
• 
rã SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

fügtfüri RUA SAO RAIMUNDO, SN - CENTRO 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Código de Controla da Certldilo/Número: 

9026128888A346C4 

Oben/ações: 

Comprovante de Autenticidade 

Emitida ás: 

10:01 do dia 14/04/2021 

Válida até: 
31/12/2021 

A autenticidade e validade do alvará poderá ser confirmada na intemet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço 
http://portalluntum.ma.gov.bri 

• 

• 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 

Rua Ariston Leda, S/N — Centro 

Prédio da Secretaria Municipal de Educação — CEP: 65763-000 — 
Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 067/2021 

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de 
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Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
Nome do Empresário 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 
Nome Fantasia 
RUBEN DE JESUS 
Capitai Social 
5.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF 
141057520006 SSP MA 821.425.213-04 

Condição de Microempreendedor individual 

C 9 

Cauação Cadastral Vigente 
IVO 

Número de Registro 

Data de Início da Situação Cadastrai Vigente 
09/01/2016 

CNPJ 
23.939.645/0001-90 

Endereço Comerciai 

CEP Logradouro Número 
65763-000 RUA RUA SENADOR VITORINO FREIRE 480 
Bairro Muníciplo UF 
CENTRO TUNTUM MA 

Atividades 

Data de Início de Atividades Forma de Atuação 
09/01/2016 Estabelecimento fixo 

leWupação Principal 
cnico(a) de manutenção de computador independente 

Atividade Principal (CNAE) 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Proprietário(a) de sala de acesso à 8299-7/07 - Salas de acesso à intemet Internet, independente 
Comerciante independente de 4751-2/01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
equipamentos e suprimentos de . informática 
informática 
Recarregador(a) de cartuchos para 
equipamentos de informática, 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
independente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de 
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lel, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observància dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

7 P-exIDÁtiv est.n-Luv.R 



Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreend 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: rithalhwnv oortaldoemoreendedar 
Certificado emitido com bane na Resolução no 59, de 12 de agosto de 2020, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e de 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasa ou emenda Invalidará este documento. Para pesquisar a insaição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), Informe os ebmentos abaixo no endereço eletrônico jritolharrireceita.fazenda.aov.br/PessoaJuridica/CNPJNadiconsulta.aso.

Número do Recibo 
ME72294954 

Número do Identificador Data de Emissão 
23939645000190 05/04/2021 

"Ritaviy. a?tio. sArvo‘ cks._ 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO De efflaxiçÃo 
23.939.1145/000140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SRUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
0951112015 

NOME EMPRESARIAL 
RUUD PEREIRA DE JESUS 82142521304 

TITULO DO ESTABFJ-ECIMBITO (NOME DE FANTASIA) 
RUBEM DE JESUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
95.11440- Reparaflo a manaste de computadores e de equipamentos periféricos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATTVDADES ECONOMICA13 SECUNDÁRIAS 
47.51441 - Comércio varejista especializado de equipamentos • suprimentos de Informática 
41.51-242 - Recarga de cartuchos para equipamentos da informildce 
82.99-747 - Sales de acesso à Internet 

PORTE 
ME 

àl CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
34- Empresário gricibildual) 

LOGRADOURO 
R RUA sENRoort vntitmo FREIRE 

NUMERO 
480 

COMPLEMENTO 
***IMilank 

CEP 
85.783-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO METRON/C0 
RUBENPJ.NOTMAILCOM 

TELEFONE 
(99)35224438 

SUE FEDERATIVO FtESPONSAVEL BEFR) 

ETTUACÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
094112018 

MOTIVO DE struk-Ao CADASTRAL 

artuar,Ão ESPECIAL 
tredeéres 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ftedrIda 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/04/2021 às 21:26:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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10/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ED0NÕM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.939.645/0001-90 

Razão SOCiabtUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
Endereço: RUA SENADOR VITORINO FREIRE 480 / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/04/2021 a 08/05/2021 

Certificação Número: 2021040915395311958709 

Informação obtida em 10/04/2021 21:37:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tpulk-N 
https://consulta-crf.caixa.gov.bdconsultacrUpages/consultaEmpregador.jsf 



Histórico do Empregador 

,er 
:tFis a ta 

Dúvidas mais Frequentes 1 l T 1 VJ1 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 23.939.645/0001-90 
Razão social: RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

09/04/2021 09/04/2021 a 08/05/2021 2021040915395311958709 

• 
Resultado da consulta em 16/04/2021 10:20:18 

• 

Voltar 

sck 
J-Lbk-f) 



26/03/2021 

• 

• 

111 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:44:57 do dia 26/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22J09/2021. 
Código de controle da certidão: 000E.EF9A.AEA5.4BAA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



16/04/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação 

L tyk 

Autticiek 
Participe Serviços Legislação /Canais 

Fia rani 

ri , :*Receita Federal 
CERTIDÃO 

• 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 23.939.645/0001-90 
Data da Emissão : 26/03/2021 
Hora da Emissão : 21:44:57 
Código de Controle da Certidão : OCOE.EF9A.AEA5.4BAA 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 26/03/2021, com validade até 22/09/2021. 

Página Anterior 

RAVynn, G-. 13o-x.tvuo. cL 3-AP-kf) 

servicos.recetta.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certauUCndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 145485/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 26/03/2021 21:48:19 

Inscrição Estadual: 124828035 CPF/CNPJ: 23939645000190 

Razão Social: RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

Endereço: RUA RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480 CEP: 65763000 

"'detone: (99)35220438 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.govárt clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

# Débito". 

CERTIDÃO EMffIDA GRATUITAMENTE. 

~ 

Data Impressão: 26/03/2021 21:48:19 
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Resultado da Validação da Gratidão Negativa de  Débito 

len da Cortinai: 145485/21 

Data de Validade: 24/07/2021 

Data de Emissão: 26/03/2021 21:48:19 

Inscrição Estadual: 124828035 

GPF/CRP3: 23939645000190 

Razão Social: RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

"Co I C I 4 

fins. 

Ç9-nsu,nsi, G3-3Nik-xf) 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoesisp/validacaoCertidaoNegativaNalidacaoCertidaoNegativaResultadojsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 023093/21 Data da 26/03/2021 21:52:50 

Inscrição Estadual: 124828035 CPF/CNPJ: 23939645000190 

Razão Social: RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

Endereço: RUA RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480 CEP: 65763000 

' telefone: (99)35220438 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

1 CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/03/2021 21:52:50 
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:r Resultado da Validação da Certidão NegethraDivklaAtiva de Divida Ativa  

CERTIDÃO VÁLIDAI 

Ne da Certidão: 023093/21 

Data de Validade: 24/07/2021 

Data de Emissão: 26/03/2021 21:52:50 

Inscrição Estadual: 124828035 

CPF/CNP3: 23939645000190 

Razão Social: RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemes.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jspNalidacaoCerticlaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDivIdaAtivaResultadojsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.939.645/0001-90 

Certidão n': 10836454/2021 

Expedição: 26/03/2021, às 22:02:42 

Validade: 21/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RUIM PEREIRA DE JESUS 82142521304 MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.939.645/0001-90, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 

de execução de acordos firmados perante o Ministério 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 

decorrentes 

Público do 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.939.645/0001-90 

Certidão n°: 12782809/2021 

Expedição: 16/04/2021, às 10:30:33 

Validade: 12/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RUBEM PEREIRA DE JESUS 82142521304 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.939.645/0001-90, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

NvIdas e sugestões: endt@tst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PORTARIA-GP -1952021 
Código de validação: 6074DA7511 

PORTARIA-GP 195, de 3 de março de 2021. 

TJMA 
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Dispõe sobre medidas restritivas adicionais 

à disseminação do contágio do coronavirus 

(COVID-19) no Poder Judiciário do 

Maranhão. 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, Desembargador LOURIVAL DE JESUS 

SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI no 

Estado do Maranhão, conforme evidenciam os Informes Epidemiológicos divulgados 

pelas Autoridades Estaduais de Saúde; 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os magistrados, 
servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços judiciários, na atual 
conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19; 

• RESOLVE: 

Art. 1°. Suspender todas as atividades presenciais, judiciais e administrativas, no âmbito do 

Poder Judiciário do Maranhão, no período compreendido entre os dias 8 e 17 de março 

de 2021. 

§1° As unidades administrativas e judiciárias funcionarão remotamente, das 8h às 18h, sendo 

vedada a realização de audiências e sessões presenciais, mantidas as audiências e sessões 

remotas. 

§2° O plantão judiciário ordinário, do 1° grau e do 2° grau, também funcionará remotamente nos 
dias constantes do caput, ressalvada hipótese excepcional que exija a presença de servidor para 

PORTARIA-GP - 1952021 / Código: 6074DA7511 
Valide o documento em vAwiMmajus.br/validadoc.php 

1:00-‘ agnLifi‘ â`WL;n 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

cumprimento de diligência. 

Art. 2° Durante o período de suspensão fixado no artigo 1°, somente serão expedidos e 

cumpridos mandados de forma presencial que envolvam a liberdade pessoal e questões urgentes 

de caráter inadiável. 

Art. 3° Ficam suspensos os prazos dos processos fisicos judiciais e administrativos no período 

mencionado no artigo 1°. 

io Parágrafo único. A suspensão dos prazos nos processos fisicos não abrange a publicação de 
pautas nem a realização das sessões de julgamento. 

Art. 40 As atividades relacionadas à manutenção e evolução do ambiente computacional poderão 
ser realizadas presencialmente, quando verificada a impossibilidade de sua execução remota, 
cabendo ao chefe imediato a convocação de servidores. 

Art. 5° Permanecem vigentes as disposições contidas na Portarias Conjuntas n° 34, de 18 de 
junho de 2020, 39, de 10 de julho de 2020, 52, de 21 de setembro de 2020, e Portaria da 
Presidência n° 148, de 19 de fevereiro de 2021, naquilo que não confrontarem com os termos 
deste normativo. 

• Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se a PORTARIA-GP - 

1912021. 

Dê-se ciência. Publique-se. 

Palácio da Justiça "Clovis Bevilácqua" do Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de março de 
2021. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matrícula 3954 

PORTARIA-GP - 1952021 / Código: 60740A7511 
Valide o documento em www.fimajus.br/validadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 
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Documento assinado. SÃO LUES - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/03/2021 11:30 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

PORTARIA-GP - 1952021! Código: 60740A7511 
Valide o documento em wvettimajus.brivalidadoc.php 

i:z3)Ltiyua, 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Altera o art. 1° da Portaria-GP n. 

195/2021 que "Dispõe sobre medidas 

restritivas adicionais à disseminação 

do contágio do coronavírus 
(COVID-19) no Poder Judiciário do 
Maranhão". 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e 

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI 
no Estado do Maranhão, conforme evidenciam os informes epidemiológicos divulgados 
pelas autoridades estaduais de saúde; 

010 CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os 
magistrados, servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços 
judiciários, na atual conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19, 

RESOLVE: 

Art 1° Fica prorrogado até o dia 15 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 1° 
da Portaria-GP n. 195, de 03 de março de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

PORTARIA-GP - 2232021 / Código: 41E1004639 
Valide o documento em NwAv.timajus.brivalidedoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Dê-se ciência. Publique-se. 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luis. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matricula 3954 

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/03/2021 14:42 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

2 
PORTARIA-GP - 2232021 / Código: 41E1004639 

Valide o documento em www.ama.jus.brAmlidadoc.php 

?_,).Rry\ da-ziwa 



TJMA 
neousounnffl000soonotesofieWoo0o 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PORTARIA-GP -2812021 
Código de validação: 1A2820068A 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o recente agravamento da pandemia do novo coronavírus, causador 
*da doença denominada COVID-19, em todo o país; 

CONSIDERANDO a previsão do art. 10 da Resolução n. 322/2020 do CNJ, dispondo 
que, havendo necessidade, os tribunais poderão voltar a aderir ao sistema de Plantão 
Extraordinário, na forma das Resoluções CNJ n. 313/2020, n. 314/2020 e n. 318/2020, 
em caso de recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela COVID-19, 
com a imediata comunicação ao Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 756/2021, da Secretaria de Estado da Saúde do 
Maranhão, que esclarece que as taxas de ocupação de leitos indicam um estado de 
alerta, tendo em vista a alta ocupação hospitalar e de óbitos no Estado; 

CONSIDERANDO, finalmente, o contido no boletim do dia 11 de abril corrente, exibido 
no site https://www.saude.ma.gov.br/wp-content/uploads/2021/04/BOLETIM-11-04. pdf, 

• 
RESOLVE: 

Art. 1° Fica prorrogado até o dia 30 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 1° da 
Portaria-GP n. 223, de 15 de março de 2021. 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições constantes da Portaria-GP n. 195, de 3 
de março de 2021, que dispõe sobre o trabalho remoto no âmbito do Poder Judiciário 
do Estado do Maranhão. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PORTARIA-GP -2812021 / Código: 1A2820068A 
Valide o documento em www.tjmajus.brNalidadoc.P6P 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís, 13 de abril de 2021. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREI° SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matrícula 3954 

Documento assinado. Sit0 Luís. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 13/04/2021 14:39 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

PORTARIA-GP - 2812021 / Código: 1A2820068A 
Valide o documento em winv.timalus.br/validadoc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PORTARIA-GP -2812021 
Código de validação: 1A2820068A 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o recente agravamento da pandemia do novo coronavírus, causador 
al da doença denominada COVID-19, em todo o país; 

CONSIDERANDO a previsão do art. 10 da Resolução n. 322/2020 do CNJ, dispondo 
que, havendo necessidade, os tribunais poderão voltar a aderir ao sistema de Plantão 
Extraordinário, na forma das Resoluções CNJ n. 313/2020, n. 314/2020 e n. 318/2020, 
em caso de recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela COVID-19, 
com a imediata comunicação ao Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 756/2021, da Secretaria de Estado da Saúde do 
Maranhão, que esclarece que as taxas de ocupação de leitos indicam um estado de 
alerta, tendo em vista a alta ocupação hospitalar e de óbitos no Estado; 

CONSIDERANDO, finalmente, o contido no boletim do dia 11 de abril corrente, exibido 
no site https://www.saude.ma.gov.br/wp-content/uploads/2021/04/BOLETIM-11-04. pdf, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica prorrogado até o dia 30 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 1° da 
Portaria-GP n. 223, de 15 de março de 2021. 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições constantes da Portaria-GP n. 195, de 3 
de março de 2021, que dispõe sobre o trabalho remoto no âmbito do Poder Judiciário 
do Estado do Maranhão. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PORTARIA-GP -2812021 / Código: 1A2820068A 
Valide o documento em www.tmajus.brNalidadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís, 13 de abril de 2021. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matricula 3954 

Documento assinado. SÃO LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 13/04/2021 14:39 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

2 
PORTARIA-GP - 2812021 / Código: 1A2820088A 

Valide o documento em www.tima.jus.bdvalkladoc.php
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TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem O 

Contém este livro 18 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 18 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

• 
Nome : RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
Endereço : R RUA SENADOR WORINO FREIRE, 480 
Bairro :CENTRO 
C.E.P. :65763-000 
Cidade : TUNTUM / MA 

Registrado em MARANHÃO 
sob n°21800944027 

Arquivado em 09/01/2016 

Inscrição Estadual n°124828035 
C.N.P.J. n°23.939.645/0001-90 

Tuntum/MA, 01 de Janeiro de 2020 

bun Reivt.rnuR Cks J12)>(»)TONIO FE ANDO FRANÇA E CLIVE RA RUSEN PEREI DE JESUS 
Contador 
C.P.F.: 614.811.993-58 
R.G. : 0455731220126 
C.R.C.: MA-014903 

EMPRESÁRIO 
C.P.F.: 821.425.213-04 
R.G.: 141057520006 

PuLign Ç3-Ikurvtick 
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RUBEN 

R RUA 
TUNTUM 
CNPJ 
Local 
Período 

PEREIRA DE 

SENADOR VITORINO 
/ MA 

/ CEI : 23.939.645/0001-90 
de Registro : MARANHÃO 

Movimento: 01/01/2020 

JESUS 82142521304 

FREIRE, 480- CENTRO CE? : 65763-000 

Inscrição Estadual: 124828035 
Data do Registro : 09/01/2016 N° do Registro 

a 31/12/2020 LIVRO : 0001 

Total Saldo de Abertura do ATIVO -o 
Total Saldo de Abertura do PASSIVO ite» 

C 

:21800944027 
FOLHA: 2 

0.00 
0,00 

01/01 26.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.000,00 
2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL 
047- Capital Social Integralizado 

Total Débitos 5.000,00 
Total Créditos 5.000,00 

31/01 1.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.500,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

31/01 2.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.500,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 

Total Débitos 6.000,00 
Total Créditos 6.000,00 

- 

P, LAher (SButsuna, jtkuxto 
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RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 0014" 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480- CENTRO CEP : 65763-000 C ID 

TUNTUM / MA 
CNPJ / CEI :23.939.645/0001-90 Inscrição Estadual: 124828035 
Local de Registro : MARANHÃO Data do Registro : 09/01/2016 N° do Registro : 21800944027 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 3 

28/02 3.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.500,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

28/02 4.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCriDORIAS 1.500,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 

Total Débitos 6.000, 
• Total Créditos 6.000,00 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480- CENTRO 
TUNTUM / MA 
CNPJ ICEI: 23.939.645/0001-90 
Local de Registro : MARANHAO 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

CEP : 65763-000 

Inscrição Estadual: 124828035 
Data do Registro :09/01/2016 N° do Registro: 21800944027 
LIVRO : 0001 FOLHA: 4 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001- VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compre de Mercadorias confonne: 

Total Débitos 

Total Créditos 

tJ1,-n"\ Sintkiva. 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480 - CENTRO 
TUNTUM / MA 
CNPJ / CEI :23.939.645/0001-90 
Local de Registro : MARANHÃO 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

7.0000 

CEP : 65763-000 

Inscrição Estadual: 124828035 
Data do Registro :09/01/2016 N° do Registro: 21800944027 
LIVRO : 0001 FOLHA: 5 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 

2.600,00 

Total Débitos 

Total Créditos 

ssrc 'RuLry 9-krAa jukkfr7 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480- CENTRO 
TUNTUM / MA 
CNPJ ICEI : 23.939.645/0001-90 
Local de Registro : MARANHÃO 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

9.0000 

10.0000 

12.0000 

-irbétniuP4i.
Oé,

CEP : 65763-000 

Inscrição Estadual: 124828035 
Data do Registro : 09/01/2016 N° do Registro: 21800944027 
LIVRO : 0001 FOLHA: 6 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.0t01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 

Total Débitos 
Total Créditos 

4.800,00 

1.900,00 

1.900,00 

8.600,00 
8.603,00 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480- CENTRO 
TUNTUM / MA 
CNN ICEI: 23.939.645/0001-90 
Local de Registro : MARANHÃO 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

CEP : 65763-000 

Inscrição Estadual: 124828035 
Data do Registro :09/01/2016 N° do Registro: 21800944027 
LIVRO : 0001 FOLHA: 7 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001- VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

Total Débitos 
Total Créditos 

\\- 4.sne-\ 2j \cketi. asturn 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480- CENTRO CEP :65763-000 
TUNTUM / MA 
CNPJ / CEI : 23.939.645/0001-90 Inscrição Estadual: 124828035 
Local de Registro : MARANHÃO Data do Registro : 09/01/2016 N° do Registro : 21800944027 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 8 

13.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 

• Total Débitos 

Total Créditos 

ã/ 
(RALsYr‘ 'N:içtxsok-Aa ák ‘_;suàkvi 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480- CENTRO CEP : 65763-000 
TUNTUM / MA 
CNPJ ICEI : 23.939.645/0001-90 Inscrição Estadual: 124828035 
Local de Registro : MARANHÃO Data do Registro : 09/01/2016 hl° do Registro :2180094.4027 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 9 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 

Total Débitos 
Total Créditos 

9 wwuck 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480- CENTRO 
TUNTUM / MA 
CNPJ / CEI :23.939.645/0001-90 
Local de Registro : MARANHÃO 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

CEP : 65763-000 

Inscrição Estadual: 124828035 
Data do Registro : 09/01/2016 N° do Registro: 21800944027 
LIVRO :0001 FOLHA: 10 

30/09 17.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 

30109 18.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 

Total Débitos 

Total Créditos 

e 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480- CENTRO 
TUNTUM / MA 
CNPJ / CEI :23.939.645/0001-90 
Local de Registro : MARANHÃO 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

CEP : 65763-000 

Inscrição Estadual: 124828035 
Data do Registro : 09/01/2016 N° do Registro: 21800944027 
LIVRO : 0001 FOLHA: 11 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 

Total Débitos 
Total Créditos 

-_L‘R (5K \L R-D-VUÇL g~-1 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480- CENTRO CEP :65763-000 
TUNTUM / MA 
CNPJ / CEI :23.939.645/0001-90 Inscrição Estadual: 124828035 
Local de Registro : MARANHÃO Data do Registro : 09/01/2016 N° do Registro :21800944027 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO :0001 FOLHA: 12 

21.0000 

22.0000 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF ff' 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 

Total Débitos 
Total Créditos 

(Ru bsn QY.skilizA 4x. g'~ 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480- CENTRO CEP :65763-000 

TUNTUM / MA 
CNPJ / (DEI :23.939.645/0001-90 Inscrição Estadual: 124828035 

Local de Registro : MARANHÃO Data do Registro : 09/01/2016 tkr do Registro : 21800944027 

Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0001 FOLHA: 13 

23.0000 

24.0000 

25.0000 

29.0000 

33.0000 

34.0000 

35.0000 

36.0000 

37.0000 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N°

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01.01.01.0001- CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 

4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 

4.01.03.01.0001- CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas 

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032- Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

2.03.04.01.0001- LUCRO NO PERIODO 
4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
020- Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 
Total Créditos 

3.925,55 

60.00000 

3.925,55 

639,00 

20.000,00 

115.929,1 
115.929,10 

rP,_k_ásà—n-\ 9Q „ &g>,~ 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480- CENTRO - CEP : 65763-000 
TUNTUM / MA 
CNPJ : 23.939.645/0001-90 Inscrição Estadual : 124828035 
Local de Registro : MARANHÃO Data de Registro : 09/01/2016 

Período de Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 

PASSIVO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCÍCIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

Número de Registro: 21800944027 
Folha: 14 

40.435,45 D 

36.635,45 D 

36.635,45 D 
36.635,45 D 

3.800,00 D 

3.800,00 O 
3.800,00 D 

TOTAL DO ATIVO =Era 40.435,45 

40.435,45 C 

5.000,00 C 

5.000,00 C 
5.000,00 C 

35.435,45 C 

35.435,45 C 
35.435,45 C 

TOTAL DO PASSIVO 40.435,45 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Património 
Líquido, 

a importância de: 

Rã 40.435,45 ( Quarenta Mil e Quatrocentos • Trinta e Cinco Reais e Quarenta e Cinco Centavos) 

,TUNTUM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

0--tÀ )3er l P l»ü»Lirk 
ANTONIO FE NANDO FRAN DE OLIVEIRA RUBEN PEREIRA DE JESUS 
CONTADOR EMPRESARIO 
C.P.F. :614.811.993-58 RG :0455731220126 C.P.F. :821.425.213-04 
C.R.C. :MA-014903 R.G. :141057520006 

9_50-0AAERH jklàbià 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480- CENTRO CEP :65763-000 
TUNTUM / MA 
CNPJ / CEI :23.939.64510001-90 inscrição Pontual: 124828035 
Local de Registro: MARANHÃO Data do Registro: 09/01/2016 N° do Registro: 21800944027 

0064 

Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

Receita Bruta de vendas e/ou gen/leoa 
RECEITAS DE VENDAS 

FOLHA: 15 

VENDAS DE MERCADORIAS 60.000,00 60.000,00 

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 60.000,00 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendido 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 20.000,00 20.000,00 

(=) Lucro Bruto 40.000,00 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIA ELETRICA 3.925,55 3.925,55 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 639,00 639,00 

(E) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 35.435,45 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 35.435,45 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n°0 ao do Livro Diário n° 1, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
sob n° , em // . 
A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado. 
A empresa não possui Auditoria Independente. 

TUNTUM / MA, 31 de Dezembro de 2020 

Pat)/tht.P ti/la/Lid))2 ekatin 0Q-( Uh()  ( 4k ikfR ) "\ Qin VOX-0 
MO FE DO FRANÇA CI h  OLIVEIRA RUBEN PEREIRA DE JESUS 

CONTADOR EMPRESARIO 
C.P.F. :614.811.993-58 RG :0455731220126 C.P.F. :821.425.213-04 
C.R.C. :MA-014903 R.G. :141057520006 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480- CENTRO - CEP : 65763-000 
TUNTUM / MA 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 I.E.: 124828035 
Local de Registro: MARANHÃO Data do Registro: 09/01/2016 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

N° do Registro: 

'EM 

nu 

\
,..,..0 PÇ,,.,

21800944027 
FOLHA : 0016 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG ge ILG 

40.435,45 

ILG: 0,00000 Passivo Circulante. Passivo não Circulante 0,00 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC 

40.435,45 

ILC: 0,00000 
= 

Passivo Circulante 
ILC 

0,00 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 
ILS = 

36.635,45 

ILS: 0,00000 Passivo Circulante 
ILS 

0,00 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 
ILI = - 

96.635,45 

ILI : 0,00000 Passivo Circulante 
ILI 

0,00 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 
ISG a 

40.435,45 

ISG : 0,00000 Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
ISG 

0,00 

çl 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
R RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480 - CENTRO - CEP : 65763-000 
TUNTUM / MA 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 I.E.: 124828035 
Local de Registro: MARANHÃO Data do Registro: 09/01/2016 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

P L 

N° do Registro: 21800944027 
FOLHA : 0017 

ÍNDICE DE ENDMDAMENTO GERAL 

IEG • 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Ativo 
IEG • 

0,00 

40.435,45 IEG: 0,00000 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Património Liquido 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 

Património Liquido 

è sítiL ito aLLAtt dl? 
TONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA 

CONTADOR 
C.P.F. :614.811.993-58 RG :0455731220126 
C.R.C. :014903 

otzm 

ICT 
0,00 

40.435,45 ICT : 0,00000 

n -9»-u:sovO, k  Tru2.>KA 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 
EMPRESAFt10 
C.P.F. :821.425.213-04 
R.G. :141057520006 

(Ryb.S2.7\ t1.5-\31XYUCkH CL- aLUÁ1, 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem O 

Contém este livro 18 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 18 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
: R RUA SENADOR WORINO FREIRE, 480 
: CENTRO 
: 65763-000 
: TUNTUM / MA 

Registrado em MARANHÃO 
sob n°21800944027 

Arquivado em 09/01/2016 

Inscrição Estadual n°124828035 
C.N.P.J. n°23.939.645/0001-90 

TONIO FE eNANDo FRA DE OUVE 
Contador 
C.P.F.: 614.8 1.993-58 
R.G. : 0455731220126 
C.R.C.: MA-014903 

Tuntum/MA, 31 de Dezembro de 2020 

n QQAWVS, 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 
EMPRESARIO 
C.P.F.: 821.425.213-04 
R.G.: 141057520006 

(PuVakin 43-



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 

Processo Administrativo de Licitação n.° 067/2021 

Pregão Presencial n.° 067/2021 

...41Ni‘li,7; •tos, 

("Els 10 ta 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304,inscrita no CNPJ n°. 

23.939.645/0001-90, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

Ruben Pereira De Jesus, portador do CPF n.° 821.425.2013-04 e R.G. n.° 

014105752000-6, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de 

outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

0-

Tuntum-MA, 15 de abril de 2021 

Q-kàizn Q.9.~ nino 
Ruben Pereira de Jesa 

CPF: 21.425.2013-04 
RG: 0141057520004 



RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304, inscrita no CNPJ N° 

23.939.645/0001-90, representada pelo Sr. Ruben Pereira De Jesus, portador 

do CPF n.° 821.425.2013-04, com sede na cidade de Tunturn-MA à Rua Enador 

Vitorino Freire, n.° 480, n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de 

Licitação n° 067/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão 

n°.067/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum-MA, 15 de abril de 2021 

4 ?tk6N Coae;r, ckx___ 4-11-b4W3 
Ruben Pereira de Jesük 

CPF: 21.425.2013-04 
RG: 0141057520004 

1 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa M DO PSMC RODRIGUES & CIA LTDA, estabelecida na cidade 

de Tuntum-MA, à Rua Senador Vitorino Freire, n° 374, inscrita no CNFJ/MF sob o número 

02.975.322/0001-81, DECLARA, para os devidos fins que a empresa RUBEN PEREIRA 

DE JESUS 82142521304, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Tuntum-

MA à Rua Senador Vitorino Freire, n.° 480, Bairro Centro inscrita no CNPJ/MF sob o número 

23.939.645/0001-90, forneceu satisfatoriamente serviços de manutenção conetiva e 

preventiva em equipamentos de informática, e atendeu integralmente aos padrões de 

qualidade, prazos e preços pactuados. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente 

com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar 

apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone a conduta da referida 

empresa. 

CNPJ: 
02.975.322/0001-81 Mac. Est.: 121684911 M. do P.S.M.0 Roddgues & Cie Ltda-ME R.M. Informática Lida ne Senador Vitorino Freire n° 374 I Centro 

Tuntum (MA), 07 de abril de 2021 

M DO PSMC RODRIGUES & CIA LTDA 

CNPJ: 02.975.322/000141 

C)9, ‘slxhAÇ alLG 
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5410. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

fülütla SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
RUA SAO RAIMUNDO, N° SN - CENTRO 
CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

A Secretaria Municipal da Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da 
pessoa interessada RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos 
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 14/07/2021, ressalvado o 
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente 
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000131 RG/Inscr. Estadual: 
Contribuinte: 

Endereço: 

RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480 

CPF/CNPJ 

Complem: 
23939645000190 

Bairro: 

Cidade: 

CENTRO 

TUNTUM-MA 

CEP: 65763000 

Emissão: 15/04/2021 15:15:47 Validade: 14/07/2021 

Número/Controle da Certidão: 08474F3REED03A0 

o 

o 

o 
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Autenticidade de Certidão 

Autenticidade e Impressão de Certidão 

Não existe texto descritivo cadastrado para este tipo de certidão. É necessário que se cadastre um texto 
descritivo do tipo : 02 - Certidão Negativa para que essa certidão possa ser emitida. 

Detalhes Certidão 

Código de Controle da Certidão/Número: 

08474F3F6EED03A0 

Declaração: 

Emitida às: Válida até: 

15:15:47 do dia 15/04/2021 14/07/2021 

Observações: 

• A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da 
Prefeitura Municipal, no endereço: http://portaltuntum.ma.gov.br/ 

• Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

?aduma 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
RUA SAO RAIMUNDO, N° SN - CENTRO 
CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

gEls.  5 0 a 

R a 
CPL 

A Secretaria Municipal da Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da 
pessoa interessada RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos 
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 14/07/2021, ressalvado o 
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente 
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000131 RG/Inscr. Estadual: 

Contribuinte: 

Endereço: 

RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 480 

CPF/CNPJ: 

Complem: 

23939645000190 

Bairro: 

Cidade: 

CENTRO 

TUNTUM-MA 

CEP: 65763000 

Emissão: 15/04/2021 15:12:32 Validade: 14/07/2021 

Número/Controle da Certidão: 0A954619936131355A 

T" 

http://nfse.adtrinformal 
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Autenticidade de Certidão 

vi 

Não existe texto descritivo cadastrado para este tipo de certidão. É necessário que se cadastre um texto 
descritivo do tipo : 02 - Certidão Negativa para que essa certidão possa ser emitida. 

Detalhes Certidão ' 

Código de Controle da Certidão/Número: 

0A954619936131355A 

Declaração: 

Emitida às: Válida até: 

15:12:32 do dia 15/04/2021 14/07/2021 

Observações: 

• A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da 

Prefeitura Municipal, no endereço: http://portal.tuntum.ma.gov.bd 

• Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 através 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços 

de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de 

informática, para atender as necessidades da Administração 

Municipal. 

Aos dezesseis dias do mês de abril de 2021, às 09h32min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua 

Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira e 

membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 067/2021 

através de Sistema de Registro de Preços, cujo objeto consiste na contratação de empresa para 

execução de serviços de manutenção conetiva e preventiva em equipamentos de informática, 

para atender as necessidades da Administração Municipal, conforme as especificações do Edital 

e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, 

compareceram os seguintes Licitantes: F H LOPES DO NASCIMENTO, representada pelo Sr. 

IVERONILSON GOMES RODRIGUES, inscrito no CPF sob o n.° 829.673.003-06; e 

RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304, representada pelo Sr. RUBEN PEREIRA DE 

JESUS, inscrito no CPF sob o n.° 821.425.213-04. Iniciando-se os trabalhos, a Pregoeira 

declarou os representantes das licitantes F H LOPES DO NASCIMENTO e RUBEN 

PEREIRA DE JESUS 82142521304 devidamente credenciados, pelo cumprimento das 

exigências editalicias. Assim, passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes à 

proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto os envelopes atinentes à proposta de 

preços, fora promovida a verificação da conformidade das propostas com o termo de referência 

e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e, ainda pelos licitantes 

presentes. Nesta fase, foram apresentados os preços das propostas em anexo. Posteriormente, a 

Pregoeira admitiu as Licitantes F H LOPES DO NASCIMENTO e RUBEN PEREIRA DE 

JESUS 82142521304, para a fase de lances, de acordo como que prevê o subitem 9.2 do Edital. 

A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance aos 

Licitantes, conforme mapa em anexo. A licitante F H LOPES DO NASCIMENTO foi a 

vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 08, 10, 12, 13, 17, 18, 21, 23, 25, 27, 29, 30, 34, 35, 37, 

39, 40, 41, 43, 46, 49 e 50 e a licitante RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 foi a 

vencedora dos itens 06, 07, 09, 11, 14, 15, 16, 19, 20, 22, 24, 26, 28, 31, 32, 33, 36, 38, 42, 44, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
WUS OUETRAFIAI HO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

45, 47 e 48. Em atendimento ao disposto no art. 40, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento 

convocatório, a Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa 

junto aos licitantes, sendo que os mesmos esclareceram acerca da impossibilidade de propor 

menor preço ante a reduzida margem de lucros auferidos. Ato continuo foi aberto o Envelope n° 

02 dos Licitantes, contendo as documentações de habilitação. A verificação da autenticidade 

das certidões das licitantes F H LOPES DO NASCIMENTO e RUBEN PEREIRA DE 

JESUS 82142521304 se deu na presente sessão do Pregão Presencial n° 067 através de 

Sistema de Registro de Preços. Na sequência foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira e 

pelos licitantes presentes. Após análise, as licitantes F H LOPES DO NASCIMENTO e 

RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 foram declaradas habilitadas. Importante frisar 

que ambas as licitantes não apresentaram Certidão de Falência ou Concordata, em razão de o 

atendimento presencial no Fórum da comarca da Sede das licitantes está suspenso desde 08 de 

março de 2021 até 30 de abril de 2021, conforme Portaria-GP 1952021, Portaria-GP n°2232021 

e Portaria-GP n°2812021 emitidas pelo Poder Judiciário do Estado do Maranhão e anexadas aos 

documentos de habilitações das licitantes. Destarte, mais uma vez com escora no art. 4°, XVII, 

da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a Pregoeira obter proposta mais vantajosa 

junto aos licitantes, oportunidade em que estes reiteraram acerca da impossibilidade de propor 

menor preço. Depois a Pregoeira declarou a Licitante F II LOPES DO NASCIMENTO como 

vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 08, 10, 12, 13, 17, 18, 21, 23, 25, 27, 29, 30, 34, 35, 37, 

39, 40, 41, 43, 46, 49 e 50 e a licitante RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 como 

vencedora dos itens 06, 07, 09, 11, 14, 15, 16, 19, 20, 22, 24, 26, 28, 31, 32, 33, 36, 38, 42, 44, 

45, 47 e 48. Posteriormente, foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso. As 

licitantes renunciam expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da decisão 

proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi 

encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com a 

licitante e equipe de apoio. 

Costa Fleury 

Wes reira de Sousa 
Equipe de Apoio 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRAIU] HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

YR' 
Manoe ntes de Araújo Júnior 

Equipe de Apoio 

/2-0 211j9 
F H LOPES DO NASCIMENTO 
(IVERONILSON GOMES RODRIGUES) 
Licitante 

bry, 9~9H jeê" 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
(RUBEN PEREIRA DE JESUS) 
Licitante 
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TUNTUM 
MAIS QUE MAM  HO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 067/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção conetiva e 
preventiva em equipamentos de informática, para atender as necessidades da Administração 
Municipal. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades das 
Secretarias Municipais de Orçamento, Gestão e Despesas, Saúde, Educação e de Assistência 
Social e da Criança e do Adolescente. 

VALOR TOTAL: RS 182.799,00 (cento e oitenta e dois mil, setecentos e noventa e nove reais). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso XX, da 
Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos às seguintes empresas: 

F H LOPES DO NASCIMENTO inscrita no CNPJ sob o n.° 37.018.514/0001-84, no valor de 
RS 90.046,00 (noventa mil e quarenta e seis reais), referente aos itens 01, 02, 03, 04, 05, 08, 10, 
12, 13, 17, 18, 21, 23, 25, 27, 29, 30, 34, 35, 37, 39, 40, 41, 43, 46,49 e 50, e 

RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 inscrita no CNPJ sob o n.° 23.939.645/0001-90, 
no valor de RS 92.753,00 (noventa e dois mil e setecentos e cinquenta e três reais), referente aos 
itens 06, 07, 09, 11, 14, 15, 16, 19, 20, 22, 24, 26,28, 31, 32, 33, 36, 38, 42, 44, 45, 47 e 48. 

Tuntum/MA, 19 de abril de 2021. 

Sarkfrêrreira Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 40, inciso XXII, da 

Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 19 de abril de 2021. 

Sara Ferre sta Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 067/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção conetiva e 

preventiva em equipamentos de informática, para atender as necessidades da Administração 

Municipal. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades das 
Secretarias Municipais de Orçamento, Gestão e Despesas, Saúde, Educação e de Assistência 
Social e da Criança e do Adolescente. 

VALOR TOTAL: R$ 182.799,00 (cento e oitenta e dois mil, setecentos e noventa e nove reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de 
qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 
no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório às empresas 
seguintes: 

F H LOPES DO NASCIMENTO inscrita no CNPJ sob o n.° 37.018.514/0001-84, no valor de 
R$ 90.046,00 (noventa mil e quarenta e seis reais), referente aos itens 01, 02, 03, 04, 05, 08, 
10, 12, 13, 17, 18, 21, 23, 25, 27, 29, 30, 34, 35, 37, 39, 40, 41, 43, 46, 49 e 50, e 

RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 inscrita no CNPJ sob o n.° 23.939.645/0001-90, 
no valor de R$ 92.753,00 (noventa e dois mil e setecentos e cinquenta e três reais), referente 
aos itens 06, 07, 09, 11, 14, 15, 16, 19, 20, 22, 24, 26, 28, 31, 32, 33, 36, 38, 42, 44, 45, 47 e 48. 

Tuntum/lVIA, 20 de abril de 2021. 

Rhicarddo Her • 11 Alexanndro Baptista Costta 
Secretário d Orçamento, Gestão e Despesas 
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alta .I •TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2021 

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE 

TUNTUM — MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — 
Tunturn/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, neste ato representada pelo Sr. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 
287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador 
de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, art. 6°, incisos XXIV e XXV); e as empresas F 
H LOPES DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o n° 37.018.514/0001-84, com sede 
estabelecida na Rua Frei Domingos, S/N — Parque São Raimundo — Tunttun/MA, CEP 65.763-
000, neste ato representada pelo Sr. IVERONILSON GOMES RODRIGUES, portador do 
RG n.° 0509954620142 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 829.673.003-06, e RUBEN 
PEREIRA DE JESUS 82142521304, inscrita no CNPJ sob o n°23.939.645/0001-90, com sede 
estabelecida na Rua Senador Vitorino Freire, n°480 — Centro — Tuntum/MA, CEP 65.763-000, 
neste ato representada pelo Sr. RUBEN PEREIRA DE JESUS, portador do RG n.° 
141057520006 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 821.425.213-04, aqui denominadas de 
BENEFICIÁRIAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial n°. 067/2021, para Registro de Preços, por deliberação 
da Pregoeira, homologado em 20/04/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

.av TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar, a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 067/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 
de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo — Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e 
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comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a 
eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das 
leis aplicáveis; 
d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências 
relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma 
previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
1. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas; 
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro — A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para execução de serviços de manutenção conetiva e preventiva em equipamentos de 
informática, para atender as necessidades da Administração Municipal, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo 
I), Propostas de Preços e Contratos, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
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instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 

elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, 

prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÓES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa F II LOPES DO NASCIMENTO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 37.018.514/0001-84, classificada em primeiro lugar, por objeto, 
signatária da presente Ata de Registro de preços, são os dos itens abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Atualização de driver de vídeo 

SERV 70 R$ 46,25 R$ 3.237,50 

02 
Atualização de softwares 

SERV 70 R$ 46,25 R$ 3.237,50 

03 
Configuração da rede interna, por máquina 

SERV 70 R$ 62,80 R$ 4.396,00 

04 
Configurar e instalação uma impressora 

SERV 40 R$ 42,80 R$ 1.712,00 

05 
Configurar impressora em rede 

SERV 40 R$ 52,90 R$ 2.116,00 

08 
Limpeza de fonte do pc 

SERV 40 R$ 37,00 R$ 1.480,00 

10 
Limpeza preventiva de impressora a laser 

SERV 30 R$ 55,80 R$ 1.674,00 

12 
Limpeza preventiva do computador 

SERV 30 R$ 55,60 R$ 1.668,00 

13 
Manutenção de fonte da impressora laser 

SERV 30 R$ 142,50 R$ 4.275,00 

17 
Recuperação da placa mãe SERV 

20 R$ 219,00 R$ 4.380,00 
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18 
Remoção de Vírus SERV 

50 R$ 45,50 R$ 2.275,00 

21 
Restaurar arquivos deletados SERV 

30 R$ 125,00 R$ 3.750,00 

23 
Substituição de bateria da placa mãe SERV 40 R$ 22,50 R$ 900,00 

25 
Substituição de cabo utp da rede interna 
(Metro) 

SERV 
70 R$21,00 R$ 1.470,00 

27 
Substituição de HD SATA SERV 60 R$ 392,50 R$ 23.550,00 

29 
Substituição de memória DDR 1 I GB SERV 10 R$ 102,00 R$ 1.020,00 

30 
Substituição de mouse SERV 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

34 
Substituição de placa de vídeo. SERV 10 R$ 166,00 R$ 1.660,00 

35 
Substituição de placa wireless SERV 

20 R$ 92,50 R$ 1.850,00 

37 
Substituição de processador SERV 10 R$ 249,00 R$ 2.490,00 

39 
Substituição de teclado SERV 20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

40 
Substituição de teclado sem fio SERV 50 R$ 98,50 R$ 4.925,00 

41 
Substituição do cooler de notebook SERV 10 R$ 42,00 R$ 420,00 

43 
Troca da bateria de nobreak SERV 30 R$ 112,50 1(5 3.375,00 

46 Troca do fotocondutor da impressora laser SERV 40 R$ 175,50 R$ 7.020,00 

49 
Verificação de vírus, por máquina SERV 70 R$ 42,50 R$ 2.975,00 

50 
Visita Técnica SERV 70 R$ 37,00 R$ 2.590,00 

TOTAL 1(590.046,00 

Parágrafo Segundo — Os preços ofertados pela empresa RUBEN PEREIRA DE JESUS 

82142521304, inscrita no CNPJ sob o no 23.939.645/0001-90, classificada em primeiro lugar, 

por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os dos itens abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

06 
Formatação completa 

SERV 40 R$ 88,80 R$ 3.552,00 

07 
Instalação de software adicional SERV 50 R$ 66,00 R$ 3.300,00 
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09 
Limpeza preventiva de impressora a jato 
de tinta SERV 40 R$ 56,00 R$ 2.240,00 

11 
Limpeza preventiva de notebook. 

SERV 30 R$ 65,80 R$ 1.974,00 

14 
Manutenção de impressoras a jato de tinta 

SERV 40 R$ 97,50 R$ 3.900,00 

15 
Manutenção de impressoras a laser 

SERV 40 R$ 116,00 R$ 4.640,00 

16 
Manutenção de nobreak 

SERV 60 R$ 125,00 R$ 7.500,00 

19 
Reset da impressora laser SERV 

30 R$ 112,50 R$ 3.375,00 

20 
Restauração do sistema. SERV 40 R$ 85,50 R$ 3.420,00 

22 
Substituição de adaptador wireless e 
configuração 

SERV 
40 R$ 58,80 R$ 2.352,00 

24 
Substituição de bateria de nobrealcs SERV 40 R$ 86,00 R$ 3.440,00

26 
Substituição de gravadora de cd/dvd SERV 40 R$ 109,00 R$ 4.360,00

28 
Substituição de memória DDR III 2 GB SERV 20 R$ 208,50 R$ 4.170,00

31 
Substituição de mouse sem fio SERV 20 R$ 63,00 R$ 1.260,00 

32 
Substituição de placa de rede SERV 10 R$ 92,50 R$ 925,00

33 
Substituição de placa de som SERV 10 R$ 92,50 R$ 925,00 

36 
Substituição de placa-mãe SERV 20 R$ 298,50 RI 5.970,00 

38 
Substituição de roteador wireless e 
configuração 

SERV 
50 R$ 198,00 R$ 9.900,00 

42 
Substituição e alinhamento de cartuchos SERV 30 R$ 72,00 R$ 2.160,00

44 
Troca do Atuardor do papel SERV 30 R$ 82,00 R$ 2.460,00 

45 
Troca do carro da impressora SERV 30 R$ 118,50 R13.555,00

47 
Troca do scanner da impressora SERV 50 R$ 165,50 R$ 8.275,00 

48 
Troca do sensor da impressora laser SERV 50 R$ 182,00 R$ 9.100,00

TOTAL RS 92.753,00 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
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Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 182.799,00 (cento e oitenta e dois mil, setecentos 

e noventa e nove reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 

para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios 1 e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o 
índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
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Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contrafação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e decreto municipal 
004/2014: 
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a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 

de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
11) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentmla, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
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será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-

MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 

aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na 
sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
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ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 

004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
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Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
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11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 

Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivas a 
contrafação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
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Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum/MA, 22 de abril de 2021. 

RHICARDDO • LIRVALL ALE 1 RO BAPTISTA COSTTA 
ORDENADO • DE DESPESAS 
órgão Gerenciador 

V 
F H LOPES DO NASCIMENTO 
CNPJ: 37.018.514/0001-84 
REPRESENTANTE: 
IVERONILSON GOMES RODRIGUES 
CPF: 829.673.003-06 
Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

fa-khtn Pe~, ciss, 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
CNPJ: 23.939.645/0001-90 
REPRESENTANTE: 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 
CPF: 821.425.213-04 
Beneficiária da Ata de Registro de Preços 
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CONTRATO Número: 101/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM E A EMPRESA 
F H LOPES DO NASCIMENTO, TENDO COMO 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, 
CEP 65763-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, inscrita 
no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, 
inscrito no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14 e do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o n° 14.538.081/0001-92, representado neste ato pelo 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de 
Ordenador de Despesas (Lei Complementar n° 001/2021, art. 6°, inciso XXIV e XXV), doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa F H LOPES DO NASCIMENTO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 37.018.514/0001-840, com sede estabelecida na 
Rua Frei Domingos, S/N — Parque São Raimundo Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato 
representada pelo Sr. IVERONILSON GOMES RODRIGUES, empresário, portador do RG n.° 
0509954620142 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 829.673.003-06, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 
067/2021, Modalidade Pregão Presencial n° 067/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, 
conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente 
Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a execução de serviços de 
manutenção conetiva e preventiva em equipamentos de informática, para atender as necessidades da 
Administração Municipal, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 e a proposta 
da CONTRATADA, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N°067/2021, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e instruções 
legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da forma 
indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em 
dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da 
Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
43. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei n° 
8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado 
por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
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4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de RS 90.046,00 (noventa mil e quarenta e seis reais), referente aos itens 01, 02, 
03, 04, 05, 08, 10, 12, 13, 17, 18, 21, 23, 25, 27, 29, 30, 34, 35, 37, 39, 40, 41,43, 46, 49 e 50 do Pregão 
Presencial n.° 067/2021. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 

- Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão 
direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

04.122.0002 
10.122.0002 
10.122.0002 
10.302.0015 
12.361.0002 
12.361.0008 
08.244.0025 
08.244.0025 
08.244.0025 
08.244.0025. 
3.3.90.39.00 

.2004.0000 — Manut. e Funcionamento da Sec. de Orçamento e Despesas 

.2023.0000 — Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde 

.2024.0000 — Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

.2064.0000 = Manut. e Funcionamento do SAMU 

.2009.0000 - Manutenção e Func. da Sec. de Educação 

.2020.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental — FUNDEB 40% 

.2034.0000 — Manut. e Funcionamento da Sec. de Assistência Social 

.2038.0000 — Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 

.2067.0000 — Manut/Func. Piso Fixo de média Compl. PAEFI/MSE (CREAS) 
2069.0000— Manut. e Func. do Piso Básico Fixo (CRAS) 
— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de Referência 
e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento emitido 
pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
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e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a ex 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o 
que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 
Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir 
de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
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seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos e 
gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários ou 
contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipulados, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será 
descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art. 70 da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



'• • PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
is QUE  HO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

• 

• 

,4 3Niciimt _ 
• e.'• 

'4.‘)
, te 

4 -; As 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebr 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado 
ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-
se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 
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Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
I) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com 

a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 

podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 

solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
133 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 

vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
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13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Co 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da 
ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos 
atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos das 
normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 
convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique a 
execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exararias no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
153.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 

serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 

ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.33 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio do contratante; 
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15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 30 
(trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O presente 
CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo tarefas 
especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de subcontratação 
previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as 
disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais n° 003 e 004 de 
2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente Contrato, 
independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência e no 
convocatório e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinados. 

Tunttun (MA), 23 de abril de 2021. 

Pelo MUNICÍPIO 
RIIICARDDÓ HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
F II LOPES DO NASCIMENTO 
CNPJ a° 37.018.514/0001-84 
IVERONILSON GOMES RODRIGUES 

CPF n° 829.673.003-06 

TESTEMUN 
1. Nome: 
CPF:  6,6 

Q22flie 92,a :  OH- 74 303.4'.L 
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CONTRATO Número: 102/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM E A EMPRESA 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304, TENDO 
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, 
CEP 65763-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, inscrita 
no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, 
inscrito no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14 e do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o n° 14.538.081/0001-92, representado neste ato pelo 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de 
Ordenador de Despesas (Lei Complementar n° 001/2021, art. 6°, inciso XXIV e XXV), doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa RUBEN PEREIRA DE JESUS 
82142521304, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°23.939.645/0001-90, com 
sede estabelecida na Rua Senador Vitorino Freire, n° 480 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, 
neste ato representada pelo Sr. RUBEN PEREIRA DE JESUS, empresário, portador do RG n.° 
141057520006 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 821.425.213-04, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 
067/2021, Modalidade Pregão Presencial n° 067/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, 
conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente 
Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a execução de serviços de 
manutenção conetiva e preventiva em equipamentos de informática, para atender as necessidades da 
Administração Municipal, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021 e a proposta 
da CONTRATADA, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N°067/2021, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste to, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e instruções 
legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da forma 
indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em 
dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da 
Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei n° 
8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11.0 aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado 
por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionark9..s com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
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4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de . do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 92.753,00 (noventa e dois mil, setecentos e cinquenta e três reais), 
referente aos itens 06, 07, 09, 11, 14, 15, 16, 19, 20, 22, 24, 26, 28, 31, 32, 33, 36, 38, 42, 44, 45, 47 e 
48 do Pregão Presencial n.° 067/2021. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão 
direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

04.122.0002. 
10.122.0002. 
10.122.0002. 
10.302.0015. 
12.361.0002. 
12.361.0008. 
08.244.0025. 
08.244.0025 
08.244.0025 
08.244.0025 
3.3.90.39.00 

2004.0000 — Manut. e Funcionamento da Sec. de Orçamento e Despesas 
2023.0000 — Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde 
2024.0000 — Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
2064.0000 — Manut. e Funcionamento do SAMU 
2009.0000 - Manutenção e Func. da Sec. de Educação 
2020.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental — FUNDEB 40% 
2034.0000 — Manut. e Funcionamento da Sec. de Assistência Social 
.2038.0000 — Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 
.2067.0000 — Manut/Func. Piso Fixo de média Compl. PAEFUMSE (CREAS) 

.2069.0000 — Manut. e Func. do Piso Básico Fixo (CRAS) 
— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de Referência 
e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento emitido 
pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 

de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quaren 
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e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execu 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o 
que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 
Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir 
de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
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seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos em 
gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários ou 
contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será 
descredenciado do sistema de cadastamento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art. 70 da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 
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a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado 
ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-
se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 
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Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades prevista sn1/4 2..._
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicarias às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
I) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com 

a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

e 
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13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da 
ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos 
atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos das 
normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 
convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique a 
execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
153.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
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15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal em 
execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 30 
(trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O presente 
CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo tarefas 
especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de subcontratação 
previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as 
disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais n° 003 e 004 de 
2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente Contrato, 
independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência e no 
convocatório e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tunttun (MA), 23 de abril de 2021. 

Pelo MUNICÍPI 
RHICARDDO ELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

P.Dnunn. 
Pela CONTRATADA 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 
CNPJ 23.939.645/0001-90 
RUBEN PEREIRA DE JESUS 
CPF n° 821.425.213-04 

ij.gÁtAn

TESTEVIAS n
1. Nome*  nnh V  2.i. dia". n les 
CPF:  61 t 7-tt3 - 3 - zec  CPF:  603 _ 3 
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Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro 
- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador 
do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei 
anplementar n.° 001/2021, art. 6°, incisos XXIV e XXV); e as empresas F 11 LOPES DO NASCIMENTO, inscrita no 

PJ sob o n° 37.018.514/0001-84, com sede estabelecida na Rua Frei Domingos, S/N - Parque São Raimundo - 
Tuntum/MA, CEP 65.763-000, neste ato representada pelo Sr. NERONILSON GOMES RODRIGUES, portador do RG n.° 
0509954620142 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 829.673.003-06, e RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304, 
inscrita no CNPJ sob o n° 23.939.645/0001-90, com sede estabelecida na Rua Senador Vitorino Freire, n°480 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP 65.763-000, neste ato representada pelo Sr. RUBEN PEREIRA DE JESUS, portador do RG n.° 
141057520006 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 821.425.213-04, aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial n°. 067/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em 20/04/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em 
conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fomecer à Administração os itens, 
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ettpelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não co 
os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 067/2021 e seus anexos; 

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 

*Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, 
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de 
preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

dirá g raf o Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela 
Wstão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a)Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

b)Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do 
Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c)Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações 
contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação 
jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 
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d)Inforrnar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às ndições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às q às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fomecimento 
serviços; 

e)Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido 
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I . os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 

§2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contrafação 
*licitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 

§4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para execução de 
serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de informática, para atender as necessidades da 
Administração Municipal, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de 
Referência (Anexo I), Propostas de Preços e Contratos, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÉNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
anpromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
illgta de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma 
Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital. 

Parágrafo Segundo -Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fomecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa F H LOPES DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.018.51410001-84, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os 
dos itens abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

01 Atualização de driver de 
vídeo 

02 Atualização de softwares 

03 Configuração da rede 
interna, por máquina 

04 Configurar e instalação 
uma impressora 

05 

• 
Configurar impressora em 
rede 

Limpeza de fonte do pc 

10 Limpeza preventiva de 
impressora a laser 

12 Limpeza preventiva do 
computador 

13 Manutenção de fonte da 
impressora laser 

17 

• 

Recuperação da placa 
mãe 

18 Remoção de Vírus 

21 Restaurar arquivos 
deletados 

23 Substituição de bateria da 
placa mãe 

25 Substituição de cabo utp 
da rede interna (Metro) 

• EdIção1)85 Sexta, 23 de Abrifile 2021 

UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

SERV 70 R$ 46,25 R$ 3.237,50 

SERV 70 R$ 46,25 R$ 3.237,50 

SERV 70 R$ 62,80 R$ 4.396,00 

SERV 40 R$ 42,80 R$ 1.712,00 

SERV 40 R$ 52,90 R$ 2.116,00 

SERV 40 R$ 37,00 R$ 1.480,00 

SERV 30 R$ 55,80 R$ 1.674,00 

SERV 30 R$ 55,60 R$ 1.668,00 

SERV 30 R$ 142,50 R$ 4.275,00 

SERV 20 R$ 219,00 R$ 4.380,00 

SERV 50 R$ 45,50 R$ 2.275,00 

SERV 30 R$ 125,00 R$ 3.750,00 

SERV 40 R$ 22,50 R$ 900,00 

SERV 70 R$ 21,00 R$ 1.470,00 
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27 Substituição de HD SATA SERV 60 R$ 392,50 R$ 23.550,00 2Ç,I96°, 

n'ec

( 

29 Substituição de memória 
DDR I 1GB 

SERV 10 R$ 102,00 R$ 1.020,00 441".< 
cp} 

30 Substituição de mouse SERV 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

34 Substituição de placa de 
vídeo. 

SERV 10 R$ 166,00 R$ 1.660,00 

35 Substituição de placa 
wireless 

SERV 20 R$ 92,50 R$ 1.850,00 

37 Substituição de 
processador 

SERV 10 R$ 249,00 R$ 2.490,00 

39 SERV 20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 Substituição de teclado 

40 Substituição de teclado 
sem fio 

SERV 50 R$ 98,50 R$ 4.925,00 

41 Substituição do cooler de 
notebook 

SERV 10 R$ 42,00 R$ 420,00 

43 Troca da bateria de 
nobreak 

SERV 30 R$ 112,50 R$ 3.375,00 

46 Troca do fotocondutor da 
impressora laser 

SERV 40 R$ 175,50 R$ 7.020,00 

49 Verificação de vírus, por 
máquina 

SERV 70 R$ 42,50 R$ 2.975,00 

50 Visita Técnica SERV 70 R$ 37,00 R$ 2.590,00 

TOTAL R$ 90.046,00 IR: 

Parágrafo Segundo - Os preços ofertados pela empresa RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.939.645/0001-90, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, 
são os dos itens abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
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06 

07 

09 
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14 

16 

19 

20 

22 

• 
24 

26 

28 

31 

PRODUTOS 
Formatação completa SERV 40 R$ 88,80 R$ 3.552,00 

Instalação de software 
adicional 

SERV 50 R$66,00 R$ 3.300,00 

Limpeza preventiva de 
impressora a jato de tinta 

SERV 40 R$ 56,00 R$ 2.240,00 

Limpeza preventiva de 
notebook. 

SERV 30 R$ 65,80 R$ 1.974,00 

Manutenção de 
impressoras a jato de 
tinta 

SERV 40 R$ 97,50 R$ 3.900,00 

Manutenção de 
impressoras a laser 

SERV 40 R$ 116,00 R$ 4.640,00 

Manutenção de nobreak SERV 60 R$ 125,00 R$ 7.500,00 

Reset da impressora 
laser 

SERV 30 R$ 112,50 R$ 3.375,00 

Restauração do sistema. SERV 40 R$ 85,50 R$ 3.420,00 

Substituição de 
adaptador wireless e 
configuração 

SERV 40 R$ 58,80 R$ 2.352,00 

Substituição de bateria 
de nobreaks 

SERV 40 R$ 86,00 R$ 3.440,00 

Substituição de 
gravadora de cd/dvd 

SERV 40 R$ 109,00 R$ 4.360,00 

Substituição de memória 
DOR III 2 GB 

SERV 20 R$ 208,50 R$ 4.170,00 

Substituição de mouse 
sem fio 

SERV 20 R$ 63,00 R$ 1.260,00 
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32 Substituição de placa de 
rede 

SERV 10 R$ 92,50 R$ 925,00 

33 Substituição de placa de 
som 

SERV 10 R$ 92,50 R$ 925,00 

36 Substituição de placa- 
mãe 

SERV 20 R$ 298,50 R$ 5.970,00 

38 Substituição de roteador 
wireless e configuração 

SERV 50 R$ 198,00 R$ 9.900,00 

42 

II 

Substituição e 
alinhamento de 
cartuchos 

SERV 30 R$ 72,00 R$ 2.160,00 

44 Troca do Atuardor do 
papel 

SERV 30 R$ 82,00 R$ 2.460,00 

45 Troca do carro da 
impressora 

SERV 30 R$ 118,50 R$ 3.555,00 

47 Troca do scanner da 
impressora 

SERV 50 R$ 165,50 R$ 8.275,00 

48 Troca do sensor da 
impressora laser 

SERV 50 R$ 182,00 R$ 9.100,00 

"TAL R$ 92.753,00 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 182.799,00 (cento e oitenta e dois mil, setecentos e noventa e nove reais). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de 
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ónus diretos e indiretos 
atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
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Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem 
ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; â.‘?As  35-3

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; \\, caC P L 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 

1- Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 

II- Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d° do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

'Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor 
da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

dUSULA OITAVA - CONTRATO 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante 
e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão Participante em 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02. Lei n.° 8.666/93, 
como também na forma do decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 

estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
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Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
sistema de cadastramento de fomecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multa 
neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 
decreto municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de reges 
Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 

0 . (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fomecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

1. a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicará contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 

1Padvettência; 

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ou fomecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente efou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 

e cobrado judicialmente; 
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Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracte igo 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, n 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 1élàfõfio 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oltavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a 
sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que cometerem: 

*atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumpdmento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 

ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 

ittraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

scumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 

Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 

respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro -Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 

exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no_prazo 
estipulado; owc.pk, 

;935-6 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; C P 

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 
prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 

itíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

erágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos 
nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o 
comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio 

do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
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penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer 
hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que este fomecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
gypntuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
armando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

6.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
participantes. 

poderão exceder, por órgão ou 
registrados na ata de registro de 

exceder, na totalidade, ao dobro 
gerenciador e para os órgãos 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREF 
pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, 
não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não altemativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, 
de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

i bLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município 
(DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Minium/MA, 22 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

ORDENADOR DE DESPESAS 

Órgão Gerenciador 

F H LOPES DO NASCIMENTO 

CNPJ: 37.018.514/0001-84 

REPRESENTANTE: 

NERONILSON GOMES RODRIGUES 

CPF: 829.673.003-06 

Beneficiária da Ata de Registro de Preços 
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RUBEN PEREIRA DE JESUS 82142521304 

CNPJ: 23.939.645/0001-90 

REPRESENTANTE: 

RUBEN PEREIRA DE JESUS 

CPF: 821.425.213-04 

Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

s_tros,o
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66 através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CNPJ: 30.486.318/0001-95, do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14 e 
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM, CNPJ: 14.538.081/0001-92. CONTRATADA: F II 
LOPES DO NASCIMENTO, CNPJ sob o n° 37.018.514/0001-84. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
n° 8.666/93~1~11.01111~. Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva em equipamentos de informática, para atender as necessidades da Administração Municipal. 
PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 90.046,00 (noventa mil e quarenta e seis reais). Créditos orçamentários: 
~.0002.2004.0000, 10.122.0002.2023.0000, 10.122.0002.2024.0000, 10.302.0015.2064.0000, 
12W1.0002.2009.0000, 12.361.0008.2020.0000, 08.244.0025.2034.0000, 08.244.0025.2038.0000, 
08.244.0025.2067.0000, 08.244.0025.2069.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 23 de abril de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNORO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). amsernmesaw 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66 através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CNPJ: 30.486.318/0001-95, do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14 e 
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM, CNPJ: 14.538.081/0001-92. CONTRATADA: RUBEN 
PEREIRA DE JESUS 82142521304, CNPJ sob o n° 23.939.645/0001-90. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 067/2021. Objeto: Contratação de empresa para execução de 
serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de informática, para atender as necessidades da 
Administração Municipal. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 92.753,00 (noventa e dois mil, setecentos e cinquenta e três 
reais). Créditos orçamentários: 04.122.0002.2004.0000, 10.122.0002.2023.0000, 10.122.0002.2024.0000, 
10.302.0015.2064.0000, 12.361.0002.2009.0000, 12.361.0008.2020.0000, 08.244.0025.2034.0000, 
08.244.0025.2038.0000, 08.244.0025.2067.0000, 08.244.0025.2069.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 23 de abril de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GE 0 E DESPESAS. 

A DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Lote. OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de informática, para Secretaria Municipal de Assistência Social da 
Criança e do Adolescente. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h00min do dia 07 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 
12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 23 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fletny 
- Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 087/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
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